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• G o Y s m o d a União 
Decretou. 2,090 de 13 do 

Setembro de 1895 
Extingue diversas brigadas inicias de 

guardas naciowies do Estado 
d'> Rio Grande di> Norte . 

O Presidente da Repnbiica dos 
Kst ridos Unidos do P>ia::il, attenden-
do ao que representai o j£overnad»"ir 
do"estado d.» Rio Grande do Norte, 
decreta: 

Artigo única Ficam .exti nelas a? 
4* S\ J e 19a brigadas rnixtas de 
guardas nacíonaes, í;ri;avisadas, nas 
comarcas'de Goyàviinha, A eavy. Tri« 
iKüphíí. S a ni/Arma o 8. MiçuçL :io 
estado do Rio Grande do^orte , por 
terem sido snpprimidas'as mesmas 
comarcas, pasáando a força da mi -
íicia oiVica n el las qualificadas a ner 
tenC.C.Y IO\ Í6\ 12 a e 1S:1 bri-
gada-? níi.\tas creadas nas* coináreasH 

Can^n are Varna, Jar ji Apo'dy. 
A-sii c iUo dos F círios; ficando'nes-
sa p.iTr.c^revogado o decreto n. 076 
de 21 de " nT r̂rtTU.ro dví j 891, 
creon as veferi.lns brigadas. 

Capital Fedora!, 13 de setembro 
de i4>9s.—71' da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARUOS. 
V>;\ Antonio Goncalves Ferreira. 

Ministério da Justiça o Ne-
goeios Interiores 

DIRECTORIA DA JUSTIÇA 
Por decretos de 13 do corrente, 

foram nomeados para a guarda na-
cional : 

\ 

KSTADO DO IUO Gil AN DE DO NORTE 

Comarca do A/ody 

16a brigada raixta 
Estado-maior — Capitaes-assisten-

les, Francisco Augusto Pompeo de 
Noronha e Francisco Salles de Cam-
pos ; 

Capitão ajudante de ordens, Mi-
gurl Ferreira Pinto. 

Comarca de Prfu dos Ferros 
brigada mixta 

Commandanti o coronel Joaquim 
Josú Correia, f 

Kstado-maiol—Capitães ajudantes 
de ordens, Pacifico Severiano e o al-
i e i s Silvino Red ri sues da Costa: 

I 

Capitâes-assi: 
Ke^o Leite e V 

Major-cirur* 
dc Oliveira. 

entes. Zeferino do 
Cente de Paula Rego; 

Vicente Gomes 

5 2 b ata Ihí :> de ia fan ty r i a 

Tenente cor meî commandante, 
Theophilo Elpicio de Souza Rego. 

Estado raaior4-Majof~fi.scaL o ca-
pitão Tiburtino pá Costa Oliveira; 

Capitão-ajudaj te, João Jacoine de 
Lwr.a Ponte; 

Tencnte-secrAario, Manoel Joa-
quim Cavalcanti Balaio; 

^ Tenente qua áel-mestre, Reina ido 
Francisco de Oliveira: 

Vicente José d / Q u e i r a Piai-
sé Lopes da i 

2a companhia ^Capitão, Francisco 
Ferreira do Monte; 

Tenentes, Jocè Emiilano Pinto. 
Hermegenes Severino da Casta e 
Theophilo Prodpplo do Rego. 

companhia|—Capitão, P ^ 1 0 

are'? da Costa; 
Tenentes, Ldiz Francisco da Silva 

e João Francisco'Bampai'.:; 
Alferes, CauiJto José Ferreira, Ma-

noel Luiz Perera e Pedro Vianna do 
Nascimento. 

-s OuVaierinti e To-Costa, Jô w (jar 
lîernardino da C^ÁUi I-ViífO. 

4:i coíiipaahia—C.^it jo, Boned icio 
Amâncio ue $->usa 

Tenente.-, Rufino/ do Re* o t 
Manoel Lopes dos 

Alferes, Manoei 
Zacharias Francis 
vides jV sè G un ça 11 es. 

Antonio da Silva, 
o Lopes o Bene-

LS- batalhã< 
Te i: e n te-coro ne 

ai feres João Gen ... .» J 
^lîvcjra. 

F. si a d o maior --S 

Santos; 

da r:st:rva 
commandante, o > 

íaao Moreira da 

companhiJ— Capitão, Joaquim j . ^siado maior --A 
Antonio ce Catvaîho; ' ' Hoiai 

Tenentes, » ra d o Fe r re ira N u -
nes e João FJlippe Ferreira; 

Alferes, KaJmundo Pereir;i da Sil-
va. Víctnte FJrreira de Lima e Ana-
nias da Silva 

1S:1 brigada 

Tenente -
Adelino Fern 

Estai lo-ma 
cisco Evaristí 

Capitão-ajt 
va Leite; 

Tenente sc 
reira de Almeida; 

Tenente q 
res da Silva ; 

• Capitão - di 
pi ist a de Fígi 

1® coffl§>an 
f:alves Moro) 

Tenentes, J 

Capitão-ajudante 
r;io Chaves; 

Tenente secreta 
dre de Carvalho Nv 

Tenente cjuartel-
pes Cardoso; 

Capitão-ei rar r ft" O 

ajo? íircal, o ca-
io de Souza Rego; 

Francisco Auto 

rio, José Alexa 11-
iies;,' 
les-re, Pearo Lo^ 

Alexandre José 
§ 

'apita \ Manoel 

r e ta r I o 5 Ray i r tt uüo Mo-

Alferes, Jo 

m:\ta—53* batalhão 
; infantaria j t . . 
coronel command-míc. j ^ í i u n í 0 -
uides Maia. í x:l companhia -

Major-íiscaLJfran-! l̂e Oliveira; 
dê Oliveira Saltes- Tenentes, Thcct^ilio da Stíva Re-
ante Eduardo da 'S!!- g- e Antonio P-reirn do,Rego; 

A í f P e d r o Cardoso <ie Paiva, 
João rv[arcoii:*:o dc Oliveira e André 
Avelino da Cunha. 

2a companhia™- Cxpitão, Sebastião 
José de Oliveira; 

Tenentes, Tosé de 
Jcsé de Araujo Chai 

Alferes. Monoel T 
n;', Jose Alves de F 
Rodrigues da 'Costa, 

3n companhia —Ca 
no Rodrigues de Ser 

Tenentes. Antcnic 

arte! mestre, João Soa 

Da rurgião, Antonio 
.-irodo. 
a — CiIp Ita \ Jose Gen 

a Piïîto; 
ovi-ao Augusío M >reira 
ei Moreira Piui.o ; 
è Praxeíies do Nasci-
lio Moreira do Nasci- ! 

Pinto e Manr 
Alferes, Jo 

m erat o, Anto 
mento e Vice 

2n companl 
Lopes Ca rd o» 

Tenentes Manoel Nicoláo da Cos-
ta e Manoei ljereira do Rego Chaves; 

é Gonçalves de OÜvei-
Fernandes e 

Fonte Queiroz e 
os; 
íomaz de Aqui? 
Mite e Manoel 

rte Thomas de Aouino. ! e Antonio Thom 
ia — Capitão. Vicente! Alferes, Mnnod 
o; 

ra. Cassiano | Viriato 
"•N.i Laurindo Lo pfcs C a aves. 

^ f - companhia—Capitão, Francisco 
Emiliano Pint< 

Tenentes:, Jdão de H-dlanda Ca 
valcante e Militpo Alçovia de Carva-
lho Nunes; 

Alferes, Antbnio J';-;rn:írdino da 
Costa Rego, Antonio Ferreira da Ro-
chae Porphirio Rodrigues da Costa. 

4a companhial— Capitão, Ovidio 
Viriato Fernand As; 
^ Tenentes, Raylmndo Nonato via 

Costa e Joaquim ttdalino de Amujo; 
Alferes, Manoel Joaquim Ferreira 

Nunes, Bernardinb Jorge da Silva e 
Manoel Justino dh Costa. 

54* batalhãoide infantaria 
Tenente - corotiel commandante, 

Joaquim'Moreira cli Silveira; 

Vitão, ütraaril-« yP 
Fernandes ^ s 
z de Aquîîn-, 
srery do ISfisci 

Ferreira/e To-
ra. 

j Pes -

mento, Manoei Alves 
aqnim Pereira da Sd 

4X c c! m 1) a n h i a—C a |̂  t 
soa Linc; 

Tenente:, Manoei 
Araujo e .-Vv l̂ino Víe 

Al feres Jofí.0 Ijenijo Pereira Cam-
pos, João Francisco (da Costa c Sa-
bino Soares da Oost: 

itão, Jofii 

Claudino 
ra da Costa; 

de 

í S* regimento d ï cavallaria 

commandante^ 
Carvalho. 

Major-fiscal, Fe-

ijor-fiscal; Ana-
:tra; 

o, José Rein lido 

Raymundo No-

Francisco 

Estado-maior—\ 
nias Gomes da Siiv 

Ca pi tão-aj u d an t< 
Chaves; 

T en en te-sec reta x 
de Oliveira; 

Tenente quartel 
Fernandes de Queidoz; 

CapitSo-cirurgiao 
nato Fernandes. 

Ia companhia—Clpitão 
Marcellino de Oliveira; 

Tenentes, Vicentà Marcellino de 
Oliveira e Francisco ríunes de Fiei-
tas Pinto; 

Alferes, Bernardiiip Collecino de 
Pontes, José de Aràujo Chaves e 
Jcsé Firmino de MariV 

2a companhia — C e i l ã o , Rufino 
Martins Ribeiro; 

Tenentes. José AleAndre de Oli-
veira Nunes e José flarcellino de 
Oliveira; 

Aife res, Antonio Trancisco da 
j Costa, Moysòs Alves J da Costa e 

1 enente - corcne 
Mathias Ferreira de 

lílsrado-maior 
lippe Lopes Cardoso 

Capitão - ajudante Antonio Ro-
drigues de Freitas C: rvalhr.; 

Tenente seevetari^ Antonio Mo-
reira de Carvalho; 

Tenente quartel -
Ferreira de-Carvalho 

Ca p i t ã o- c i r u rgi H o, 
Albuquerque; 

Alferes ^ vetenjk 
Ferreira, dc Carvalho 

i ' esquadrão— Qapptão, Guilherme 
Antonio Vicente Lins de Albuc;aerqu 

Tenentes, Innccei 
nande£ q Raymundy de Souza Nu-
nes; 

mestre, Vicer.te j Alferes-, Melchis^ 

mestre, Miguel 

João Pessoa de 

10, Bernardino 

it: 

cio Viriato Fer-

Capitãõ-ciruifeião, Antonio de Sou- [Thomè Kibeiro Machrjdo. * 
za Martins. T 3» companhia — Cajjitão, Mathias 

Ia companhja=Capiião, Joaquim Gomes Moreira Pinto; 
Torquato da ^Iva Rego; Tenentes, Francisco Severino da 

itào, Pedro José 

no Fernandes da 
sé Gonçalves; 
José do Rego 

elippe do Monte 
a Costa. 
)itão, Jo^é Dan-

'4*a:̂  rà a naci o n rd d as com arcas d e 
Can^tiareíaina, Jardim, Apody, Assú 
e Pão dos Ferros, no estado do Rio 
Grande do Norte, os ofliciaes nomea-
dos para as li1 1, 13a e 39* bri 
gadas mixtas das comarcas de Goy-
aninha, Acàty Triumpho, Sant'An-
na e S. Miguel, 110 mesmo estado, 
visto terem sido supprimidas essas 
brigadas. 1 

—Foi declarado sem effeito o de 
creto dc; l i de Julho do corte/.te an 
no, na parte em que nomeou os cida 
dãos Joi:é Valeriano Gurgel do Ama-
ral, Francisco Filgueiras de Menezes 
e Antonio Lopes Correia Pinto, e«te 
para cipítao-ajudante e aquelles para 
capitães assistentes da 16a brigada 
mixta da guarda nacional da cornar 
ca de Apody, no estado do Rio G. 
do Norte. 

Directoria Greral cios 
Correios 

—Foram'declaradas sem effeito as 
nomeações de Manoel Martins de 
Castro Primo, para agente do cor-
reio da estação da Penha e de Ma-
notil Justino Barbosa, de S. Anna do 
Mattos. 

—Foram nomeados,por proposta do 
respectivo administrador, Antonio A-
ranha de Vasconcello* Silva, agente 
do correio da Estação da Penha, e 
D. Ignaciu Joaquina de Oliveira 
Correia, para igual cargo na villa de 
Pau dos Ferros. 
—Foram reintegrados, conforme pro-
pez o respectivo administrador, os a-
gentes do correio de S. Anna do 
Mattos, Domingos J. de Araujo, e o 
de Lutz Gomes, José Gonçalves de 
Oliveira. / 

Offieío do Director Geral ao Sr, 
Ministro da Viação: * 

41 Tendo o Sr. administrador dos 
correios do Rio Grande do Norte 
proposto a esta directoria augmento 
de salários aos estafetas que servem 
ás differentes Unhas daquelle Estado, 
em vista das reclamações feitas pelos 
mesmos contra a insignificância dos 
respectivos vencimentos, solicita, pa-
ra attender a tão justas reclamações, 
a devida autorisação para despender 
pela verba— Eventuaes—a quantia de 
6:320$, quantnm solicitado, pelo re-' 
ferido administrador pará o augmen-
to pedido, visto achar-se esgotado o 
credito de 25 ooo§, distribuído àquel-
Ia administração. para o serviço de 
que se trata. - . 
Remette se copias do parecer e da in-
formação que sobre o assumpto pres-
taram o Sr. administrador dos cor-
reios do mesmo Estado e a contado 
ria geral desta repartição. " 

Ministério da Fazenda' 
Ofncio á Alfandega do Rio G. do 

Norte, concedendo por conta fiz ver-
ba—Repartição da carta marítima— 
do vigente exercício, o credito de 
2o;ooo$ooo para attender ao paga-
menro das despezas com a monta-
gem do pharol de Mossoró. 

Tenentes, Jokò Freire de Lima e 
Nd-.iaZíiuo Aívás de Souza; 

Attires, Seveiino da Silva Rego, 

Costa e Antonio José Thornaz de A-iSilvestre da Rocha 
quino; I —Furam aggreiados • ás 6a, 1 

Alferes, Conrado Severiano d a " i 0 \ i 2 » e i8u brigadas tniatas 

tiscpech Gomes da 
\ Siiveira, Manoel Thsmaz de Aquino 
e Antonò Martins x a Silvai 

2' esqu/urão—Caj 
Correia de Oliveira; 

Tenentes, Florent 
Costa e Joaquim J< 
• Alferes, Antonio 
Leite, Raymundo ! 
e Galdino Ferreira t 

3; esquadrão—C 
tas dc Faria; 

tenentes, Leandro Francisco da 
Costa e José Moreir 1 do Nascimento; 

Alferes, Frauciso > Xavier das Cha-
g;i!,; Benigno Gon es da Silvo ira e 
Juvencio Lopes Ch aves. 

i E S í í ^ ^ A r g e m i f 0 1 n o e l ' J Õ a q u i m d a C o s t a Pi-
Tenentes, Mano \ Pereira Maia c nheiPO a q u a n t i a d e 

Antonio Tarallo; ' ftOSfj^ü IV. p r o V C I l i o n t o (Io UV-
Alfsres R .i;c;t ) HeSjto Pereira, tii?üá d e CXDOi'tioilfco P->r o l l o 

Manoel Silvestre üa Kccha c Pedro ^ « ^ i ^ f - i r i í i rln 

GoYsrno do Estado 
Expediente do dia 26 de 

Setembro de 1895 
O f f i c i o s • 
Ao inspector do thesouro 

—Recomniendo-vos que, á 
avista das contas juntas man* 
deis pagar ao negociante Ma-

oû, 
da 

fornecido á Secretaria do 
Superior Tribunal de Justi-
ça, e ao cidadão Augusto 

Carlos Wanderley a de 10$, 
importancia resultante de 
impressões de legendas que 
fez para a mesma secretaria; 

—Ao mesmo—Para os de-
vidos fins remetto-vòs íi ipr 
clusa folha de pagamento 
dos Srs. deputados a contar 
da I- ao çlia 14 do corretitò 
mez, data em que o Congres-
so encerra os seos trabalhos. 

—Ao mesmo — Communi-
co-vos para os devidos fttís 
que, em officio de 24 do cor-
rente mez, participou-me o 
bacharel Vicente Simões Pe-
reira de Lemos haver, nessa 
data, deixado o exerciciò do 
cargo de juiz de direito da 
comarca de Canguaretaroa, 
em consequência de ter sido 
removido para a destà capi-
tal. * 

DESPACHOS Dia 30 
Miguel Augusto Seabra de 

Mello, capitão do Batalhão 
deSegurunça do Estado, co-
mo procurador de Francisco 
Justino de Oliveira Cascuda, 
Tenente do mesmo Bata-, 
lhão, pedindo 3 mezes de spí-
do por adiantamento para 
compra de fardamenta 
—Como requer. ' ' 

Thesouro 
J u n t a A d m i n i s t r a t i v a d í t 

F a z e n d a 
Sessão ordinaria de 20 de junho 

de i89s 

A's 11 horas do dia, na saia do ' 
Sr. inspector, reunirão-se om confe-
rencia os Srs. membros da junta dá/ 
fazenda. J , 

Abre-se a sessão depois de lida e 
approvada a acta da antecedente. 

E X P E D I E N T E : 
Portarias 

Se lios ad/iesivos . 
Thesouro do Estado do Rio Gran-

de do None, Natal, 8 de junho de 
I895. O inspector do Thesouro do 
Esta do do Rio Grande do Norte de» 
termina ao Sr. thesoureifo capni. 
Francisco Heroncio de Mello que;-^ 
por meio de guia, entregue ao, ad-t 
minjâtrador da meza de rendas é^ta-
doaes do município de Canguarétà? 
ma a importancia de tresentos é^ih-
te e cinco mil reis em estampilhas de 
diversos valores, levando a sèo c i ^ : 

dito no respectivo livro de conta cor- : 
reíte a mesma importancia, assím 
descriminada ; 
I50 de duzentos reis 30^069. 
l o o de quatro centos reis 4o$90o 

80 de seis centos reis.. 48(069/ 
50 de oito centos reis.. 4o$ooo 
42 de um mil reis 42)000 
25 de dois mi! reis 50^000 
15 de cinco mil reis . . . 55$ôoo 

• • . mm 

462 325tOOO 
Cumpra 

Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 
H O S P I T A L DE CARIDADE 

Arrematação 
Proced :o se á arrematação dos ge-

neros e mais artigos necessários ao 
serviço do hospital de caridade» me-
diante cartas fechadas, devidamente 

V' 

ILEGÍVEL 
i A * ^ \ ! ! CJIÍA li A i HUNLflOO 



[ R I E I P T T I B I i l C - A . 

selladat no» tensos do edital pu-
blicado MB 19 de maio ultimo. 

Apreeentarao^e dois proponentes, 
Vestremundo Artbemio Coelho e 
Calitto Alves de Albuquerque» 

O resultado da arrematação con-
fta do seguinte ofíicio que o Sr. ins-
pector dirigiu ao exm. governador; 

Thesouro do Estado do Rio Gran-
de do Norte, ai de junho de 1895. 

N. 465. A o illustre cidadão dr. 
Pedro Velho de Albuquerque Mara-
nhão, M. D, Governador do Estado. 

De conformidade com o edital pu-
blicado pela imprensa em I9 de 
maio ultimo, compareceram hontem 
perante a Junta da Fazenda os ne-gociantes Vestremundo Arthemio 

oelho e Calixto Alves de Albuquer-
que, apresentando as inclusas pro-
postas, sob n*, i e 2 para o forneci-
mento de generos necessários as die-
tas dos doentes pobres recolhidos ao 
hospital de caridade e outros artigos 
de expediente, durante o semestre de 
julho a Dezembro do corrente anno. 

Como se vê desses documentos e 
consta de exame procedido pela Con-
tadoria houve differença de preços 
sobre os artigos offerecidos pelo ne-
gociante Calixto que, entretanto, of-
fereceu com mais vantagem para o 
Thesouro com relação à proposta de 
seo competidor, os seguintes ; Café 
em grão, manteiga iogleza, dita fran-
ceza. Pão e vinho do porto 2* sorte. 

A junta da Fazenda submetté á 
vossa criteriosa decisão as menciona* 
das propostas, aguardando vossas 
respeitáveis ordens. 

$aude e fraternidade—O inspector 
—Joaquim Guilherme de Souza Cal-
das. 

Levantou-se a sessão. 

B A L A N Ç O M E N S A L 

Do balanço procedido no dia r de 
outubro corrente, verificou-se haver 
no .cofre do Thesouro um activo na 
importancia de 161;229$c>58 reis e 
bem assim que a despeza effectuada 
durante 9 mez de setetobro ultimo e-
levou-se a cem contos,setecentos trin-
ta e tres mil setecentos e sessenta e 
um reis (lóo:733$76i) como se 'de-
monstra no seguinte balancete, que 
foi tránsmittido ao exm. governador 
do Estado : 

Total 

11 ;249$405 

I 6 ; I ? 2 $ O O O 

1895 Parcial 
C A I X A G E R A L / 
Sm dinheiro 
C A I X A D E L E T . 

T R A S : 
Em lettras 
c X l X A D E DEPO> 

SITOS P O R 
C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro 2.299^540 
Em apólices 5i;$5o$ooo 
Em acções 

do Banco 
Emissor de 
Pernamb. 6:ooo$ooo 

Em lettras 2:6221883 6 2 ^ 2 ^ 3 
C A I X A D E DIVER-

SAS O R I G E N S : 
Em dinheiro 1.515^630 
Em lettras 2;ooo$ooo 3:515^630 
C O N T A C O R R E N -

T E D E S E L L O S : 
Em estampilhas 67;8i9$6oo 

Secretaria de Policia 
Dia 26 

Nenhuma occurrencia-
Dia 27 

Nenhuma occurrencia. 
Dia 28 

Foi detida em custodia, de 
ordem do subdelegado de po-
licia da ribeira, Maria Joa-
quina da Conceição, por dis-
túrbios. 

Instrucção Publica 
Por portaria de 1? do cor-

rente mez, foi nomeado De-
legado escolar da villa de Pa-
parv, o cidadão Adelino Hen-
rique da Silva. 

quer parte destà Cidade, car' 
ne vêrde com osso por mais 
de seis centos réis o kilo-
gramma, sem osso a oito cen-
toâ réis e sêcca a mil réis ; os 
contraventores pagarão, a-
lem dos respectivos impostas, 
10:000 réis mais por cada 100 
réis ou fracção de 100 róis 
que accrescerern nos preços 
aqui estipulados. 

Art. 2°. Revogão-se as dis-
posições em contrario. 

Sala das Sessões da Inten-
dência Municipal do Natal 
em 19 de Setembro de 1895. 

Fabrício Gomes Pedroza 
Presidente 

Vestremundo Artêmio Coelho 
Manoel Joaquim de A morim Garcia 
Joaquim Manoel Teixeira de Moura 
Jos/ Domingues de Oliveira 
Antonio ferreira de Oliveira 

Co nfo r me 
O Secretario, 

~Joaquim Severino da Silva. 

Hospital fls CarMe 
Movimento de doentes du-

rante o mez de Setembro 

Existião 
Entrarão 

40 
39 

7 9 
Fallecerão < 
Tiveräo alta 31 
Picão em tratamento 41 

.79 
Sendo : 
Indigentes homens 

" mulheres 
Presos 
Soldados 

15 
21 

1 
4 

41 

INTENDDNCIÃ MUNICIPAL 

I6I;229$O58 

Pagamentos effectuados do dia 
2 a 30 setembro ultimo ; 

1 9 -
1 Juros de apólices. . . . 4o$ooo 
2 Instrucção Publica.. 7:3476801 
3 Congresso do Estada 8:6668943 
4 Governo do Estado. 4-'924$999 
5 Magistratura 10:2433147 
6 Policia Administra-

tiva . *;l59$728 
7 Segurança Publica.. 37:3*9$554 
3 Hygiene e Caridade 

Publica 3:732$220 
9 Thesouro do Estado. 3;s7i$828 

12 Obras publicas 377$78o 
f 3 Aposentados e refor-

mados 7:O67$62 2 
16 Eventuaes ia9$8i4 

Açudagetn 18:7000(000 
Operaçõçs de credito 8o$ooo 

100:733^761 
Thesouraria do Thesouro do Es-

tado do Rio Çrande do Norte, 1* de 
outubro de 1885. 

O thesoureiro,— Francisco Heron-
cio de MellOy—O escrivão da receita 
e despeza— Affonso Magalhães da 
Silva. 

Resolução n. 24 
O Conselho de Intendên-

cia Municipal da Cidade do 
Natal. 

Resolve 
Art. Io. Fica o Presidente 

da Intendencia autorisado a 
contractar com quem maio-
res vantagens offerecer o a-
bastecimento de carnes ver-
des para o consumo publico 
desta Capital, não excedendo 
de 500 réis o kilogramma. 

Art. 2Ü. O praso do con-
tracto não poderá exceder 
de cinco annos. 

Art. 3o. Revogão-se as dis-
posições em contrario. 

Sala das Sessões da Inten-
dencia Municipal do Natal, 
19 de Setembro de 1895. 

Fabrício Gomes Pedroza. 
Presidente 

Vestremundo Artêmio Coelho. 
Manoel Joaquim de Amorim Garcia. 
Joaquim Manoel Teixeira de Moura. 
José Domingues de Oliveira. 
Antonio Ferreira de Olheira. 

Conforme. 
O Secretario, 

Joaquim Severino da Silva. 

Recurso criminal do Districto de 
Goyaninha, comarca de Canguareta-
ma Recorrente, o Juiz de Direito — 
Recorridos, Francisco José de Olivei-
ra, conhecido por Francisco Lunga 
e Francisco dç tal, conhecido por 
Mulatinho. 

Por accordao de n do corrente, 
foi confirmado o seguinte despacho : 

O Dr. Promotor Publico da comar-
ca denunciou em data de 26 de Janei-
ro do antio proximo passado a Fran-
cisco José de Òlivèira, vulgo Fran-
cisco Lunga, e a Francisco de tal, co-
nhecido por Mulatinho, porque am-
bos, em a noite d<i trez para quatro 
de Maio de 1891, furtaram de um 
cercado de criação, no lugar Sapucaia 
do districto de Goyaninha, um cavai-
lo novo, de cor cistanha, pertencente 
a Manoel Mendes Ribeiro e o leva-
ram para o Estado da Parahyba, on-
de ve.ideram-n'o. 

Ace i ta a"denúncia pelo respectivo 
Juiz c; nrictal, devidamente instruída 
com a representação do offendido 
e inquérito policial,tave lugar a forma-
ção da eisIpa, e o Dr. Promotor, que 
substituio.ao Promotor da denuncia, 
opinou ao parecer de fl. pela despro» 
nuncia dos réos. segundo os funda-
mentos ali exarados. 

O que tuty> visto, bem examinado 
e attentas as disposições de direito : 

Considerando que o crime de furto 
de animaes em campos de pastagem 
e criação, sendo outr'ora de accao 
publica pelo Dec. n. 1090 de 1 de Se-
tembro de iSfo tornou-se de acção 
particular, seguido a expressão con-
ceituai do § 2* do art. 407. do Cod. 
Penal, mandado executar nos Estados 
da União em i* de Fevereiro de IS9I 
pelo Dec. de 6 de Dezembro de I S 9 0 ; 

Considerando que em face do cla-
mor publico, e de representação de 
muitos municípios de vários Estados 
contra a citada disposição do cod. , o 
Congresso Federal restabeleceo a sa-
lutar disposição de acção publica, de-
pendente, porem, representação 
por parte do offendido, isto pelo Dec. 
n. 121 de 11 de Novembro de 1892 
em referencia á lei de 24 de Outubro 
do mesmo anno ; mas, Considerando 
que o delicto, de que se trata, foi 
perpetrado no domínio da citada dis-
posição do Cod. Penal, e conseguinte-
mente fallecia ao ministério publico 
competencia para denunciar ; 

Considerando que a lei mh tem, 
nem pode ter effeito retroactivo con-
forme expressamente dispõe o art. 3 
do cod. Penal vigente : 

Por tudo isto, e pelo mais que dos 
autos consta, conformando-me ccm o 
parecer do Dr. Promotor Publico, jul-
go improcedente a denuncia de fls. ^ 
e na forma do art. 29 da Le: Estadoal 
de 15 de Setembro de 1893 recorro 
deste meu despacho para o Superior 
Tribunal de Justiça. O Escrivão faça 
seguir os autos, findo o praso legai, 
independente de traslado. Custas na 
forma da lei. j 

Publique-se, intime-se ac Dr. Pro-
motor, e voltem depois os autos ao 
juizo, d onde vieram Jpara a deügen-
cia do recurso. 

Canguaretama, 3 de Agosto de 
1895.— Vicente Simoes Pereira de Le 
mos. « 

Recurso crime do districto e co-
marca de Mossorc — Recorrente, D 

Por accordffo de 11 do corrente, 
foi confirmado o seguinte despacho : 

Vistèj e examinados estes autos 
entre pát||M£omo autora a justiça 
por seu — M H t o t o r , e réo Joaquim 
Soares da ^ V e i r a , denunciado c 
su sumariado gomo inclura na saneção 
penal do art yy$ do c^kpen- , como 
responsável pelo ferimento leve que 
uo dia 7 de Junho findo recebera o 
soldado José Felício de Salles, quan-
do, com outras praças do destacamen-
to policial d'esta cidade, prender ^ o 
mesmo denunciado de ordem do De-
legado de Policia do districto, por 
estar, na occasião armado de faca e 
garrucha em uraa das ruas desta ci-
dade etc. ctc. 

Considerando, que pelos depoimen-
tosde todas as usci-n rvi is. <p ir d > 
inquérito» quer da forniaçãoda culpa, 
alem de vagas referencias, que fasem 
ao dito do offendido, nã̂ > ha indícios 
vehementes de que o denunciado fora 
0 autor do ferimento descripto, como 
leve, no auto de corpo de delicto a fls. 
10 ; e ainda mais, cons.perand >. que 
a 3a testemunha do suupiario, Theo 
dosio Freire da Silva, rio seu depoi 
mento à fls. 270, declarou que * fora 
elle testemunha a praça; que primeiro 
cercara o denunciado, tpmando-lhe a 
faca de que estava munidpy e prendeu-
do-o com as outras pradas, m?s que, 
depois da luta e prisão flo denuncia-
do, apparecendo o soldado José Felí-
cio com um ferimento, çlle testemu-
nha não sabe quem o autóç desse feri-
mento etc. etc. e assinyConsideran-
do, que é contra a thsoriã racional do 
processo sujeitar-se alguém às tortu-
ras e vexames de uma acção crimi-
nal sem que se tenha verificado a ex-
istência do delicto e obtido, sinão 
prova plena, ao menos vehementes 
indícios de ser elle delinquente, de 
accordo com a doutrina consagrada 
no art. 286 do Reg. n. 120 e a juris-
prudência dos tribunaes, julgo impro-
cedente a denuncia de fls. 2 e, des-
pro nunciando o summariado, Joa-
quim Soares da Silveira, condemno a 
Intendencia Municipal nas custas 
com a isenção feita pelo art. 128 da 
Lei estadoal n. 12 de 9 de Junho de 
18 92. ! 

1 Assim decidido e, observando o 
disposto 110 art. 29 da L^i estidoal 
n. 35 de i5 de Setembro |de 1893 e 
demais leis vigentes, reqorro d'este 
meo despacho para o Superior Tribu 
nal de Justiça do Estado, a quem 
mando, que, depois de intimadas as 
partes e findo o praso legaii se remetta 
estes au tos, sob registra, peio correio, 
— Publique-se — ) 

Mossorò, 18 de Junho âe 1890. 
Joaquim Manoel Vieitp de Mello. 

Denuncia por crime de? responsabi 
lidade — Autora, a Justpçi Publica 
por seo Promotor — Rtp, Gervásio 
de Oliveira Maia, ex-Juii de Direito 
interino da ex comarca ;de Slo Mi-
guel. — * { 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de denqncia por cri-
me de responsabilidade intentada 
contra Gervásio de Oliveira Maia, ex 
Juiz de Direito da ex-c^rarca de São 
Miguel, — Accordam em Tribunal 
julgar extineta a accusação, por ha-
ver fallecido o accusado. Custas ex-
causa. — Sala das conferencias do 
Superior Tribunal da Justiça em Na-
tal, ir de Setembro de 1895. 

Eu, Luciano de Siqueira Varejão 
Filgueira, Secretario, o esetevi.-

J da Camara P. — Olympia Vital 
— J. Climaco — Fut presente— Cha-
ves Filho —. ' 

Serviço Especial l " á Remblica" 

A REPUBLICA 
ß 

R e s o l u ç ã o n. 2 3 
O Conselho de Intenden-

cia Municipal da Cidade do 
Natal. 

Resolve : 
Art Io. Atè 31 de Dezem-

bro do corrente anno, não se 
poderá vender no mercado » 1« ^ . . 1 uc ifiwauii; XVCUUlICIIIC, J publico, OU em outra qual-fJuiz de Direito-Recorrida, a Justiça. 

OFFICIA ES 
1— 

Rio, 28 de Setembro. 
Aos governadores dos Es-

tados— Arruaças promovi-
das na tarde-de 25 do cor-
rente contra deputados fede-
raes foram repremidas com 
a possivel promptidão, ten-
do sido também exoneẑ adas 
duas autoridades policiaes. 
Nenhum outro facto occor. 
reu após aquelle incidente. 
Está capital em plena paz — 
Saudações—Ministro do In-
terior. 

Rio, 1. 
Foram nomeados mem-

bros do Conselho Fiscal da 
Caixa Economica desse Es -
tado os cidadãos Fabrício 
Pedrosa, Avelino Freire, Ro-
mualdo Galvão e Eloy de 
Souza. 

Rio 1. 
Foi prorogada até Novem-

bro a actual sessão do Con-
gresso. O deputado Francis-
co Glycerio apresentou pro-
jecto concedendo amnistia 
condicional. Espera-se que o 
projecto será approvado com 
algumas modificações. Falle-
cea o sábio Pasteur. 

Naufragaram os paquetes 
Júpiter e Uruguay. 

Rio, 3 de Outubro. 
Foi nomeado presidente 

do Banco da Republica o 
Dr. Affonso Penna. 

Cahio por 26 votos con-
tra 21 a preliminar do Se-
nador Rosa Júnior sobre a 
inconstitucionalidade do pro 
jecto que manda empossar 
Horta no governo de Ser-
gipe, visto ter sido rejeita-
do na presente sessão o 
projecto de regulamentação 
do artigo 6# da Constitui-
ção. 

Amanha, anniversario do 
Dr. Prudente de Moraes, os 
ministros irão felicitado em 
Icarahy. 

Fortaleza, 28. 
Dr. Pedro Velho—Confor-

me vossos desejos, conse-
gui auctorisação para abrir 
ao publico o posto telepho-
nico do Jardim. Por mais 
este elemento de prosperida-
de dessa povoado rio-gran-
dense ncceitai sinceros pa-
rabéns.—Barroso. 

Mossoró, 28. 
Governador— Estação te-

legraphicada Areia Branca 
inaugurada hoje. — Saúdo-
vos.—Juiz de direito— Vtei-
ra de Mello. 

Areia Branca, 28. 
Exm. governador dr. Po-

dro Velho.-^Sinceras felici-
tações da Intendençia Mu-
nicipal, pela inauguração 
hoje da linha telegraphica 
de Areia Branca. Tào gran-
dioso facto causa immenso 
regosijo aos filhos desta ter-
ra. Agradecemos vosso con-
curso no grande melhora-
mento com que acaba de ser 
beneficiado este municipio, 
graças aos vossos valiosos 
esforços, abnegação* e pa-
triotismo, como digno filho 
que sois da patria cie André 
de Albuquerque.—Presiden-
te da Intendencia 

Areia Branca, 28. 
Cidadão Governador dr. 

Pedro Yelho — Inaugurado 
hoje oy' serviço telegraphi-
co da villa de Areia Bran-
ca. Congratulo-nje comvos-
co por tão útil quão vanta-
joso melhoramento chegado 
a esta terra devido aos vos-
sos perseverantes! esforços 
pessoaes e ao vossò auspicio-
so governo. — Tmodulo da 
Camara. * 

Areia Branca, 28. 
Dr. Alberto Maranhão, se-

cretario do governo — Con-
gratulações pela inaugura-
ção da linha telegraphica de 
Areia Branca. Cordiaes sau 
dações por tão grande aconj 
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tecimento—Parabéns— Tier 
dido da Camara. 

Mossoró, 28. 
Dr. Pedro Velho — Para 

bens pela inauguração do 
telegrapho de Areia Branca. 
Viva 28 de Setembro, Viva 
a Republica !—Bento Praxe-
des, Silvio Miranda e Zo%i-
mo. 

Areia Branca, 80-
1-Republica"—"Villa de A-

reia Branca em festa. Feste-
jou a 28 a inauguração da 
linha telegrapjiica, hoje ex-
plendorosamente festeja o 
immorredouro anniversario 
da libertação do município 
de Mossorô. Ruas, navios an-
corados no porto embandei-
rados, noice explendido baile 
povo delirio. Salve ! 

Desde ante-hontem, acha-
se em exercicio o líovo juiz 
de direito da capital o illus-
trado e integro dr. Vicente 
Simões Pereira de Lemos, 
que exercia a judicatura na 
comarca de Canguaretama. 

O illustre magistrado, bas-
tante conhecido no Estado 
por um longo tirocinio bri-
lhante e honrosissimo, tem 
as qualidades eminentes de 
um perfeito juiz—probidade 
e competência. 

Dando os sinceros para-
béns ao nosso distincto ami-
go, congratulamo-nos igual-
mente com os seos novos 
jurisdiccionados. de cujos di-
reitos será o dr. Lemos guar-
da intôlligente e zelosa sen-
tinella. 

Ao nosso bom amigo dr. 
Alberto Maranhão cordiaes 
parabéns pelas suas 23 pri-
maveras festivamente sau-
dadas a 2 do corrente. 

Là foram em amistosa ro-
maria os muitos admirado-
res das captivantes qualida-
des que o distinguem, todos 
acolhidos com seo proverbi-
al cavalheirismo e gentilezà. 

A noite, no jardim de sua 
residencia, veio surprehen-
del-o uma brilhante retre-
ta. em que alternadamente 
executavam as melhores pe-
ças do peo repertorio a banda 
do batalhão de Segurança e 
a philarnaouica da fabrica de 
tecidos. 

Pesa o grande luto da viu-
vez e da orphandâde sobre 
o lar do nosso excellente a-
migo tenente coronel Joa-
quim Manoel Teixeira de 
Moura. -

Ao termo de cruéis pade-
cimentos, expirou na tarde 
do dia 29 de Setembro findo, 
sua virtuosa esposa, D. Ati-
na Corina Teixeira de Mou-
ra, deixando seis innocentes 
filhinhos, dos quaes o mais 
velho não conta ainda 8 an-
nos. 

Bem sabemos que è este o 
tributo fatal e inexorável que 
todos havemos de pagar á 
natureza, restituindo-lhe o 
punhado de argila, qiie ha 
de compor outros seres, ser-
vir de arcabouco a outras 
existencias. 

O berço é o primeiro élo de 
uma cadeia que cedo, ou tar-
de, vai cahir no fundo de li-
ma cova. Todos nos somos 
os miseros galés desse ne-
gro presidio, donde se não 

vi»!t,a mais * no longo <!<> 
caminho veinod, muita vez, 
desmoronar-se, aos pedaços, 
nosso coração, pela saudade 
de nossas mães, nossas espo-
sas e nossos filhos, que antes 
de nós attingiram a mètada 
fúnebre jornada. 

A morte não è urna mal-
dade, ò uma lei. 

Mas è sempre triste ver-se 
a cegueira dessa implacavel 
regra do destino, que deixa 
viver oscelerado e arranca da 
bocca innocente e rósea das 
creanças o seio materno. 

Respeitando a profunda 
magua que acabrunha o nos 
so amigo, dispensamo-nos 
das banalidades consolativas 
que são a praxe corriqueira 
em taes ensejos, e enviamos-
lhe simplesmente os votos de 
nossa condolência pela perda 
de sua estremecida esposa, 
tão cedo roubada ao seu a-
moi e ás carias de uns po-
bres anjinhos, que ainda mal 
comprehendem o thesouro 
de proteção e borrdade que 
a morte lhes roubou. 

Hospedes e Viajantes 

Tivemos a satisfação, de 
abraçar os nossos prestimo-
sos correligionários major 
Manoel Alberto Dantas e ca-
pitão Claudino Gfomes da 
Silva, proprietários e resi-
dentes no Ser ido'. Aos hon-
rados cavalheiros nossas af-
fect tiosas saudações. 

Carta do Rio 
Rio, 17 de setembro de I895. 

Sr. Redactor : 
Realisou se hontem a primeira reu-

nião da Convenção do partido repu-
blicano federal. 

As diversas agg remi ações politicas 
que nos Estados haviam adherido ao 
partido constituíram seos delegados 
os seguintes cidadãos : 

Amazonas : 

( Tendo havido uma scisuo entre 
os directores do partido no Estado, 
houve duplicata de delegados). 

Pará: 
Deputados Thectonio de Brito e 

Augusto Monte-negro. 
Maranhão : 

Senador João Pedro e deputado 
Benedicto Leite. 

Piauhy: 
Senadores Coelho Rodrigues e 

Pires Ferreira. 
Ceará ; 

Senadores Accioly e João Cordeiro 
Rio Grande do Norte : 

Deputados Augusto Severo e Jun-
queira Ayres. 

Parahyba i 
Senador Abdon Milanez e depu-

tado Tiindade. 
Pernambuco 

Senador Joaquim Pernambuco e 
deputado Rosa e Silva. 

Alagoas : 

j Senador Messias Gusmão e depu-
' tado Clementino Monte. 

Sergipe; 
Senador Coelho Campos e deputa-

do Geminiano Brazil. 
Bahia ; 

Deputados Paula Guimarães e Ro-
drigues Lima. 

Espirito Santo: 
Senador Eugênio Amorim e de-

putado Torquato Moreira. 
Rio de Janeiro : 

Depudos Alberto Torres e Paulino 
de Souza Júnior. 

Disi, Ft\t\ ta! : 
Deputado" Thouiaz Delfino e o dr. 

Xavier da Silveira. 
S. Paulo : 

Senador Paula Souza e icputado 
Glycerio. 

Paraná: 
Senador Pinheiro Machado e deputa-
do Almeida Torres. 

St Cafharina : 
Senador Esteves Jnnior e deputa-

do Lauro Muller. 
Rio G. do Sul: 

Senador Vicente Machado e de-
putado Victorino Monteiro. 

Minas • 
Deputados Gonçalves Ramos e 

Lindolpho Magalhães. 

Goya2 : 
Senador Leopoldo de Bulhões e de-

putado Ovidio Abrantes. 

Matto Grosso : 
Senador Murtinho e deputado Ma-

riano Ramos. 
Constituída a roeza provisoria, u-

sou da pala/ra o general Glycerio, 
mostrando a conveniência de ser no-
meada uma commissão que verifi-
casse os poderes dos delegados, á 
vista dos documentos que apresen-
tassem, e que fizesse uma exposição 
das questões mais importantes que 110 
momento actual possam interessar ao 
partido. 

Debatida e approvada a idéa do 
general Glycerio,foi nomeada a com-
rnissão, que ficou composta dos Srs. 
Augusto Montenegro, Lauro Muller 
e Gonçalves Ramos. 

Depois disto a Convenção suspen-
de© os seos trabalhos, marcando 
nova reunião para tomar conheci-
mento do parecer que fôr apresenta-
do pela commissíto. 

A lei sobre intervenção federal 
nos Estados, ou antes a lei regula-
dora do art. 6* da Constituição, foi 
approvada em 2A discussão no se-
nado. 

Em terceira discussão, porém, é 
ditficil assegurar que obtenha 
egual sorte, porque em seguuda foi 
approvada apenas por dois votos, 
maioria occasional, -visto não tereril 
comparecido nesse dia diversos se-
nadores qu- já se haviam manifes-
tado francamente contra. 

Em totlo caso, si passar no Sena-
do, é certa a sua rejeição na Cama-
ra, 

A lei reguladora do estado de si 
tio conseguio approvaç&o ÊJI segun-
da discussão na Camara, assim co-
mo a lei que reorganisa o ensino 
nas faculdades de direito, ambas 
devidas aos esforços e à competên-
cia do digno e illustrado deputado 
bahiano I)r. Augusto de Freitas. 

A primeira cerceia extraordinaria-
mente a acção do executivo, por um 
respeito exagerado á liberdade in-
dividual, e a segunda consigna o 
principio da obrigatoriedade de fre-
quência, incontestavelmente um ata-
que ao ensino livre, ataque tanto 
mais reprovável quanto os estudan-
tes das faculdades de medicina e da 
escola de engenharia continuam a 
gosar da liberdade de frequencia. 

Os orçamentos tem sido discuti-
dos com calma, esforçando-se o Con-
gresso per fazekos completos. 

Convencido do espirito de obedi 
encia á lei que caracterisa o eminen-
te estadista, cuja acção na suprema 
direcção dos negócios públicos vai-
se accentuando pelo patriotismo mais 
louvável e pela correcção e honesti-
dade mais dignas, o Congresso dese 
ja que o benemerito Presidente dia 
Republica possa, sem tropeços, levar 
avante a sua administração, que já 
hoje se recommenda à gratidão na-
cional por uma somma de serviços 
inolvidáveis à causa publica. 

A deputação rio-grandense não 
tem se descuidado dos interesses 
desse Estado, a cujas necessidades 
teem procurado corresponder, em-
penhando se para que sejam autori-
sados serviços que devem ser reali-
sados inadiavel c urgentemente. 

No orçamento da fazenda conse-
guio que a commissão creasse um lo-
gar de administrador de capatasia da 
alfandega, desmembrando as suas 
attribuições das do porteiro, que é 
quem actualmente as accumula ; e 
obteve uma verba de 2o<*ooo$ooo pa-
ra melhoramento do edifício em qne 
funccíona a alfandega. 

Alem disto, a com missão acceitou 
uma emenda assignada e justiçada 
pelo Sr, Tavares de Lyra, consignan-

do uma ver!» 1 d«- dois coutos, para 
que seja cm commodo 
proprio o ari !iivo da extineta thesou 
raria de fazenda 

Como as anteriores, fui também 
approvada pela Camara uma emenda 
ao orçamento do interior, auxiliando 
com 2o;ooo$ooo a instrucção secun-
daria do Estado. 

Pendem de parecer do relator do 
orçamento da industria e viação as 
emendas seguintes,apresentadas ain-
da pelos diguos deputados rio gran-
denses ; 20o;ooc$ooo para açudes ; 
500,000^000 para occorrer a despe* 
zas com a construcção de um ramal 
de Nova Cruz aGuarabira (que era de 
2vo;ooo$ no projecto) ; 4o;ooo$ooo 
para um ramal telegraphico de An-
gicos aCaicó ; 5o;ooo$ooo para me-
lhoramento cio porto de Macahyba ; 
250.0008000 para continuação do 
serviço da abertura da barra de Na-
tal ( o governo tinha pedido apenas 
5c,ooc$ooo, verba que ja tiuha sido 
elevada a 15o;ooo$ooo no projecto 
da commissão de orçamento a esfor-
ços do Sr, Augusto Severo que faz 
parte dessa commissão). 

Comquanto não se possa affirmar 
que sejam approvadas todas essas e-
mendas, em todo caso bem mostram 
o interesse que os illustres deputados 
do Rio Grande do Norte ligam ao 
seo estado, que em nelles legítimos e 
dignos representantes. 

A discussão de projectos impor-
tantes e a demora que houve por par-
te do poder executivo em apresentar 
a proposta de oiçamento, e, ainda 
mais, as questões politicas que se 
suscituiain a proposito de factos oc-
corridos em alguns estados da União 
obrigaram o Congresso a prorogar as 
suas sessões, até 4 de outubro. 

A esta prorogação necessariamen-
te seguir-se-a outra, porque c im-
possível que ultime elle em quinze, 
dias a discussão e votação das leis 
annuas, sua principal missão* 

Termino esta dando-vos noticia 
de que a Camara já votou em ter-
ceira discussão o projecto que abre 
um credito de l93*,ooo$o,oo para ser 
applicado na continuação dos servi-
ços de canalisação d'agua para a c i -
dade de Macào, visto ter a verba a 
esse fim destinada cahido em exer-
cícios findos. 

E* de esperar que o Senado, atten-
dendo á importancia e urgência des-
se melhoramento, não se demore em 
transformar em lei o projecto. 

Um rio grandense 

Município de Papary 
CHRONICA M E N S A L 

S E T E M B R O 
Brinde nacional :—Uma commis-

são, composta do tenente coronel 
José de Araújo e capitães Joaquim 
Felismino e José de Gois, está agen-
ciando, neste município, donativos 
para acquisição do brinde nacional 
que tem de ser offertado ao bene-
merito presidente da republica, syms 
bolisando a gratidão do paiz, pela 
pacificação do Rio Grande do Sul. 

—Congresso estadoal :—Pelas com-
municaçoes officiaes, dirigidas ás 
autoridades deste districto, consta 
que os trabalhos legislativos foram 
encerrados no dia 14. 

A dedicação com que os illustres 
deputados se applicaram aos diver-
sos assumptos de interesse geral do 
Estado, é digna de merecidos encó-
mios. 

—Exercicio : O distincto juiz de 
direito da comarca dr. Luiz Fernan-
des, no dia I5 do mez, reassumio o 
exercicio do seo cargo, visto terera-
se encerrado os trabalhos do Con-
gresso Legislativo do Estado, do 
qual com muita distineção faz parte 

—Correio :—O movimento da A-
gencia do Correio desta villa, no de« 
curso do mez, foi o seguinte ; 

Rendas de se l los . . . . 26:000 
Malas recebidas 27 

' em transito.. 6 
Registrados sem valor 3 officios 

8 cartas. 
Em transito—uns autos eiveis. 
Registrados com valor 2 officios, 2 

cartas. 
Registrados sem valor t officios, 2 

cartas e 2 impressos. 
Expedidas directamente 63 cartas 

8 cartas» bilhrtc» e a carta* não fran 
queadas 

Recebida» directamente 59 cartai 
franqueadas. ü não franqueadas, 5 
impressos e 7o j jniaes. 

Expedidas em transito, 1 ofúcio 
2 cartas e 2 cartas bilhetes. 

Recebidas em tranáito 1 officio e 
uns autos crime. 

—Festa : — Na igreja de Nossa 
Senhora do O' celebrou-se o sepiena-
rio da Virgem Santíssima, havendo 
missa cantada, no dia 22, e á tarde 
procissão da mesma senhora. 

—Missa Na dia «o foi resada 
uma, na igreja matriz, por alma do 
cidadão Francisco Ribeiro de Paiva, 
qué residia no município do Ceará-
mirim, onde por suas boas qualida* 
des era muito conceituado. 

—Negocios do Foro : — Foi captu-
rado pelo juiz districta! do municia 
pio de Santo Antonio, e remettido 
por intermédio do dr. juiz de direito 
de Nova Crúz, para Natal, em cuja 
cadeia está recolhido, á disposição do 
Juiz deste districto, o individuo de 
nome Targino de tal, que segundo 
o respectivo auto de captura, decla-
ra ser criminoso neste município p>r 
offensas physicas. 

O juiz districtal, apenas lhe foi en-
tregue o officio daquelle juiz de .di-
reito, communicando a prisão, expe-
dio portaria ao escrivão privativa do 
crime deste districto para informar 
se Targino está pronunciado, e, no 
caso affirmativo, qual o estado de 
summario de culpa. 

O escrivão informou, abaixo da ai-
ludida portaria, -Jatada de 24, que 
não existia nn seo cartono processo 
eontra o individuo de que se trata, e 
que no seo livro de culpados não es-
tá lançado o nome do referido Targi-
no de tal. 

A informação do escrivão, não pa-
receu exprimir a verdade, porquanto 
a pronuncia dé Targino era um facto 
sabido por muitos cidadãos deste 
município. 

Neste estado de cousas, o juiz^ or-
denou ao Escrivão que apréseiftasse 
o livro de rol de culpados, e feito isto 
o mesmo juiz e alguns cidadão*, en-
tão presentes,verificaram que deoima 
das folhas do livro constão .os assen-
tos seguintes :— , , , 

" Targino de tal, pronunciado pelo 
juiz municipal deste termo e m . . . de 
1887, por offensas physicas. susten-
tada a pronuncia pelo dr. juiz de dí-
reito da comarca e m . . . de i887." . 

Da casa de observações, em frente 
aos assentos referentes a Targino, 
está escripto o seguinte : — Despro-
nunciado—Rutio." ^ 

O juiz e espectadores ficaram con-
vencidos de que havia processo e que 
Targino é réo pronunciado : mas o 
escrivão ainda reflexionou, dfaendo 
que o Targino, de que faliam as no% 
tas, era um outro Targino, que no an-
no de 1887 déra uma surra. 

O juiz, porém, despresando si et 
in quantum as informações ministra-
das, ordenou terminantemente ao 
escrivão que apresentasse o processo. 
No dia 25, o escrivão deu os bons dias 
ao juiz, entregando-lhe o processo 
que dizia não existir l . . 

Infelizmente, igual sorte não tive-
ram os autos de arrolamento . proce-
dido nos bens deixados por Ernesto 
Fernandes, pois que tendo desappa-
recido do cartório, ainda não ressus-
citarão, apesar das reclamações do 
Curador Geral de Orphãos, a respei-
to das quaes nenhuma providencia 
se tem dado. 

—Gatunice :—Na noite do dia 1 ' 
no lugar Gulandy, deste districto, os 
gatunos, aproveitando a ausência de 
Antonio Gomos Torres, violentarão 
uma das portas da casa de sua resi-
dencia, e roubaram dUersas peças de 
roupa e fasendas. 

Ainda não foi descoberto o autor 
do crime, apesar das diligencias da 
policia. * 

—Exoneração e nomeação : — Por 
acto do dr. chefe de policia de ló, 
foi exonerado Crispim Joaquim da 
Silva, por assi.n haver pedido, do 
cargo de 1* supplenee do subdelega-
do de policia do Campo de Sant'An-
na, e nomeado para substituil-o o ci-
dadão Manoel Basilio da Silva. 

Atè para o mez vin)biiro. 

O chroftista Papariensey 

i—outubro—95. 
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.quere-
lo ic*. minha 
mulher,se ^ i o d a mi-
nha vítivez e, acompanhan-
do-iüe no transe cruel q' me 
acabrunha, forão levar-lhe 
os restos mortaes ao cemi-
terio, Oft votos ãe. eterno er-
conhôcitriento que—por mim 
e pelos mébs. inditosos filhi-
nhos, òrphãos do amor ma-
terno—lhes. venho tributar, 
roganxjo-lhes ainda o pie-
doso obsequio de assistirem 
á missa <me, pelo eterno des-
canàò dà nn^fla, se ha-de ce-
lebrar, na piatriz desta ci-
d a d e ^ 8 horas da manhã 
do dia 7 do corrente. 

Nátál; 2—10—95. 
Joâquim M. T. de Moura. 

• H M M H N H U M > l i U B B n « n a H M Í 

E D I T A E S 

C o n c u r s o 

^ »Pela, Inspectoria doesta Re-
partição se faz publico, que, 
em cumprimento do disposto 
na Circular n. 32 do Ministé-
rio da Fazenda de 12 de Se-
tembiro findo, fica marcado o 
dia 2 de* Dezembro do cor-
rente amio para ter lugar 
n'esta Alfandega o concurso 
para empregos de fazenda, 
ao qual serão submettidos 
os empregados cujas primei-
ras nòttíeações para lugares 
de primeira e segunda en-
tranciasse realisaram inde-
pendentemente de exames, 
depois da expedição do Decre-
to nv.lvl^6:5 de 17 de Dezem-
bro óÍbservando-se as 
seguintes^instrucçoes : 

Ia. 09?^mpregados de Ia. 
entrancia prestarão exame 
das matérias dõ art. 2o do 
Decrèto % 1651 de 13 de Ja-
neiro de 1894, a saber : Gram-
matica 9a lingua nacional 
(orthographia, analyse e re-
dacção)*^ Grammatica das 
linguas francesa e inglesa 
(leitura, traducção e analy-
se) ; Arithmetica e suas ap-
plicaçfí^ ao Qommercio e as 
Repartições de Fazenda ; Ál-
gebra atè equações do segun-
do gráo; Escripturação mer 
cantil por partida dobradas. 

2? Os empregados de se-
gunda entrancia exhibirão 
somente; as pro vas do art. 3? 
— Legislação de fazenda; 
Pratica de Repartição,— O 
exame -se fará de accordo 
com as disposições applica-
veis da circular n. 40 de 28 
de Junho de 1890 ao questi-
onário publicada pelo The-
souro com a data de 2 de Se-
tembro do mesmo anno. Se-
rão, porem, obrigados ao exa-
me das matérias do art. 2o., 
se tiverem sido nomeados 
para lugares de primeira en-
trancia, depois do referido 
Decreto de. 1 % de Dezembro 
de 1892 sem as habilitações 

'exigidas. 
3? Aquelles que, não per-

tencénao ao quadro dos em-
pregados de entrancia, ou 
sendo estranhas à classe de 
fazenda, fòram, sem as pro-
vas legaes de habilitação, no-
meados depois de 17 de De-

' v \ 
\ \ \ 

zembro de 1892, pura lugares, 
de inspector, chefes do sec-
ção, conferente?, guarda-
ra ór o escripturarios, deve-
rão submettei\se a o s c x m i e s 
das matérias exigidas para 
os referidos lugares, nos ter-
mos dos arts. 2°., 3°. e do 
citado Decreto n. 1051 de ï'î 
de Janeiro de 94, g u a r d a d a a 
excepção do art. 43 da N o v a 
Consolidação d a s L e i s d a s 
Alfandegai. 

4? Não sevíio adnnttidos 
ao preseuto concurso pessoas 
estranhas às repartições do 
.fazenda, assim como nãí> jh.i-
derão a elle concorrei- [>ara 
prestar os exames do art. 3 -. 
do mencionado Decreto n. 
1.651 os actuaes e m p r e g a d o s 
de primeira entrancia, e m b o -
ra habilitados nos exames 
das matérias exigidas p a r a 
os lugares que occupam. 

Alfandega do E s t a d o d o 
Rio Grande do N o r t e , 2 d e 
Outubro de 1895. • 

O I n s p e c t o r e m commissí io, 
Joaquim Peregrino da Rocha 

Fagundes. 

Alfandega 

Pela Inspectoria d o e s t a A l -
fandega se faz p u b l i c o q u e 
o conselho de fornecimento 
de viveres às praças do e x e r -
cito n'este Estado, rennlr-se-
ha no dia 5 de Outubro pro-
xhno vindouro pelas 11 ho-
ras da manhã na Secretaria 
do 34°. Batalhão d e I n f a n t a -
ria, afim de.contractar os se-
gi^intes generos n e c e s s á r i o s 
ao mesmo Batalhão no cor-
rente semestre de - J u l h o a 
Dezembro. 

Alfafa k i l o 
Capim em feixes de 3 kilos 

u m 
Milho mu ido k i l o 
Aguardente L i t r o , 
Ferragem para muar da 

carroça uma 

os do R?o Grande do Norte, 
em tt de Outubro do îyïtà. 

O A d m i n i s t ! ad<;r, 
Pedro AV^ííh'). 

O o i d a d n o l is to\v. ) 
A f a r m h o . j u h ; d i s o r i e n t ! 
n o e x e r c i c i o d e J u i z <ie D i -
r e i t o i n t e r i n o d e s t a c o r n a r a 
d e C c i n g u a r a t a m a , ei a v i r -
t u d e d a L e i , e t c . 

X 
s e n 

, T 
re-ra d o L n ^ o , o a o N o r t e 
com as do E! igenlv > Boa 
/ i s t a , d e riluiuel B o l s i r . u n : 

a v a l i a d a s n o r C>:O:MS'i00 r e i s . 

« a i 3 i m . s ,h>m.M<.uo E s p u h o , t I 0 , c a r o < ; , ( V a l s í o d í i o , 

o K u g . n i i i o &1<> C.i( i ta;v>, a o j n w r C f t a ^ U i a , , ( l o 3 0 
,Sul c o m vr.ras d.» o iplh-V) j qijIW eovadov C 

o n t . í r;->in a ; .1,? F o í i m v P o - ! e ^ « d e n H i U i O i y i> O 1 1 {!, 

c o c r e i a d o t r a n s m i s -

s f i o . <í m a i s p e r t e n c e s , 

t u d o o m p e r f e i t o e s -

, M . J - A V ^ 4 1 - ' ? 1 1 ^ ? í t a d o d e c o n s o r v a - v f i o . 
a- o i i o -> k e i l o a n t i g o s a h < e \ s a , , , • 1 1 

•yiVM e d i t a l a-í p r a ç u \- ireni , t-ui b n i n e s t u d o , u a r c í i o o s do- ^ ^ t ^ t a i 4 R O S i a C l U a d e , -
q u e o p o r t e i r o d o s a u d i i n ú O s i i ^ r i o r a d o s , a g r a n d e c l x a m i j ) i w i a Áiltltà (te A b 
d e s t * í i a - i b - a í n ò d o E a ^ e u u o c o m a l g u n s , , 
p u b l i c o ^ p r e - à o d o w u d a o j p i l a r e s a i n d a o e m c o n s e r v a - ^ ^ j ^ n p ^ 11.^- J ò , O U 
a r r e i O ê i t a g a o . a. qn-u ia m a i s j d o s e i n n i o i i d ^ ) c a s a d e v i 110 C o a r u - J l l i r i m , (Mll í^í-
d o r e n-iaior Lanço o i l e r e c e r J v e n d a j a m a i W d e t e r i o r a d a , Ç / 
e m o dia, í s d o d o u i i t u - l l i m i t c l o - s o a o S u l c o m a s ter-
b r o p r o x i i n o v i n d o u r o , á s I r a s d o l i u g e n h o S i l o O a e t a -
o n ^ e h o r a s ( ia i n a n i i à , d p o r - ! n o , fiel o c o r r e i o d e M a r i a 
h i d a s a l a d a s a u d i ê n c i a s } F e r r e i r a , a o N o r t e c o m a s 
d e s t e j u i z o , o s b e n s a b a i x o t e r r a s i n d e v i s a s d a m a t t a d o 
d o e - . a r a d o s , p e n i i o r a d o s a ü . 
M a r i a F o r t u n ; i t a C a r n e i r o 

m a r í i m i n c i n s i v e , a o 
c o m e c o m t e r r a s d o E m r e -

'a-

B e z e r r a C a v a l c - a i i t i . A m a r o a i h o A n t ó n i a F r e i r e , e \\ 
C a v a l c a n t i , D r . M a n o e l O a e - f P o e n t e c o m a s p o s s e s d e F* 
t a n o d e A l b u q a e r q n e M e l l o b r i c i o M a r a n h ã o , n o a n t i g o 
e s u a m u l h e r D . M a r i a d a s a ç u d e ; t e m m a i s a s t e r r a s 
G r a ç a s C a r n e i r o d e A l b u - d o s o b r a e n t r e a s p o s s e s d o s 
(í Li-:.u'(.]ue M e l l o , v i u v a e l i e r - E n g e n h o s u B o m R i s s a r e 
d e i r o s d o í i n a d i / D r . A m a r o ; T o r r e 4 * ; a v a l i a d o s e m 
( ./arne iro B e z e r r a ( J u v a l c a n - 20;ü0()í>0l)0 d o 1 A s t e r -
t i , i>ara p a g a m e n t o d a e x e - r a s f o r e i r a s á í n t e n d e n c i a 
c a r d o l i y p o t h e c a r i a , q u e I n e s j J l n n i c i p a l de. C a u g u a r e t a -
m o v e m o s n e g o c i a n t e s d a | r n a , e o n d o e s t á e u i í i í - a d o o 
p r a ç a d o R e c ü . o , P a r e n t e Y i - j E n g e n h o ? , T o r r e v í , d a p r o p r i e -
a u v u i k<: C . . p e i a q u a n t i a d e i d a d e d o s h e r d e i r o s d o finado 
R s . 10^:0X4^]üi ' , [>or <?apital j T e n e n t e c o r o n e l M a n o e l J o -
j u r o s e c u s t a i , ooMtad^.s n o ? a q u i m d e C a r v a l h o e S i l v a , 
r o s t o d a r e s p e c t i v a c a r t a d e 
s e n t e n ç a , c u j o s l i e n s s í i o o s 
s e g u i n t e s : — O Sn^>nl io* íáà .o 
( J;-i e t o n o, o u x >r; 1 Ou U ro. 
s i t u a d o e n i l e r r ; ^ Ou-
i d i a ú , d o m u i i l c i p i o d e C a n -
g u a r e v a m a , <.*OTÍI t o d a - ; a s 
s u a s t o w a s , p e r t e n c e s e b e m -
f e i t o r i a s , c o u s i s lo 'ntos e i n 
casa , d e . f i n g e n l i o , <le c a l d e i -
r a s e d e p u r g a r , m a c h i a i s -
m o d e i n g é n u o a v a p o r , c o m 
d e z t a x a s d e f e r r o p a r a ' f a -
b r i c a r a s s u c a r e e m e s t a d o 
d e í u n c c i o n a r ; c a s a , d e me;-

£ÁS propostas em dnpl i c lx te l^ 1 e 

s e r ã o e m c a r t a s f e c h a k a s a - ? ^ P ^ « : E m b a l a , , m m -serão 
presentadas^sem emenda ou 
rasura ao conselho no acto 
de sua reunião, e conterão a 
declaração do proponente su-
jeitando-sega multa de 5'/.so-
bre a importancia - dos gene-
ros acceitos, se recusar a as-
signar o respectivo contracto 
no praso marcado pela Al-
fandega, e deverão ser (^rga-
nisadas de harmonia com a 
descripçao dos artigos men-
cionados no presente edital, 
sob pena de não serem toma-
das em consideração. 

As pessoas que desejarem 
concorrer ao fornecimento 
deverão habilitar-se na for-
ma da Lei, salvo aquelles que 
já o fizeram por occasião do 
contracto dos mais generos. 

Alfandega do Estado do 
Rio Grande do Norte, 30 de 
Setembro de 1895. 

O I n s p e c t o r e m com missão, 
Joaquim Peregrino da Rocha 

Fagundes. 

O Administrador dos Cor-
reios do Estado faz publico, 
para conhecimento dos inte-
ressados, que forão devolvi-
dos a esta Repartição, pelo 
correio de Manáos, 52 obje-
ctos registrados ali cabidos 
em refugo, em consequência 
de não terem podido ser en-
tregues aos seus destinatá-
rios naquelle Estado. 

Administração dos Correi-

l i j v i i t ã o ; s e a o S u l c o m o r i o 
S a l g a d o , q u e d i v i d o o E n g e -
n h o " I l h a d o M a r a n h ã o ' 4 , pe-
io H o A r e . r o , q u e d e s e m b o c o u 
a o m e s m o r i o S a l g a d o n o In-
g a r d o 110 m u«; i d o — P o r l o i r a s , 
— a o N a s c e n í e c o m tia r a s d o 
i S n g e n h o C u n h a t i n a s e x -
t r e m a i d o E n g e n h o . n B o m 
P a s s a r á a o P u e n t e p e l o r i o 
B a l d a d o , p e l o l a d o e m q u e 

.0 
t o d e t e r i o r a l a s . c a s a 
z e r f a r i n h a , e m m a u 
d o , u m a l a m b i q u e , b o i s d e 
f a b r i c a e c a r r o s d e t r a b a l h o 
d e E n g e n h o ; l i m i t a - s e a o 
N a s c e n t e c o m t e r r a s d o E n -
g e n h o " I l h a d o M a r a n h ã o ' 4 , 
p e i o r i o — A g u a B r a n c a — c o -
m e ç a n d o d e s u a fd.z, s e g u i n -
d o p e l a n a s c e n t e a c i m a e m 
d i r e c ç ã o a o t a b o l e u * o d o la-
d o d o s u l , a t è a s n a s c e n ç a s 
d o a n t i g o r i o — U r i r u í a — h o -
j e c o n h e c i d o p e l o n o m e d e 

V e u t l e - s e o s i t i o I m -

b u z e i r o u m a l é g u a d i s -

t a n t e d a v i l i a d e S a n -

t a - C r u z m u l t o c o n h e -

c i d o p e l o m e l h o r d e 

e r e á r d o e s t a í r e s r u e z i a , 

t e n d o t r e z d u a v t o s d o 

l é g u a p o i a m a r g e m d o 

l i o T r a l i i r y c o m u m a , 

l e v i t a d o • f u n d o : c a s a 

b a s t a n t e d e t e r i o i ^ a d a , 

c u r r a e s e s n b o m e s t a - " 

d o , a g o a d a s e g u r a c o -

m o t o d a v i s i 1 1 I l a n ç a 

s a b e . 

Q u e m p r e t e n d e r , d i -

r i j a - s o a o s o o l e g i t i m o 

d o n o q u e d e p r e s e n t e 

íiivide^com o Engenho iÉPi-]se a c l i a IVO m e S l l l O 111-
tuassú'* íí no Norte ^ com o 
mesmo ri-> S-dgcuio, 110 luiçar O"" " -•> o 

o í i i a í u e e s t e p a s ^ a n a c i d a d e 
d e ( " a n g u a r e t a m a c o m o n o -

f m e d e d : i o d a pont ' : 1 ; a v a l i a d a s 
» - ' o i n [0;o()a>-;Ô0a d e r e i s . E 

q u e m n o s m e s m a s q u i z e r 
l a n ç a r , c o m p a r e ç a n e s t e JUÍ-
ZO e m o d i a a c i m a d e c l a r a -
d o . E p a r a . c o n s t a r s o p a s s o u j 
o p r e s e n t e e m a i s d o u s d e i- r 

g u a l t h e o r , q u e o p o r t e i r o 
d o s a u d i t o r i o s p u b l i c a r á e 
a f f i K a r á n o s l o g a r e s d o e s t y -
l o e p e l a i m p r e n s a , l a v r a n -
d o a c o m p e t e n t e c e r t i d ã o . 
D a d o e p a s s a d o n e s t a c i d a d e 
d e C a n g u a r e í a m a a o s 17 
a i a s d o m e z d e S e t e m b r o d e 

buzeiro, e em Santa 
Cruz 

r i o d o s m a r c o s " , o u a t è o n - , 1 8 9 5 . E e u A n t o n i o J o a q u i m 
d e c h e g a r e m a s t e r r a s d a d e O l i v e i r a , e s c r i v ã o o e s c r e -
p r o p r i e d a d e — C u n h a ú — 0 v i . Estevão Jose Marinho. 
d e s c e n d o d ' a h i n o r u m o d e | N a d a m a i s s e c o n t i n h a e m 
Norte, c o n t e s t a p e l o P o e n t e d i t o e d i t a l , a q u i bem e fiel-
c o r n t e r r a s d o a n t i g o E n g e - ) m e n t e p o r m i m c o p i a d o d o 
n h o " T a n à t a n d u b a 4 4 , c o n t i - p r o p r i o o r i g i n a l , a o q u a l m e 
n u a n d o 110 m e s m o r u m o a o ! r e p o r t o e d o u fc\ 
P o ç o d o M a r a n h ã o , c o n t e s - Î O E s c r i v ã o , 
tando a i n d a c o m o E n g e -
n h o " T a m á t - u n d n h c ' , s ^ g í i e 
p o r e l l e a b a i x o a o r i o P i r a -
h y , d o l a d o d o S u l , a d i v i d i r 
c o m . o E - : g o n h o " C r u z e i r o 1 1 , 
q u e l h e f ie 1 a o i S T u s c e n K 
( T a t n a t ò o c o r r o g o d e M a -
r i a F e r r e i r a , s e g u i n d o 3.10 
mesmo r u m o em l i n h a r e c t a 
a o r i o s a l g a d o d e O u n h a ú e 
por elle a b a i x o a t e r m i n a r 
n a f o z d o m e s m o r i o A g u a 
B r a n c a ; a v a l i a d o p o r . 
105;00ü£0t>0 d e r e i s . — A s t e r -

Aniouio Joaquim de Oliveira 
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Formulário para o Juízo Fe-
"áeral 

Obra de recente istilulauc, conten-
do legislaçiío e doutrina, foiíunl is c 
marcha processuais no Juiso Sec-
cional e Tribunal Eederal. 

P E L O 

Dr. Ca?al 
Acha-se á venda nas principae.«; 

'livrarias, no escviptnno da " CiiiatN 
do Rio '' e deposito á rua do? Ourip 
v e s 53i i" andar. 

Preço 3:000 por exemplar brochado 

) - s e p o r p r e -

ç o r a z o á v e l u m l o c o -

m o v e i n o v o e d e e x 

c e l l e i i t e ( j u a i i d a d o ^ d e 

rãs' de Tamàtandaba. n a f o r ç a d e 2 0 m o i o c a -
mesma data de Cunliaú, an-
nexas ás do Engenho São 
Caetano, e onde existem, as 

v a l l o s , a c o m p a n h a d o 

d e u m a m a c h i n a d e 

por 
c o m m o d o p r e ç o u m P i a u -
n o d e t r e z c o r d a s o u m g u á r 
d a l o u ç a , t u d o e m b o m es-
t a d o . 

A s p e s s o a s q u e p r e t e n d e -
r e m d i r i j à o - s e a e s t a c i d a d e 
á R u a d a C o u c e i ç a o ns . S i e 
oy ( M a c a h y b a . ) 

V e n d e - s e , ]>or p r e ç o r a s o a -
v e l , u r n a e x c e l l e n t e p a r t e d e 
t e r r a n o l e g a r — R i a c h o — n a 
m a r g e m d o r i o P a r a ú , m u n i -
c í p i o d o ASSLT. 

A ? t r a t a r c o m a p r o p r i e t á -
r i a a b a i x o a s s i g n a d a , n a r u a 
P r e s i d e n t e P a s s o s , 11. 8. 

Barbara J. Bezerra Cavale. 
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Estaflo flo Bio Rranfle flo lorte-Natal Qnmta-feira, 10 de O i n l m i i 1895 N n t U í 
PARTE OFFICIAI 

Governo do Estado 
Decreto n. de 2 &G Agosto de 1895 

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, autorisado pela lei n. 04 de 27 de agosto 
deste anno, 

Considerando a conveniência de reunir e 
coordenar as leis estadoaés, referentes à divisão 
e Governo dos municípios, resolve decretar a se-
guinte consolidação das referidas leis. 

Palacio do Governo, 2 de Outubro de 1895. 
7- ila Republica—Pedro Velho cie Albuquerque 
Maranhão, Alberto Maranhão. 

CONSOLIDAÇÃO 
. D A S 

LEIS ESTADOAES 
S O B B E 

Divisão s governo dos municípios 
T I T U L O I 

DO MUNICÍPIO E»SUA CONSTITUIÇÃO 
Art. r O territorio do Estado continuará 

dividido em municípios. (L. n. 5 de 24 de Maio 
de 1892 art. r ) 

Art. 2* Cada município, como base da or-
ganisação politica e administrativa do Estado, 
representará, alem da unidade territorial, uma 
conectividade politica, formada por interesses 
commuiiS e relações naturaes de caracter local 
com poder, direitos e deveres proprios. (Lei n. 
5 art. 2\) 

Art. 8' O poder municipal terá sua séde nas 
cidades e villas mais importantes dos municí-
pios. (L. n. õ art. 3\> 

Art. 4' O territorio dos municípios poderá 
sor dividido em districtos fisc^es. attenta a sua 
extensão, população e iinportancia economica. 
(L. n. 5 art. 4\) 

Art. 5- E' da privativa competencia do po-
der municipal a creaçáo dos districtos em ca-
da município. (L. n. 5 art. 5\) 

Art. 6* Ao poder municipal pertence o go-
verno interno, administrativo e economico 
dos municípios, sem participação de poder ex~ 
trnnho ou subordinação a out ros poderes, sal-
yc> fts restricçoes importas pelo bem publico, 
previstas e autorisadas pela Constituição e leis 
do Estado. (L. n. 5 art, <>•.) 

Art. 7' Estende-se a acção do poder mu-
nicipal : 

a) A todos os bens do patrimonio dos mu-
nicípios, inclusive os que forem destinados so-
mente ao uso e gosocommum dos munícipes, 
aos rendimentos e ás rendai publicas munici-

b) ÀV> despozas lo :aes a cargo dos muni-cípios e aos meios de occorrel -as ; 
c) A's obras, trabalhos o serviços do utili-

dade commum municipal ; 

d) Aos estabelecimentos fu lidados ou/sus-
tentado« petos municípios e destinados á utili-
dade CiJimnnin dos munícipes : ^ 

e) A1 policia, municipal e aos serviços que 
com ella entenderem. (L. n. 5 art. 7\) 

Art. 8* A1 policia. municipal incumbe ve-
lar pela execução das leis munieipaese garan-
tir, nos limites de sua esphora de acção, a segu-
rança, tranquiilidade, saúdee commodidade dos 
habitantes do município. (L. n. 5 art. 8\) 

Art. Ao poder municipal, como orgao 
immediaU) dos municípios, assiste o direito de 
representar aos outros poderes sobro assumptos 
que imo forem de interesse propriamente local 
e bem assim contra quaesquer abusos e illega-
1 idades das autoridades e agentes dos mesmos 
poderes. (L. n. 5 art, 9'.) . 

Art, lo. Suo inalienáveis os bens que, não 
sendo do patrimonio de um município, forem 
destinados ao uso e goso publico de seos habi-
tantes. (L. n. 5 art, 10.) 

t i t u l o I I 
DAS INTENDÊNCIAS 

Art. 11. Haverá em cada município um 
Concelho deliberativo,' denominado — Inten-
dência Municipal— composto de'nove inten-
dentes na capital do Estado e de sete nos de-
mais municípios. 

A este Concelho, incumbido dos interesses i * 

economicos e da policia das respectivas .. cir-
cumscripções, compete o exercício do poder 
municipal. |L. n. 5 art, 11] 

Art. 12. Ao presidente da íntendencia, em 
sua falta, ao vice-presidente, e, na falta deste, 
ao mais votado dos intendentes compete, alem 
dapresidenoia e direcção dos trabalhos das ses-
sões, a parte executiva das attribuições muni-
cipaes. (L. n. 5 art, 35.) 

Art, 13. O presidente não poderei ausentar-
se para fora do município por mais de dez dias 
sem previa licença da íntendencia. (L. 11. 5 art. 

£ único. Não achaiido-se reunida a ínten-
dencia para dar-lhe a competente licença, só 
por motivo urgente poderá, ausentar-se; e, quan-
do o faça, passará o respectivo exercício ao seo 
substituto legal, dando sempre conta de seo a-
cto na primeira reunião. (L. n. 5 art. 37 comb. 
com o art. 17 da L. n. 70.) 

Capitulo I 
Eleição 

Avt. U Os intendentes serão oleitoâ por suf-
fragio directo e por escrutínio de lista, votan-
do cada eleitor em dous terços do numero dos 
que elevem ser eleitos. (L. u. o art. 12). 

Art. 15. A eleição será feita de tres em tres 
annos, no dia 15 de Novembro e pelo processo 
que a lei eleitoral determinar. (L. n. 5 art. 13.) 

Art, lf). Seio gratuitas as funeçoes dos In-
tendentes, os quaes servirão por tres annos, po-
dendo ser reeleitos, (L- n. 5 art. lti.) 

Art 17. São elegíveis para o cargo de in-
tendentes os cidadãos alistáveis eleitores, que re-
sidirem no município, pelo menos dois annos 
antes da eleição. (L. n. 5 art, 17.) 

§ Único, üs estrangeiros alistados eleitores 
no município podem também ser electos inten-
dentes, si nelle já residirem nunca menos de 
quatro annos. (L. n. 5 § único do art. 17.) 

Art. IH. E' licito ao intendente resignar o 
mandato em qualquer tempo do triennio. ( L. 
n. 5 art. 22.) 

Capitulo II 
Reconhecimento de poderes 

Art. li). No dia 31 de Dezembro do ulti-mo anno do lricnni° municipal, reunidos no 

i L - , - , j i t m j 1 j 

dificioda íntendencia, às 11 horas da manhã, 
os novos intendentes diplomados, sob a presi-
dência provisoria do mais votado, ou do mais 
velho, havendo igualdade de votação, proceder-
ee-ha ao reconhecimento dos poderei dos eleitos. 

§ Único. Simultaneamente com ò* reconhe-
cimento dos poderes dos intendentes, far-se-ha 
o dos Juizes Districtaes, os quaes nao deverão, 
entretanto, tomar parte nas discussões e vota-
ções, podendo apenas apresentar protestos e re-
clamações escriptos. (L. n. 5 art. 21. L# n. .70 
de 4 de Setembro de 1895 art. 1 e § Ünico.) 

Art. 20. Exhibidos os respectivos diploma«, 
tanto dos intendentes como dos Juizes, o prenj-
dente designará dentre os primeiros o que te-
nha de dar parecer sobre o reconhecimento dos 
poderes dos demais e dos Juizes, e o fará a res-
peito daquelle ern quem haja recahido essa de-
signação. 

§ Io Lavrados e discutidos os pareceres, 
proceder-se-ha á votação separadamente a res-
peito de cada um dos eleitos, cujos poderes de-
vem ser reconhecidos, não tomando parte nel-
la, alem dos Juizes, o intendente de que se 
tratar. 

§ 2" Proclamados os nomes d'aquelles cujos 
poderes tenham sido reconhecidos o lavrada a 
respectiva acta, que deverá ser assignada pelos 
que houverem tomado parte nos trabalhos, o 
presidente, annunciando que a posse terá lo-
gar no dia seguinte, fará immediatamente pu-
l̂ li(5au.por~edital̂ v,resultado .dorecanheciwiento 
de poderes e por officio o communicafà ao pre-
sidente da íntendencia, cujo mandato termi-
nar. .(L. n. 70 art. 2 § § l e2.) 

Art. 21. Nos casos de vaga de intendente 
ou de Juiz Districtal, o reconhecimento,de po-
deres des novos eleitas far-se-ha pelo Concelho, 
dez dias depois de apurada a respectiva elei-
ção. (L. n. 70 art. 3.) 

Capitulo I I I 
Posse 

Art. 22. No dia r de Janeiro do anno se-
guinte ao da eleição da nova íntendencia, na 
sal i das sessões do governo municipal, á 1 
hora da tarde, reunidos o presidente e mais 
membros da Íntendencia cujo mandato tenha 
expirado e os novos eleitos reconhecidos, o re-
ferido presidente, ou quem suas vezes fizer, to-
mando assento no topo da nieza, tendo á sua di-
reita os novos intendentes e á esquerda os ou-
tros, receberá d-aquelles o compromisso legal, 
depois do que, declarando empossada a nova 
íntendencia, cederá a cadeira em que achar-se 
ao mais votado dos empossados, ou ao mais ve-
lho destes em igualdade de votação, e, occupan-
do outra á direita do mesmo, fará a leitura do 
relatorio da gestão municipal durante o trien-
nio findo, 

§ Único. Concluída a leitura do relatorio, 
lavrar-se-ha acta especial da posse, assignada 
pelos empossantes e empossados. (L. n. 5 arts. 
14 e 15 comb. com o art. 4 da lei n. 70.) 

Art. 23. A posse da nova íntendencia terá 
logar ainda quando só haja comparecido o Pre-
sidente da íntendencia anterior, ou quem suas 
vezies fizer, e a maioria dos novos eleitos. (L* 
n, 70 art. 5.) 

Capitulo I V 
Sessões 

Art 24. Era seguida & passe, a nova Inten-
dência, sob a presidência provisoria do mais 
votado de seos membros, ou do mais velho, era 
igualdade do votação, celebrará a primeira 
sessão ordinaria, na qual, antes de tudo, ele-
gerá por maioria relativa de votos o seo presi-
dente e vice-presidente, que servirão durante o 
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n . 5 a r t . 2 1 J & i b . o a r t . 6 d á 

A s K t e n d o â | a s , i a d ê p e n d e n t o d e | 
_ i ^ u n W a f j g o a n n y i » l 4 1 

s e s s õ e s o r a i n a r i a s , r u n c c i o n a n d o o tempo n e 
c e s s a r i o p a r a a s o l u ç f t o d a s q u e s t õ e s q u e t e n h a m 
a r e s o l v e r , e e x ^ ^ i n w a M - A L J u 

v o o a d a s p e t o s p t e s i a e r í t e s . ( L . 
c o m o a r t . 7 d a L . n . 7 0 . ) 

t. gfeéfe<»8sõe8isetêütfsempre publicas, mb 
vo deliberação em contrario tomada polv daus 
terço» ̂ do» Intendentes presente. (L. n. 5 ult. 

Ásísdssões opinarias, que deverão co-
iMl. horas i í ^ t ó à ^ - ^ p 

pnm^os dias utfcte ú<k tüéáés clé Janeírò, 
llfSFço; Mãtid,Atilho, Setembro e Novembro. (L: 

S L i I O ^ 
n . 5 a r t . 20 c o r a b . c o m o § ú n i c o d o a r t . 7 d a L . 

1 n. 70.) 

Art. 26. A1 sessão extraordinaria precederá 
íiBempre convocação pêlo Secretario, de ordem 

do Presidente, por carta offtcial dirigida a cada 
dos intendentes e supplentes em exercício, 

inoncjionàndo-se expressamente o motivo que 
o tenha determinado^ a hora em que deverá 
ter logar. (L. n. 70 art. 8.) 

Único. Nos c >sos cie reunião extraordi-
nária só poderão as intendências deliberar so< 
bre os assumptos que houverem motivado a 
convocação, salvo si na occasülo sobrevier al-
gum que reclame immediata providencia. (L. 
n. 5 § único do art. 20.) 

Art. 27. Na ultima sessão ordinaria de ca* 
da anno, será confeccionado, sobre as bazes a-

prasentadas pelo presidente, o orçamento da ve 
ceita e despeza qrçe tenha de vigorar no seguiu 
te exercício, No caso contrario, o presidente 
convocará tanta» sessões quantas forem news-
sárias para tal fim. Si, apesar disto, ooivainen-
to não e tiver formulado e publicado ate :u <1̂  
Dezembro, por acto da presidencia se mandará 
vigorar o anterior. (L. n. 70 ârt. »,) 

Art. 28. As Intendências não poderão de-
liberar validamente sem que esteja presente 
em sessão a maioria de seos membros, conside-
rados taes os supplentes em leg timo exercício; 
poderão, porém, reunir-se em minoria, no pe 
riodo legal de suas sessões, para o fim de provi-
denciar sobre o comparecimento de supplentes 
precisos para perfazer a maioria dos membros 
de que se compuserem. (L.n. 5 art 19comb. com 

I a uLfc. part. do art. 14 da L. n. 70.) (Continua ). 
ni'1 
E x p e d A e n t e d o d i a 8 0 d e 
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dp musica, abaatec imeuto d ' à -
S M r i l l u w i u a ç ã o , te legramiaas 

\ t : £'$xpçdiei)te : d a . S e c r e t a r i a d o 
.* p ieç j^o B a t a j t ã o , correspondeu-

t ^ aos^ mezes d e agosto e se-
corrente anno, c o m o 

H eiêiô cUs çosLías juntas . . • , 
A o m e s m o — C o m m u n i c o - v o s , 

p a r a ^ s . d e ^ i flas, q u e o Ba-
f a r e i E u t i c h i o d e A l b u q u e r q u e 
A n í r m f p a r t i í i p o u - m ê t h a v e r , 

j f t P j l j ^ ] > d o e x p i r a n t e mez , 
a s ^ j n i d q o e x e í c i c i o d o c a r g o 
d e P r o m o t o r p u b l i c o d a co-

>niftrca4eata capita l . 

p a f a os d e v i d o s fina, ^que ò B a ^ 
p b a t è l A u g u s t o B e z e r r a C a v a i -
caiiti-1 p a r t i c i p o u - m e h a v e r , n o 

; :dia 26f*do e x p i r a n t e m e z , - r e a s -
s u r a i d o o e x e r c í c i o dt> c a r g o d e 
cPromotor Pubi i t íô 'da c o m a r c a 
d e ; C a n g u à r e t a m a < r 

t Júfytâmte (fo dia ? <fe Outubro 
.»r • • I í t V * 

p»3|>ççfpr a o T h e s o j u r o ^ , 
A o 

p o r t e i r o d a S e c r e t a r i á d o 
G o v e r n o A n t o n i o E l ias A l v a r e s 
d e F r a n ç a mancfelí er i tregar a. 
quant ia d e 2 5 7 $ 7 4 0 rs. p a r a 
p a g a m e n t o d e telegi;ammas o f -
fiòltíé^pasâíados; d u r a n t e o m e z 

j d e Séfeitíbrcr ü l t i m o ; ! c b h f o r m è 
Vertífei (ffóè5' dbeuntentos j u n t o s . •: \ i M : ; : r ; -í t, • , :, ; . ? > U • i .. 

. liJSaopeâiexde do dia 3,. > 

! OflSciós ; 
i » A o ; inspector do T h è s o u r o — 

Corp m ünico-vos v p a r a os d e v i -
; dp^ j q u e o D r . V i c e n t e S i -

Í neídea Pdreira d e L e m o s , assu-
. .mitó h o n t e m o iexerc ic iò d o car* 

g o d e J u i z d e D i r e i t o da edmar-
ica desta capital , para k) q ú a l foi 

> r e m o v i d o p o r a c t o d e 1 6 d e S e -
tembro ült imô. ! ; * -

A o inspector d1 A l f a n d e g a — 
vPeaçcHros q u e p r o v i d e n c i e i s d e 
í mf>4& a que,^por c o n t a d a v e r b a 
•Í destinada^á a ç u d agem, seja en-

tregue à ò ' T h e s o u r e i r o d o T h e -
: sòuro Eáladõal , F r a n c i s c o Hé-
tbwôioídte Mejllo, a q u a n t i a d e 

J u n t a A d m i n i s t r a t i v a d a 
Fazenda 

Sessão ordinaria de 28 de junho 
, de fS9j 

. A ? s i r horas dó ília abre-se a ses-
são. 

W \:iã « approvada a acta da an-
tecedente. 

Apenas houve ,de expediente a se-
guinte : 

Portarias 
: Apólices resgatadas 

Thesoaro do Estadpdo Rio Gran-
de do Norte, Nat^l» 28 dè junlio de 
1895. O Sr. escrivão da recéita e des-
peza abone ao Sr. thèsoureiro, capi^ 
tão Francisco Heroncio de Mello, 
no .caixa gefaldo eíerçicio de 1895, 
a quantia de seis contos e cem mil 
reis (6,itt>o$ooo) importância em 75 
apólices da divida publica estadoal, 
emittidas em virtude cjos decretos ns. 
33» 41 de 28 de agosto e r de 
déiériibro de 1^94 e 28 de janeiro 
dôátfe anno; a saber : 18 da i a serie 
de :ns. 208, 214, 285. 328, 418, 410, 
604, 633> 065, 724, 735, 736, 737,738 
739, 930, 73Í e 932, 1 no va lor de 
1,45Ò$000 ; è 57 d a de 2' serie de 
ns/ 25, 26, 74, 75, 79,77, 78, 79,80, 
81 t j82, í3 , 114, 132, 151/ 176, 177, 
17$, m , 268, 290, 291, 310, 35«. 
357, 361, 362, 364, 429, 431, 4:36,469 
4^0,491, 496, ;497, 513, 556, 580,581, 
60-1,603, 613.619,649, 650, 695,702 
729,: 740, 744, 778, 797. 813, 830,834 
e 871, no yalor de 4;65o$ooo reis, 
fiqandO; assim resgatadas as mesmas 
apólices na. forma das instrucções 
deste tlièsòuro.— Joaquim Guilher-
me de Souza Caídas. 

Confere na quantia de rs. 6;t 
sendo : 

i no valor de 400$ 
40 " " > " 1 
34'f 

D E S P A C H O S qr> 
Dia 4 de Outubro 

t : ' f U t f o f r ó 1 Mathiás Gonies, c o r n é -
ï t i dfV' ftátaltiàò d e S é g u r a n c á 

^ d ü " ; Ê 8 Í a d ^ b a i x a do 
' sërt féo,v istq ôeò es tadó d e sáú-
d e — U ü m o requer. 

ii 
í : t: 

•. . í • ; 1, « ;. 1 » i 

a 5o$ 

400$000 
4Íoo(>$ooo 
i.rooêooo 

v i -
Contadoria, em 28 de 

'1895*^ Ptdrâ Soures, 

6,ioo$coo 
junho de 

' Levantou-se a sessão. 

D I R E I T O S D E E X P O R T A Ç Ã O 
'ti- ' • .!. ; 

i( Thespuro do Estado do Rio G . 
tío Nòrie, 4 de outubro de 1895, O 
inspector dó Thesouro, transmittin-
doj por copia, ao Sr. Collector de 
Rendas Estadoaes do município de 
Çuitezeiras, .9 ofificio junto, do do 
correute, que lhe dirigio a Colíecto-
ria de Noya Cruz/ sobre os abusos 
qttê se tem dado na Estação de Mon-
tanha $'onde sao exportadas merca-
dprias para o vi$ii>bo. Estapo da Pa~ 
rahyba, sem que sèjão pagos os di-
reitos devidos a este Estado, lesado 
em suâ renda' lega!, recommenda ao 
;dito Sr.. CoUector de Cuitezeiras; 
:que, tomando na devida considera-
ção a importância e gravidade do 
íàcíó, providencie de modo a que se 
não reprodazão a& fraudes ali corn^ 
mettidas contra os intecesses da F a -
zenda, nomeando agentes fiscaes^ ido-
neós, encarregados dessa íiscalisaçáo, 
como lhe é permittido ptlos arts. 7 
a I3 do Reg, n. 16 de 18 de agosto 
de 1862, a que se refere a circular 
deste Thfôouro de 3i de maio proxi-
tnó passaao. 

Cumpra 

Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 

Secretaria de Policia 
Dia 29 dejseterabro 

Foi posta era liberdade 
Maria Joaquina da Concei-
ção. 

De ordem do dr. chefe de 
policia, foram detidas em 
custodia, Bento José Fran-
cisco. por embriaguez e dis-
túrbios, e de ordem do sub-
delegado da ribeira, José Ro-
berto dos Santos, Amélia da 
Conceição, Alexandrina Ma-
ria da Conceição e Maria 
Joaquina da Conceição. 

Dia 30 
Foram postos em liberda-

de, Bento José Francisco, 
José Roberto dos Santos, A-
melia da Conceição, Alexan-
drina cia Conceição, e Maria 
Joaquina da Conceição. 

Dia 1* do outubro 
• Nenhuma occurrencia. 

Dia 2 
Nenhuma occurrencia. 

Dia 3 
Pelo dr. Manoel Segundo 

Wanderley foi dirigido ao 
dr. chefe de polica o oftieio 
abaixo transcripto; 

" Natal, 28 de setembro de 
1895 — Illustre cidadão dr. 
chefe de policia — Cumpre-
me o indeclinável dever de 
levar ao vosso conhecimen-
to, submettendo a vossa ju-
diciosa e esclarecida apre-
ciação, o resultado da com-
missão meclico-legal de que 
vos dignastes encarregar-
me, relativa à exhumação e 
necropsia no cadaver de um 
menor que se suspeitava ter 
sido victima de barbaros es-
pancamentos e que se acha-
va sepultado nà povoação 
do Piau, comarca de Can-
guaretama. 

Tendo-me dirigido àquel-
la localidade em companhia 
de um ajudante,do delegado 
e escrivão da Villa de Goya-
ninha? e munido do instru-
mental cyrurgico e arnbu-
lancia antiseptica indispen-
sáveis, procedi, depois de ri-
gorosa desinfecção e de ou-
tros cuidadas hygienicos, aos 
trabalhos da exhumação, ve-
rificando a existencia do 
corpo de um individuo de 
10 a 12 annos de idade, pou-
co mais ou menos, que se a-
chava depositado em um es-
quife de mâdeira, vestido 
com uma mortalha de fazen-
da preta, em gráo bastante 
adiantado de fermentação 
pútrida, verdadeiro tripudio 
de larvas. 

Extrahido o esquife, que 
se achava encerrado em um 
sarcophago de tijollo e bar-

ro, procedi ao exame cada-
vérico, começando pelo ha-
bito externo, notando a au-
sência quasi absoluta do te-
gumento cutâneo, o desap-
parecimento total dos teci-
dos muscular eadyposo, dos 
globos occulares, nariz, pa -
vilhão da orelha e couro ca-
belludo. 

Passando ao exame dos 
orgãos thoraxicKH—encontrei 
os pulmões retrahidos, con-
vertidos em uma massa de 
cor asulada e adherentes aos 
lados da columna vertebral. 

Inspeccionando depois os 
orgâos abdominaes vi que se 
achavam reduzidos a uma 
massa informe e confusa de 
modo que era impossivel 
distinguil-os pèrfeitamente. 

Somente o apparelho da 
locomoção apresentava-se em 
sua integridade completa, 
destacando-se apenas algu-
mas peças ósseas da respe-
ctiva articulação. 
Nestas circumstanciaé, por-

tanto, em que era manifesta 
a ausência de dados positi-
vos que me podessem minis--
trar os esclarecimentos in-
dispensáveis, 'não me é dado 
pronunciar-me de modo de-
cisivo nem ajuisar da causa 
q-' deu lugar ao fallecimento, 
presumindo, entretanto, por 
informações prestadas por 
pessoas fidedignas que a in-
toxicação palustre e a mala-
cia contribuir'ara po lerosa-
mente para este resultado, 
excluindo deste modo toda i-
deia culposa, destruindo até 
certo ponto a possibilidade 
de um supposto crime. 

Termino, agradecendo a 
confiança que vos dignastes 
dispensar-me e apresentan-
do vos os meos protestos de 
consideração e acata mento, 
—Saúde e fraternidade— Dr. 
Manoel Segundo Wanderley. 

APPELLAÇÃO CÍVEL ; 
N. 10 -Caicó—Appellantes, Nico 

demos José de Medeiros— A ppel la-
dos, Antonio Xavier da Nóbrega e 
José Calixto da Silva, por si e co;no 
administrador de seos filhos menores 
Ao Desérabargador Vital* 

Habilitações á matricula de Juiz 
deDireito.* 

N. 18—Requerente, o Bacharel Af* 
fonso de Albuquerque Maranhão — 
Ao Desembargador Chaves Filho. 

N. i9-i-Req(?erènte, o Bacharel Joa-
quim Hometii de Siqueira Cavalcanti 
— A o Desembargador José Clímaco. 

Pas agens ; 
Do Desembargador Chaves. Filho 

ao Desembargador José Clímaco: 
APPELLAÇÃO CRIMINAL : 

N. 18—S. José de Mipibh-Appel-
lante, Bernardino Vieira da Silva— 
Appellada, a Justiça. 

Do Desembargador Vital ao Des-
embargador Chaves Filho : 

APPELLAÇÂ.0 CRIME : 
N. 22 — Martins — Appellante, a 

Justiça—Appeilaclo, Manoel Mari-
nho do.Nascimento. 

J U L G A M E N T O S ; 
RECURSOS CRIMINAE5 

N. 57—Natal—Recorrente, o Juiz 
de Direito—RcGorrido, o :Dr. José de 
Mora;es Guedes Alcoforado—Rela-
tor, o Desembargador Vital—Dju-se 
provimento, para jaigi ; Improcedente 
a queixa por uiianirfiidade de votos. 

Carta Testemunhavel : 
N, ro—Mosso ró—A ggra vante D, 

Maria Cesaria Gomes de SabVia — 
A g gravado^ o J-uir de. Direito—Rela 
tor, o. Dtf^emba,tg idór (jhaves Filho. 
—Converteu-se o julgamento em di-
ligencia. 
APPELLAÇÂO CÍVEL : (Embargos ao 

accofdào). 
N. 6.—S. José de Mipibú— Appel-

lante, o Tenente -Coronel Presc iliano 
Tito da Costa Rego — Appeilados, 
Joaquim Antonio da Silva Ltituo e 
outrds — Relator, o Desembargador 
Vital — Despresou-se os embargos. 

Nada mais haven lo a tratar, encer-
rou se a sessão. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JOSTIÇA 
Sessão ordinaria do dia % 

de Outuhro 
Presidencia do Exm. Desembarga-

dor J. da Camara.—Secretario, Lu-
ciano Filgueira. 

Ao meio dia, na sala das conferen-
cias, presentes os Desembargadores, 
a excepção do Procurador Geral, que 
faltou com causa participada, foi a-
berta a sessão. 

Lida, foi sem debate approvada a 
acta da sessão anterior. 

Foi lido o expediente. 
Distribuições : 

APPELLAÇÃO CRIMR: 
N. 24—Caico— Appellantes, José 

Baptista dos Santos, Alexandra Ba-
ptista dos Santos e outros—Appella-
do, Manoel Catunda de Souza—Ao 
Desembargador José Clímaco. 

Sessão ettraorãiii iria ms 
4 de Outubro de 1895. 

Presidencia do Êxm. Desembarga-
dor J. da Camara. 

Secretario, Luciano Filgueira. 
Ao meio dia, na sala das conferen-

cias, presentes os Exins. Desem-
bargadores, a excepção do Procura-
dor G^ral, que fal to a com causa par-
ticipada, foi aberta a sessão. 

J U L G A M E N T O : 
Petição de haleas corpus. 
N. 58 — Natal — I npetrante, An-

tonio Gomes de Arruda Burretto, 
em favor de Manoel Bjjserra de Medei 
ros e Antonio Bezerra Cavalcanti. Ne 
gou-seaordem impetrada contra o 
voto do Desembargador José Clí-
maco. 

Nada mais luvendo a tratar, foi 
encerrada a sessão. 

Decisão 
Accordam proferido na petição de 

hãbeas»corpus do districto de Goya -
uinha, em que é impetrante Ro/.emlo 
Gomes de Lima, em favor de Camillo 
Gomes de Lima : 

Relatada e discutida a matéria do 
presente habeas-corpus preventivo, pe-
dido pelo cidadao Rozendo Gomes 
de Lima, em favor de seu irinflo Ca-
millo Gomes de Lima, que presume 
ameaçado de constrangimento illegal 
em sua liberdade, pelo* motivos ex • 
postos em sua patição a fls. 2 ; 

Accordào, etn Tribunal, indeferir a 
alludiJa petição, para negar, como 
negíto, a concessão da ordem ímpe-

I PAOII.A i n c h a d a | ILEGÍVEL 



Irada, em face da informação <1 - sub-
delegado t!o Espirito Santo i'a Co-
marca de Canguaretama a fls. 5. na 
qual peremptoriamente declara in-
fundado o receio do peticionário coro 
relação ao constrangimento de que 
suppõe ameaçado seu irmão, por 
quanto jamais pretendeu prendel-o 
pelo facto Uelictuoso que se lhe attru 
bue e que será liquidado no juízo 
competente. 

Custas pelo peticionário. Natal, 18 
de Setembro de 1805. 

KM. Luciaiv» <lt* Siipoir 1 Varej o ÍMI 
queira, St4CMl ri »í-crevi. 

/. da Camara P. com vote. 
Oiy mf io Vital 
Chaves Filho. 
J. Glimaco-r-vencido por entender 

que a nüo concessão do hàbeas corprts 
preventivo importa a áuctorisaçao da 
prisão do impretrantev ou antes, do 
que se julga ameaçado em sua liber-
dade. — Fui presente. 

Ferreira de Mel o. 

I n s t r u c ç ã o 
- ' Boletim àe informação mensal 

Alumnos 

Augusto Çarlos de Vasconcellos 
Nf o í i t c i f o . . . . . . . . . . . . *•••»»»»»• 

Horácio da Costa Queiroz 
Alfredo Francisco Cordeiro 
João da Cruz Seabra de Mello.. 
Bartholomeo Medeiros de Vascon-

cellos. * * * . . . . . . . *». . . . * . . * . . . . ' 
Apolonio Seabra de Mel 10 
Luiz Marinho S i m a s . . . . . . . . . . . . . 
Tertuliano Bráulio de Mello 
Aristoteles Ezequiel Rodrigues da 

Costa . . . . » » • » « . . . . . . . « » » « . . . . 
Àbél Paes B a r r e t t o . . . . . . . . . 
Gonçalo Ernesto Alves da S i lva . . . 
Pedro Soares de Araüjo Amorim.. 
Antonio Soares de A r a u j o . . . . . . . . 
Joié Gothardo Emerenciano Netto 
Francisco Vieira de Vasconcellos.. 
João Walfredo Alvares 
Antonio Nunes de Oliveira 
Hervencio Mariano dè Souza 
Luiz Ribeiro Dantas 
João Cavalcanti Ferreira iie Melfo 
Firmino Gondim C a b r a l . . . . . . . . . . 

, Sergio Paes Barreto 
Gabriel Archanjo de S.__Saht-Iago 
Raul Fernandes dc Oliveira 
Odilon Amyntas da Costa Barros. . 
Francisco José da Costa Barros . . . . 
José Gervásio de Amorim Garcia 

Filho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Homero Gonçalo do Amaral Va-

rella 
Ulisses Pereira do Lago 
José Gotíies de Maia Monteiro. . . . 
Cornélio da Silva Lei te . . 
Sebastião Fernandes de Oliveira. . . 
Pedro de Alcantara Pessoa de Mel-

lo . . . 
Themistocles Evaristo de Albuquer-

que 
Alfredo de Cerqueira Carvalho 
Alfredo Lima 
Pedro Lima 
Vestremundo Arthemio Coelho Fi-

l h o . . . . . 
José Nunes Monteiro 

Gonçalo Virgilio de S. Sani'-lago.» 
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rimento dc Arthur Rios, 
passou logo u 2a. 

— 0 general Galvão tele-
graphou ao governo que es-
tavam completamente de-
sarmadas as forças federalis-
tas. 

Solicitadas 
D e c l a r a ç ã o 

Teudo o Sr. Ignacio Sil-
va eximielo-se perfeitamente 
bem da responsabilidade que 
lhe emprestava o Sr. Fran-
cisco Antonio de Salles, so-
bre a importaucia de Rs. .. 
289$ 140, que paguei aos Srs. 
Alves <fc Comp?, e não ten-
do o Sr. Francisco Antonio 
de Salles procedido do mes-
mo modo. responsabiliso-o 
pela alludida importaucia 
de Rs. 289$ 140, que deverá 
pagar-me até o dia 30 do 
corrente, sob pena de eu 
proceder de accordo com a 
lei. 

Natal, 7 de Outubro de 95. 
Francisco R. Viannci. 
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Secretaria da Instrucçno Publica do Estado, em 8 de ou-ubro de 1895. 
O Secretario, 

Francisco Thecphilo Bezerra da Trindade. 

A REPUBLICA 
Telegrammas 

Serviço Especial d"A RepMica" 
Rio—5 
— A emenda do Senado 

referente á amnistia não foi 
approvada por dous terços, 
tendo apenas 37 votos con-
tra 24. Conhecido o resulta-
do na Camara, reunio-se a 
Commissão de Legislação e 
deu parecer favoravel ao 
projecto do general Glyce-
rio, assignando-se vencido o 
deputado Medeiros. 

Rio, 8. 
Entra hoje em discussão 

na Camara o projecto de 
amnistia, restricta, do gene-
ral Glycerio. Nilo requereu 
para dar*se o projecto de 

reversão dos alumnos da 
escola. Também ser/í votado 
hoje 110 Senado o projecto 
cie intervenção federal,man^ 
dando Valladão entregar a 
administração ao coronel 
Horta. Reformado Zeferino 
Campos, comm anelante do 
10.* — Demittido a bem do 
serviço publico Luiz de A-
breu, secretario da legação 
de Londre,se nomeado Ray-
mundo Amaral. 

Rio — 8 
— O Senado approvou, 

em 2? discussão, por 26 vo-
tos contra 19 a intervenção 
do governo nos negocios de 
Sergipe. Amanhã entrará em 
3a. 

— A Camara approvou, 
em la., discussão, a amnis-
tia restricta, que, a reque-

Alfandega 
Concurso 

Pela Inspèctoria doesta Re-
partição se faz publico, que, 
em cumprimento do disposto 
na Circular 

11. ti 2 do Ministé-
rio da Fazenda de 12 de Se-
tembro findo, fica marcado o 
dia 2 de Dezembro do cor-
rente aimo para ter lugar 
n'esta Alfandega o concurso 
para empregos de fazenda, 
ao qual serão submettidos 
os empregados cujas primei-
ras nomeações para lugares 
cie primeira e segunda en-
trancias se realisaram inde-
pendentemente de exames, 
depois da expedição do Decre-
to 11. 1.166 cie 17 de Dezem-
bro cie 1892, observando-se as 
seguintes instrucções : 

Ia: Os empregados de 1a. 
entrancia prestarão exame 
das matérias do art. 2o do 
Decreto n. 1651 de 13 de Ja-
neiro de 1894, a saber : Gram-
matica da lingua nacional 
(orthographia, analyse e re-
dacção) ; Grammatica das 
línguas francesa e inglesa 
(leitura, traducção e analy-
se) ; Aritlimetica e suas ap-
plicações ao commercio eás 
Repartições de Fazenda ; Ál-
gebra atè equações do segun-
do gráo ; Escripturação mer-
cantil por partida dobradas. 

2? Os empregados de se-
gunda entrancia exhibirao 
somente as provas do art. 3? 
— Legislação de fazenda ; 
Pratica de Repartição.— O 
exame se fará de accordo 
com as disposições applica-
veis da circular n. 40 de 28 
de Junho de 1890 e o questi 
onario publicada pelo The-
souro com a data de 2 de Se-
tembro do mesmo anno. Se-
rão, porem, obrigados ao exa-
me das matérias do art. 2°., 
se tiverem sido nomeados 
para lugares de primeira en-
trancia, depois do referido 
Decreto de 17 de Dezembro 
de 1892 sem as habilitações 
exigidas. 

8? Aquelfôs que, não per-? 
tencendo ao quadro dos era-í 
pregados d« entrancia, ou 
sendo estranhos à classe dei 
fazenda, fOrara, sem as pro-
vas legàes de habilitação, no-* 
meados depois de 17 de De-i 
zembro de 189J, para lugares 
de inspector, chefesde sec-
ção, conferentes, guarda-
mor e escripturarios, eleve1 

rão submetter-se aos exames 
das matérias exigida» para 
os referidos lugares, nos ter-
mos dos arts. 2°., 3C. e 4o. dq 
citado Decreto n. 1651 de 13 
de Janeiro de 94, guardada i\ 
excepção do art. 43 ela Nova 
Consolidação das Leis das 
Alfandegas. i 

4? Não seruo admittidos 
ao presente concurso pessoas 
estranhas às repartições- de 
fazenda, assim conio nao fe-
derão a elle coicorrer para 
prestar os exames;do art; 
cio mencionado Decreto ni 
1.651 os actuaes empregados 
de primeira entrancia, eitibcM 
ra habilitados nos exames 
das matérias exigidas para 
os lugares que occupam.- ; ; 

Alfandega do Estado do; 
Rio Grande do Norte, 2 de 
Outubro de 1895. 

O I n s p e c t o r em eommissão, 
Joaquim Peregrino da Rocha 

Fagundes. 

correio de H f i m m M qwe-
ctos refeíslrndos íirrcàmqôs 
em A^fugo^mcmêeqúeú^ 
í » ^ f c w m rättyr— 
tregues aos seusoesl 
rios naquélle ttètÀdús 

os do Rio Grande AOív, 
em 3 de Outubro derlV1 

Ö A^njiulsttador, 

, Si 

O O R H & X d » 

Alfandega 

•ii 

E s t a á d i A t i l i í ^ ^ â ò ' 

f a z p u b l r c o s c r á í ( è é j 

t e s a r t i g o s * : 

R e g u f à m e n t ò V 

tto 
b e m c o t t h é e i d á s 1 ^ ^ 

d i ç õ è s a h i e á t k b è l e t í i ^ 

d a s p á r a 1 a ' é t à s s M f e á t -

ç ã o d à j c o r r é s ^ ® 

c i a ; ò f í i c i a l : I U > 

A r t . 7 . í S ã o ' » « 

f i c a d o s 

c o t n o ' ; c o r r è á -

p o n d e n c i a s * j f í M a é á - o s 

o f f i c i o s , m a ç o s , é à c o -

t e s é q u a e s q ü e r ô u t r o s 

o b j e c t o s p r o V e r t i t í n t e s 

d e r e p a r t i ç õ e s p u b l i -

c a s , d e 1 a t i t o r í - d i a É d e s 

g e r a e s o u e s t á d o í à e s , 

c o m p e t e n t e s ' J p a T a ^ " s e 

c ô m m u n i c a r e r i t '1 í ò b r e 

" ' a s s u m p t o 1 d é ' s i e f ^ í ç o 

Pela Inspectonsd'esta Al-
fandega se faz publico que 
o conselho de fornecimento 
de viveres às praças do exer-
cito,n'este Estado, reunir-se-. . ^ 
ha no dia 5 ele Outubro prô  J publicOi 
ximo vindouro pelas 11 ho- A ^O ^ ^ t U r 
ras da manhã na Secretaria , 7 2 - ^^ÇaFaçicr 
do 34°. Batalhão de Infanta-
ria, afim de contractar os se-
guintes generos necessários 
ao mesmo Batalhão no cor-
rente semestre de Julho a 
Dezembro. 

Alfafa kilo ? 

Capim em feixes de 3 kijos 
um ^ 

Milho mu ido kilo \ 
Aguardente Litro • 
Ferragem para muar da 

carroça uma 
As propostas em duplicata 

serão em cartas fechadas a-
presentadas sem emenda 01̂1 
rasura ao conselho no acto 
de sua reunião, e ejonterão a 
declaração do proponente su|-
jeitanclo-se á multalde ô*/.sò-
bre a importaucia dos gene-
ros acceitos, se recusar a as-
signar o respectivo contracto 
no praso marcado pela Al-
fandega, e deverão ser orgá* 
nisadâs de harmonia com a 
descripeão dos artigos men-
cionados no presente edita}, 
sob pena de não serem toma-
das em consideração. ; 

As pessôas que desejarem 
concorrer ao fornecímeftto 
deverão habilitar-se na for-
ma da Lei, salvo aquelles que 
já o fizeram por occasião do 
contracto dos mais generos. 

Alfandega do Estado do 
Rio Grande do Norte, 30 de 
Setembro de 1S95. j 

O Inspector em commissãj), 
Joaquim Peregrine da Rocha 

Fagundes. i 
» . . 

O Administrador dos Cor-
reios cio Estado faz publico, 
para conhecimento dos inte-
ressados, que forão devolvi-

d a s c o r r e s p o n d ê n c i a s 

o f f i c i a e s v e r i f i c £ ^ S 6 i : 

i * p e l a r i á t ü r é z á 

a s s u m p t o < f a r ' c b t ¥ e s -

p o n d é n e i a ; ! h > ; 

2* p e l a q u á l i d a d t f o i u 

c a t h e g o r i a d o * ^ r e m e t -

tente ; 
3 ' p e l a q u a i i a a d e < m 

c a t h e g o r i â d o ' 1 d e s t t f t à ; * 

t a r i o : • >; ' 

4 * p e l a s q u a J i d í à d j e s 

o u c á t h e g ò r i a â ' ; t e ú n i -

d a s d o r e r i i e t t e n t ë ^ d o 

d e s t i n a t á r i o . 1 ; ; ^ ^ 

A r t . 7 3 S ã o ' o f f i c i -

a e s á s 1 c o r r é s p õ r t d e n -

c i a s e x p e d i d a s -' e ' R e -

c e b i d a s , e n t r e s i ; 1 p e -

l a s a u t o r i d a d e s * fe ' f u n c - v 

c i o n a r i o s d a 1 U n i á ô ; 

à s e x p e d i d a s e taeòefti* 

d a s p e l a k a i t t ò r i í f a d e s 

e f u n c c i o n a r i o s ^ e s t a -

d o a é s d e n t r o d o s l i -

m i t e s d e c a d í K E s t a d o ; 

a s e x p e d i d a s e r e c e b i -

d a s p e l a s ^ ^ u t Q ç j d ^ d e s 

d a , Ï U n i ã o ; t < J o ^ . 

t a d o s ; e a s e x p e d i d a s 

e . r e c e b i d a s p e l a $ , a w t o -

r i d a d e s . e ^ f g , n ^ c j f i ^ a l r i -

o s d e u m o u t r o e s t a -

d o ; t o d a s r e l a t i v a s a o 
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A REPUBLICA 
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serviço publico geral 
oii estadoal, cm razuo 

.xlaassumpto, funcções 
qualidades e compc-
<térieias das ditas au-
tòridadés oii funccio-.«r 
narias;.-

Àrt. 75. A corrcs-
ponpeacia official de-
ve conter no sobscri-
pfo ar declaração da re-
• partição ou do servi-
ço de onde parte, o no-
-me ou a cathegoria da 
autoridade ou funccio 
òàrió remettente, o no-
me ou. a cathegoria da 
autoridade òu funocio-

' • . ' * 

nario;destinatário; de-
ve ser apresentada cin-
tadas ou fechadas se, 
sempre que for possi-
vbl. com o sello das ar-
mas nacionaes. 

' ; : Art; 76 A s corres-
r pondencias ofíiciaes 

'não podem conter car-
tas" fechadas ou aber: 

manuscriptos, im-
pressos ou quaesquer 
'0'utros objectos de cor-
respondência de cara-
cter particular e cuja 

" itYòlusão seja prohibi-
da; ̂ çsta. classe de cor-
respondfencia: 

• '' .77. As corres-
; pbjrtdericias officiaes q' 

não, Satisfizerem as con 
• dições e requisitos es-

t tàb&lecidos nos artigos 
anteriores serão classi-

*' ficadbs como corres-
'pondencias particula-

res e sujeitas ás taxas 
' -pafâ' táíes cprrespon-
''defrtias, , sendo puni-

' dos' .aqUélles que in-
. competentemente uza-

tertt da correspondên-
cia official ou abusa-

• 
rem delia para defrau-
dar os' »direitos da U-

..iiião; 
dministração dos 

reios do Estado do 
Rio Grande do Norte 
---Natal,. 5 de outubro 
de 18,95. ' O administrador, 

• Pedro Avelino. 

se, para a respectiva 
distribuiy-ilo, á rua 
''Silva Jardim" 11. 1<> 
os títulos dos cidadãos 
ul ti mame n to q uai i fíea-
dos nesta secção, visto 
11A0 poder. ser ella fei-
ta 110 ediücio onde 
fimccioiiou a cominis-
são, como dispõe a lei. 

E para constar mau-
dei publicar o presen-
te. 

Natal, 7 de Outu-
bro de 1895. 

Luiz Ferreira de 
França. 

0 Cidadão Augusto 
Carlos de Mello L'Era-
istre, Presidente de 
Ia Commissão Seccio-
nal deste Municipio, 
de conformidade com 

§ 3\ do art. 28 da 
lei n. 85 de 26 de Ja-
neiro de 1892, convi-
da os cidadãos eleito-
res desta secção, para 
comparecerem 110 edi-
fício da Inteiidencia 
Municipal, das dez ho-
ras da manhã, ás trez 
da tarde, a contar des-
ta data até o dia 8 ] 
do andante, afim de 
receberem os respecti-
vos titulos. 

Sala da Ia Secção 
na Intendencia Muni-
cipal do Natal, o m 8 
de Outubro de 1895. 

A u p u s t o C a r l o s d e o 
Mello Jj Eraistre. 

1 Luiz Ferreira de 
França, Presidente da 
•4». Secçfko do alista-
mento eleitoral deste 
municipio etc. 

Faz saber, a quem 
de direito, que acliam-

rosto da res|Hvtiva m r l a de 
sentença, rujos boa« sfio os 
seguintes : —:Ò Engenho São 
Caetano, ontv\>ra Ou teiro. 
situado em terras do Cu-
nhaú, do municipio de Can-
guaretama, 0,0111 todas as 
suas terras, pertences o bem-
feitorias, consisteutes em 
.casa de Engenho, de caldei-
ras e de purgar, machinis-
mo de Engenho a vapoi\com 
dez taxas de ferro para fa-
bricar assucar e em estado 
de íunccionar; casa de mo-
rada e mais diezesete peque-
nas para trabalhadores, mui-
to deterioradas, casa de fa-
zer farinha, em mau esta-
do, um alambique, bois de 
fabrica, e carrok de trabalho 
de Engenho; limita-se ao 
Nascente com terras do En-
genho ' ilha. do Maranhfio", 
pelo rio—Agua Branca—co-
meçando de sua foz, seguin-
do pela nascente acima em 
direcção ao taboleiro do la-
do do sul, ate as nascenças 
do antigo rio—Uri una—ho-
je conhecido pelo nome de 
"rio dos marcos", ou ate on-
de chegarem as terras da 
propriedade — Cunhaú — e 
descendo (Valai no rumo de 
Norte, contesta pelo Poente 
com terras do antigo Enge-
nho "Tanàtanduba", conti-
nuando no mesmo rumo ao 
Poço do Maranhao, contes-
tando ainda com o Enge-
nho "Tamátamduba", segue 
por elle abaixo ao rio Pira-
hy, do lado do Sul, a dividir 
com o Engenho "Cruzeiro", 
que lhe fica ao Nascente, 
eVahi ate o corrego de Ma-
ria Ferreira, seguindo 110 
mesmo rumo en> linha recta 

limililose ao Sul Vom o rio 
Salgado, que divide o Enge-
nho "Ilha do Maranhão", pe-
lo rio Areré, «pie desenihocca 
no mesmo rio Saldado 110 lu-

C U I T U N S «MU IN MU esta-
do, atoada secura eo-
mo toda visiuhança 
sabe. 

gar (lenoininado Porteiras, q u pretender, (li-
—ao Nascente eoin terras <lo| .. * l • > 

rija-se ao soo legitimo 
dono (jue do presente 
se aclia no-mesmo In-
buzeiro, o em Santa 
Cruz 

Pharmacia c Drogaria W 
DF. 

NATAL— 

I o ri. n n liVJ/ln 11»*/ il\/ OUî ttU^ rtn ( Mm h^ll n uu w a u i i u t l 

Engenho Cunhaú, nas ex-
tremas do Engenho k,Bom 
Passar", ao Poente pelei rio 
Salgado, pelo lado em que 
divido com o Engenho ,4Pi-
tuassiV' e ao Norte com o 
mesmo rio Salgado, 110 lugar 
em que este paŝ a na cidade 
de Oanguarctama com o no-
me de rio da ponte; avaliadas 
em v10;o()OÃOO:> de reis. E 
quem nos mesni >s quizer 
lanyar. compareça neste 'hii-
/o em o dia acima declara-
do. E para constar se passou 
o presente e mais dons dei-
gual theor, que o porteiro 
dos auditórios publicará e P ^ . , ^ . 

lafuxam n«s loçures d<. esty- v Ksse antigoestal»eJecunen-
lo o pela imprensa., iavnuVitoacal>a (le pa^ar por c(>ns, -
do a competente certulito. |( e m v e l , . , 1 I10 ,h0ia nenl'.° t m " 

1 do recebido grande e impor-
tante sortimento de drogas e 
medicamentos nacionaes e 
estrangeiros, que vende por 
preços redusidos. 

A' frente do serviço de mo-
nipulaçao aclia-se agora o 
intelligente e escrupuloso 
pratico Antonio Pinto de Sou 
za, que, dedicado ha mais de 
quatorze ânuos, a esse ramo 
de negocio nas mais concei-
tuadas pharmacias de Per-
nambucOjOfferece nesse par-
ticular solida garantia ao 
publico em geral e especial-
mente á distineta classe me-
dica que ali o encontrará 
proinpto e diligente no per-
feito aviamento de suas for-
mulas a qualquer hora do 
dia ou da noite. 

Dado e passado nesta cidade 
de Oanguaretama aos 17 
dias do mez de Setembr'0 de 
1895. E eu Antonio Joaquim 
de Oliveira, escrivão o escre-
vi. Estevão José Marinho. 
Nada mais se continha em 
dito edital, aqui bem é fiel-
mente por mim copiado do 
próprio original, ao qual me 
reporto e dou fè. 

O Escrivão, 
Antonio Joaquim de Oliveira 

A K N T J N C I O S 
LOCOMOVÊL 

O cidadão Estevão José 
Marinho, juiz districtal 
no exercício de Juiz do Di-
reito interino desta comarca 
de Canguaretama, em vir-
tude da Lei, etc. 

Faço saber aos que o pre-
sente edital de praça virem, 
que o porteiro dos auditorios 
deste juizo ha-de trazer a 
publico pregão de venda e 
arrematação, a quem mais 
der e maior lanço offerecer, 
em o dia 18 do mez de outu-
bro proximo vindouro, ás 
onze horas da manha, á por-
ta da sala (las audiências 
deste juizo, os bens abaixo 
declarados, penhorados a D. 
Maria Fortunata Carneiro 
Bezerra Cavalcanti, Amaro 
Cavalcanti, Dr. Manoel Cae-
tano de Albuquerque Mello 
e sua mulher D. Maria das 
Graças Carneiro de Albu-
querque Mello, viuva e her-
deiros do finado Dr. Amaro 
Carneiro Bezerra Cavalcan-
ti, para pagamento da exe-
cução hypothecaria, que lhes 
movem os negociantes da 
praça do Recife, Parente Vi-
anna & CM pela quantia de 
Rs. 102:044^127, por capital j Tenente coronel Manoel Jo-
juros e custas, contados no (aquim de Carvalho e Silva, 

por olle abaixo a terminar 
na foz do mesmo rio Agua 
Branca; avaliado por 
105;00o$000 de reis.—As ter-
ras de Tamàtanduba. 1 ia 
mesma data de Cunhau, an-
nexas ás do Engenho Sáo 
Caetano, e onde existem as 
caieiras do mesmo Engenho, 
limitíio-se ao Nascente com 
o Engenho Sao Caetano, ao 
Sul com tsrras do capitào 
Jose Paulo da Silva, ao Po-
ente com as de Felippe Pe-
reira do Lago, e ao Norte 
com as do Engenho Boa 
Vista, de Samuel Bolsham; 
avaliadas por 5;000$000 reis. 
—As terras do Engeuho Cu-
nhai!, tendo antigos aliceres 
em bom estado, paredões de-
teriorados, a grande chami 
nè do Engenho com alguns 
pilares ainda bem conserva-
dos e uma antiga casa de vi 
venda jà muito deteriorada, 
limitao-se ao Sul com as ter-
ras do Engenho Sáo Caeta-
no, pelo corrego de Maria 
Ferreira, ao Norte com as" 
terras indevisas da matta do 
marfim inclusive, ao Nas-
cente com terras do Enge-
nho Antónia Freire, o ao 
Poente com as posses de Fa-
brício Maranháo, 110 antigo 
açude ; tem mais as torras 
de sobra entre as posses dos 
Engenhos "Bom Passar e 
Torre"; avaliados em' 
20;ü00$o00 de reis. - - As ter-
ras foreiras á Intendencia 
Municipal de Canguareta-
ma, e onde está edificado o 
Engenho nTorre",da proprie-
dade dos herdeiros do finado 

Yende-so por pre-
ço razoável 11111 loco-
movei novo e de ex 
cellente qualidade, de 
força ~de 2 e meio ca-
vallos/ acompanhado 
de . uma machina de 
descaroçar algodão, J V • ' 

marca aguia, do 30 
serras, com cevador o 
condensador, p o l i a, 
corroía de transmis-
são o mais pertences, 
tudo em por feito es-
tado do conservação. 
A tratar nesta cidade, 
á praça Andic1 de J 17-
bufjuerque n . 2 5 , o u 

no Ceam-inirim, enge-
n h o S . Leopoldo. 

Rita da Conceição n. .".1 
NATAL 

(Cidade alta ) 

teàcísrra 
Yondc-se o sitio Im-

buzeiro uma légua dis-
tante da villa de San-
ta-Cruz muito conhe-
cido pelo melhor de 
crear doesta freguezia, 
tendo trez quartos de 
le^ua pela margem do 
rio Traliiry com mua 
légua de fundo : casa 
bastante deteriorada, 

Especialidades de sinetes da 
casa. 

Sinetes de metal para lacre. 
" rápidos com e sem 

data. 
Excelsior grande podendo 

marcar também de 2 cores 
de ir>>* — 20$G0G 

Excelsior pequeno podendo 
marcar também duas co-
res de — ir>£ooo. 

Relogios com sinetes de 
c4 — lo^ooo. 

Caçoletas tfO^OOO. 
Monogrammns de 2 lettras 

íí^ÓOO. 

Lapiseira com Sinete 
u com dobras para o, 

bolso 4Sf)00. 
Maiiuinasinha Tip. Pop. pe-

queno <>$000. 
Maquinasinha c< " maior 
Sinetes elegantes com cabo 
de metal, caixa, tinta o al-

mofada 2fi£000. 
Amostras em casa do único 

agente para o E. do Roí 
Grande do Norte.— 

Fortunato Aranha 
' Natal 
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PARTE OFFICIAL 

Governo do Estado 
CONSOLIDAÇÃO 

DAS 

LEIS ESTADOAES 
SOBRE 

Divisão e governo dos municípios 

T I T U L O I I 
DAS INTENDÊNCIAS 

* 

[Continuação do n. 34-4\ 

Capitulo V 
B altas, impedimentos, substituições e vagas 

- Àrt. 29. Nas faltas e nos impedimentos 
temporários dos intendentes em minero tal que 
não permitta. haver sessão, serão chamados a 
servir os supplentes respectivos na ordem da 
maior votação, convocados tantas quantos se -
jam precisos para perfazer a maioria dos mem-
bros de que se compuzer a intendencia. (L. n. 
fí art. 18 part. comb. com o art. 14 da L. 
n. 70.) 

§ Único. Nos casos em que a lei determi-
nai'qne as votações sejam tomadas por dons 
terçqs da tqtalidade dos intendentes, convocar-
se-hão tantos supplentes quantos sejam preci-
sos para completar o numero de nove na Capi-
tal e de sete nos demais m u n ic i pios • ( L. n. 70 
§ 1- do art. 14.) 

Art. 3Q. Dando-se uma ou mais vagas por 
fallecimento, renuncia, mudança de domicilio 
ou outra qualquer causa permanente, proceder-
se-haanova eleição para seu preenchi mento. 
(L. li. 5 art. IS 2? parte.) 

Capitulo VI 
Incompatibilidade e perda do mandato 

Àrt. 31. Não poderão servir conjunctamen-
te no mesmo Concelho ascendentes e seos des-
cendentes, sogro e genro, irmãos e cunhados, 
durante o cunhadio, tio e sobrinho, nem socios 
de uma mesma firma commercial competente-
mente legalisada. 

I)estes ficará sendo membro do Concelho 
o mais votado, e, sendo igual a votação, o mais 
velho em idade. A eleição do outro cidadão e-
leifco se reputará nulla, e proceder-se-ha a 
nova. (L. n. 5 art. 23.) 

Árt. 32. Perde-se o logar de Intendente : 
1* Por sentença criminal e por declaração 

judicial de fallencia; 
2- Pqr perda da qualidade de cidadão bra-

sileiro ; 
3' Poracceitação de cargo ou emprego que 

alei tenha declarado incomp tivel com ode 
membro de intendência; 

4- Por incapacidade physioa ou moral su-
perveniente, reconhecida tal p>r dons terços e 
mais um da totalidade dos mombros da in-
tenderia ; 

5' Por perda de domicilio no município, up-

provada pela maioria do numero antecedente ; 
<>• Por falta de comparecimento ás sessões 

ordinarias, seguidas, durante seis mezes, sem 
causa justificada, a juizo de dons termos da. to-
talidade dos membros da intendencia. (fj. 11. o 
art. 24,) 

Art. 33. As votações em que se tenha de 
resolver sobre perda do mandato de um 011 
mais intendentes serão sempre tomadas por 
dons terços da totalidade dos membro? da in-
tendência, e nellas nao tomarão parte os inte-
ressados, que deverão ser substituídos por ou-
tros tantos supplentes. (L. n. ^ do art. l i.) 

T I T U L O I I I 
DO GOVERNO MUNICIPAL 

Capitulo I 
Attribut coes do Concelho 

Art. 34. As intendências deliberarão e re-
solverão, por meio de leis, posturas, regulamen-
tos e instrucçoes, sobre todos os assumptos da 
administração, economia e policia municipal, 
como : 

a) Creação de districtos ; 
b) Receita e despeja : 
c). Contribuição, impostos, systerna de arre-

cadação e fiscalisação ; 
d) A p plica cão dos rendimentos e rendas ; 
e) Operações de credito para fins de utili-

dade publica ; 
f) Remissão, desconto ou concessão de mo-

ratoria da divida activa ; 
g) Acqnisiçao, reivindicação, alienação, 

permuta, locação, aforamento e outros contra-
ctos sobre bens proprios do municipio, nos ter-
mos da Constituição do Estado ; 

h) Acceitação de doação, heranças, 
dos e fidei-Gommissos ; 

i) Desapropriação por utilidade publica,me-
diante indemnisação, de accordo com os casos 
e pela forma determinada pelas leis do Estado; 

j) Favores para in irou acção de melhora-
mentos ; 

kj Accordo com os outros munioipios, me-
diante approvação do Congresso do "Estado, so-
bre negócios de interesse e utilidade communs; 

1) Asylos, hospitaos e outros institutos de 
caridade ; 

m) Escholas de instrucção primaria e pro-
fissional, bibliothecas e muzeos ; 

n) Creação, suppressão, modo de provimen-
to e tudo mais que for concernente a cargos e 
empregos públicos mnnicipaes ; 

o) Em geral, sobre obras e serviços mnni-
cipaes, como: estradas, ruas,' praças, jardins, 
logradouros, casas de espectáculo e jogos pú-
blicos, aterro e desaterro, deseccamento de paiv 
tanos, pontes, mercado e abastecimento d'agua, 
immigração, extinoção de incêndios e lavande-
rias publicas, véhiculas de conducção, illumi-
nação, aceio, hygione e salubridade publicas, 
embellesamento e regularidade das povoações, 
cemiterios, matadouros, esgotos, arborisação e 
conservação (le mattas. (L. 11. õ art. 25). 

Art. 35. As intendenoias regularão sua 
policia e economia interna pela forma que de-
cretarem os seos regimentos. (L. n. 5 art. 21.) 

Capitulo II 
Attribuições do Presidenta 

Art. 30. Ao presidente da intendencia, che-
fe do executivo o da policia municipal, supe-
rior legitimo da guarda destinada a auxiliar ãs 
autoridades municiones 110 desempenho de suas 
funeções, compete : 

I Presidir e dirigir os trabalhos das *eas0es ; 

i-Teroa-fei 
II Publicar, executar e fazer executar as 

leis, posturas, regulamentos, instrucçoes e deci-
sões da intendencia ; 

III Transmittir ás autoridades, emprega-
dos seos subordinados e guarda Thnnicipal as 
ordens o instrucçoes necessarias para a exe-
cução das leis, posturas e quaesquer delibera-
ções ou decisões da intendencia ; 

IV Ministrar á intendencia as bases para o 
orçamento da receita e despeza municipal do 
a n o seguinte ao abrir-se a sessão do mez de 
Setembro de cada anno; 

V Propor ã intendencia o augmento ou 
redacção dos empregados mnnicipaes ; 

VI Apresentar á intendência um relató-
rio annna), que, sempre que for possível, será 
publicado pela imprensa, sobre os diversos ra-
mo.-* da administração municipal e necessida-
des do município, remettendo copias impressas 
ou manuscriptas ao Governador e ao Congresso 
do Estado; 

VII Fazer as necessarias convocações para 
as eleições de intendentes e juizes diâtrictaes, 
e para as sessões extraordinários da intenden-
cia. 

VIII Prestar todas as informações pedidas 
pelo Governador, ouvindo a inteiídencia, quan-
do esta esteja funccionando, e dando-lhe conta 
das informações que haja ministrado no inter-
vallo das sessões ; 

IX. Velar pela conservação dos bens, edifí-
cios e monumentos municipaes, estradeis, ruas, 
obras e serviços, exercendo a administração ite-
rai e superior que lhe compete com a coadjuva-
ção dos fiscaes e outros empregados seos su-
bordinados ; 

X Inspeccionar e fiscalisar a administra-
ção dos estabelecimentos fundados ou sustenta-
dos pelo municipio e suas repartições publicas, 
conhecendo do estado dos serviços respectivos 
e procedimento dos empregados, afim de pro-
videnciar segundo sua competencia e attribui-
ções ; 

XI Dirigir e fiscalisar por si, pelos fiscaes e 
outros empregados seus subordinados, os traba-
lhos e obras que se executarem por administra-
ção ou por contracto, tornando neste ultimo ca-
so effectivas as multas e fazendo cumprir todas 
as clausulas que tiverem sido convencionadas ; 

XII Superintender o serviço das reparti-
ções de arrecadação das rendas publicas muni-
cipaes ; ~ 

XIII Representar o municipio em litígios, 
actos judiciaes e contractos, podendo constituir 
procurador para cada caso occurrente, advoga-
dos e solicitadores, quando os não possuir o tíiu-
nicipio com caracter de empregados perma-
nentes ; 

XIV Dispor dos fiscaes e guardas munici-
paes para o fim de cada uma destas instituições, 
regulando o serviço pela forma que for mais 
conveniente ; 

X V Nomear e demiti ir os empregados mn-
nicipaes, snspendel-os e ücencial-os até sessenta 
dias. (L. n. 5 arts. 35, 3S e 39 L. n. 70 arts. 15 
e 16.) 

T I T U L O I V 
DAS LEIS, RESOLUÇÕES fí POSTURAS MUNICIPAES 

Art. 37. As resoluções da intendência se-
rão executórias, independentemente de confir-
mação de outro poder, com as garantias, res-
trieçõese excepções seguintes : 

a) Sõ obrigarão quinze dias depois de sua 
publicação pHa imprensa, nas sédes dos muni-
cípios e íüsíri -to^ nslo Iv.vendo imprensa, 
por etliliios aftixados nos lngares mais publico.-*; 

b) ;>ellas enviarão as intendências ao Gover-
nador o ao Congresso Legislativo copias, iiu-
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pressas ou manuacriptas, i m m e d i a t a inente de-
pois de elaboradas para os effettos do n. 18 do 
art. 18 e do n. 15 do art 35 da Constituição ; 

c) Serfio anuulladas pelo Congresso, quan-
do offenderem á Constituição e leis da Repu-
blica ou do Estado e os direitos ou interesses 
de outros municípios, ou versarem sobre obje-
cto estranho á competência e attribuições do 
poder municipal (L. n. 5 art. 27 comb. com o 
art 12 da L. n. 70.) 

Art. 38. Dependem de approvação do Oon-

g r e Sa) As que autorisarem levantamento de 
empréstimos dentro do Estado, quando os encar-
gos resultantes, só de per si ou junto3 ao3 en-
cargos de emprestimos anteriores, absorverem 
mais da quarta parte da renda calculada no 
orçamento do anno respectivo ; 

b) As que decretarem ou autorisarem ven-
das transacções, permutas de immoveis do mu-
nicípio e, em geral, quaesquer actos de aliena-

çilo, total ou parcial, immediata ou futura des-
ses bens. (L. n. 5 art. 28.) 

Art. 8». As que tiverem porobjecco levan-
tamento de emprestimos e alienação de irnmo-
veis do município serão votadas por dous ter-
ços da totalidade dos membros da intendência. (L. n. 5 art. 

Art. 40. Sempre que forem autorisados em-
prestimos, S3rá votada annualmente uma som-
ma para os respectivos juros e amortisaçítès, 
não podendo esta somma, em caso algum, ser 
applicada a outros fins. (L. n. 5 art. 30). 

Art. 41. Deverão ser approvadas por dous 
terços cie votes dos membros da intendencia as 
que decretarem, autorisarem ou permittirem 

a) Acceitaçao ou recusa de doações, heran-
ças, legados e fidei-commissos * 

b) Accordo com outros municípios sobre 
assumpto de interesse ou utilidade communs ; 

c) Üemissão, descontos, ou concessão de 
moratoria da divida activa ; 

em que os muni-

d) Desapropriação por utilidade publica ; 
o) Pavores para a tntroducçfio de melhora-

mentos no municinio ; 
f) Accordo sobre pleitos 

cipes forem interessadoa; 
g) Contracto para fornecimento e execução 

de obras, quando a despeza annual respectiva, 
só ou reunida á despeza annual de contractos 
semelhantes, absorver mais da quinta parte da 
receita ordinaria. (L. n. 5 art 31.) 

A rt. 42. A receita e despeza municipaes se-
rão fixadas em orçamentos annnaes, que apre 
sentem em forma clara e circumstanciada todo 
o calculo da receita o a descripçao das despezas 
com os serviços e as obras autorisadas. (L. n. 

art. 26.) 
Art. 43. As intendências n^o poderão crear 

impostos de transito pelo territorio do munici-
pio sobre produetos de outros municípios. (L. 
n. 5 art. 32.) 

(Continua) 

Thesouro 
Junta Administrativa da 

Fazenda Sessão ordinaria de 1* de julho de iS9s 
Fói aberta a sessão sendo lida e 

approvada a acta da antecedente. 
Não houve expediente. 

BALANÇO 
A Junta da Fazenda passou a ba-

lancear os cofres do thesouro, e, á 
vista, do exame procedido nos res-
pectivos caixas, verificou haver um 
activo de 154;989$l4l reis asFim de-
monstrado : 

1895 P^.-val Total 
CAIXA G E R A L 
Em dinheiro 
CAIXA DÉ LET-

T R A S : 
Em lettras 
CAIXA DE DEPO-

SITOS POR 
C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro s.449$553 
Em apólices 52;85o$ooo 
Em acções 

do Banco 
Emissor de 
Pernamb. 6:ooo$ooo 

Em lettras 2:6224883 635922$436 
CAIXA DE DIVER-

SAS ORIGENS : 
Em lettras 2 ;ooo$oòo 

CONTA CORREN-
T E DE SELLOS s 

Em estampilhas 

10 59678505 

?;7o6$ooo 

70;393$200 

iS4;989l I4i 

Pagamentos efectuados do dia 
x a 30 junho ultimo ; 

2 Instrucção Publica.. 8:370(404 
3 Congresso ao Estado 189(908 
4 Governo do Estado. 2:66^206 
5 Magistratura 7*294(997 
6 Policia Administra-

tiva . i;l46(911 
7 Segurança Publica.. 2:973(240 
8 Hygiene e Caridade 

Publica 2:08o$2 23 
9 Thesouro do Estado. 5^98^090 

10 Telegrammas e pas-
sagens i00(000 
12 Obras publicas 1,245(160 
13 Aposentados e refor-

mados..... 3:071(110 
Exercícios findos... 665(600 

15 Reposições e Resti* 
tuiçoes 50(000 
16 Eventuaes 37(408 

Sebastião Mathias, por oífensas 
á moral publica. 

Dia 5 
De ordem do Dr. Chefe de 

Policia, foi detido em custodia 
José Archanjo dos Passos, por 
distúrbios. 

Dia 6 
Foram postos eiu liberdade 

José Archanjo dos Passos,Sebas-
tião Mathias e Daniel Soares da 
Silva. 

Dia 7 
Nenhuma occurrencia. 

Dia 8 
Nenhuma occurrencia. 

Dia 9 
Na madrugada do dia 4 do 

corrente mez, na Travessa da 
Alegria, desta Cidade, Daniel 
Soares da Silva dera em Mano-
el Gomes da Silva duas punha-
ladas« ambas na parede esquer-
da da região thoraxica, pondo-
se em fuga após a perpetração 
do crime. 

O Subdelegado de policia da 
Cidade alta, segundo participou 
em ofi&cio de hontem datado, 
tendo conhecimento do facto 
pelo proprio oífendido, que se 
apresentou áquella Subdelega-
da, fez proceder ao competente 
corpo de delicto nos ferimentos 
por elle recebidos, os quaes fo-
ram julgados leves a juizo dos 
médicos, que serviram de peri-
tos, e em seguida tratou de in-
quérito policial, o qual hontem 
mesmo concluio e remetteo á 
autoridade judiciaria, para os 
fins legaes. 

Dia 10 
Nenhuma occurrencia. 

Secção Judiciaria 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Sessão ordinária do dia 9 
de Outubro 

Presidencia do Kxm. Desembarga-
dor J. da Camara. 

Secretaria, Luci'.no Filgueira. 
Ao meio dia, na sala das conferen-

cias, presentes os Exins. Desem-
bargadores e o Procurador G ral,foi 
aberti a sessão. 

Lidas, foram sem debate appro 
vadas as actas das sessões de 2 e 3 
do corrente mez. 

Foi lido o expediente. 

Distribuições 

Rrcurso criminai : 
N. 59—Macahyba— Recorrente, o 

juiz de direito—Recorrido, Fructuo-
so Antonio da S i l v a — A o exm. Des-
embargador Olympio Vital. 

APPELLAÇOES CRIMIÍÍAES : 

N. 25 — Macahyba—Appellante, a 
justiça—Appellado, Manoel Gomes 
de Fre i tas—Ao exm. Desembarga-
dor Olyrnpio Vital. 

N. 3 6 — Macahyba — Appeliante, 
Francisco Alves Machado— Appella-
da, a justiça—Ao exm. 
gador Chaves Filho. 

N . 27=Santo Antonio — Appel -
iante Manoel Theotonio da Rocha 
—Appellada, a justiça — Ao Exm. 
Desembargador Jo^é Clímaco. 

APPELIIAÇÃO C Í V E L ; 

gador José Clímaco — Minlou-se 
também admittir á matricula. 

"Nada mais havendo a tratar, encer-
rou se a sessão. 

A REPUBLICA 
Telegrammas 

OFFICIÀE3 

Porto Alegre, 10. 
(xovernador—Natal. 
Tenho a satisfação de com 

municar-vos que hoje eife> 
ctuou-se a installação da 
asse m blé a dos rep resentan-
tes em reunião ordinaria 
deste anno. Foi apresentada 
e lida minha mensagem que, 
a despeito dos males oriun-
dos da revolta, registra as 
satisfactorias condições em 
que se acham os différentes 
ramos do serviço publico, 
inclusive avultada amorti« 

Desernbar- zação da divida e existencia 
de saldo em dinheiro de 
3,372;526$194, Saudo-vos— 
Jidio de Castilhos. 

35:877t339 
Thesouraria do Thesouro do Es-

tado do Rio Grande do Norte, r de 
julho de 1895. 

O thesoureiro.— Francisco Heron-cio de Mello,—O escrivão da receita 
e despeza— Affonso Magalhães da Silva. 
Levantou-se a sessão. 

Secretaria de Policia 
Dia 4 de Outubro 

De ordem do Subdelegado 
de policia da cidade alta, foram 
detidos em custodia Daniel So-
ares da Silva, por distúrbios, e 

Instrucção Publica 
No Atheneu. Rio Grandense teve 

logar, no dia 10 do corrente mez, a 
distribuição de prêmios aos alumnos 
abaixo transcriptos ; 

Obtiveram prêmios de i° grào os 
seguintes : 
Sergio Paes Barreto. 
Gabriel Archanjo de S. S a n t i a g o 
Raúl Fernandes de Oliveira., 
Odilon Amyntas da Costa Barros 
José Gervásio de A.. Garcia Filho 
José Gomes da Maia Monteiro 
Francisco José da Costa Barros 

De 2o gráo 
Vestremundo Arthemio Coelho 
Pedro de Alcantara Pessôa de Mello 
Themistocles Evaristo de Albuquer-
que 
Cornélio da Silva Leite 
Homero Gonçallo do Amaral Varella 
João Cavalcanti Ferreira de Mello 
Hervencio Mariano de Souza 
João Walfrêdo Alvares 
Alfredo Francisco Cordeiro 
Antonio Soares de Araúj > 
Pedro Soares de Araújo e Amorim 
Abèl Paes Barreto 
Horácio da Costa Queiròz 

Secretaria da Instrucção Publica, 
10 de Outubro de 1895. 

O Secretario, Francisco T. Bezerra da Trindade. 

N. 11—Natal—Appel iante, Fran-
cisco D* A nniellc—Appellado, R a y -
mundo Bezerra da Costa—Ao exm. 
Desembargador José Clímaco. 

Pas age 11 s .* 

Do Desembargador José Cliraaco 
ao Desembargador Olyrnpio Vital : 

APPELLAÇAO CRIMINAL : 
N. 18—S. José de Mipibü — Ap-

peliante, Bernardino Vieira da Silva 
—Appellada, a justiça. 

Parecer do Procurador Geral ; 

APPeLLAÇAO CÍVEL : 
N. 9—Triumpho—Appeliante,Mi* 

guel de Paula C a v a l c a n t e — Appel-
lado, o juiz de direito. 

Vista ao Procurador Geral ; 
APPELLAÇÃO CRIMINAL : 

N . 24—Caicò—Appellantes, João 
Baptista des Santos e o u t r o s — A p -
pellado, Manoel Catunda de Souza. 

Vista ás paites : 

APPELLAÇÕES CÍVEIS ( embargos aos 
accordãos ) 

- N. 4—Jardim d j Angieos — A p -
pellantes, Manoel Leopoldo Raposo 
da Camara e sua mulher— Appella«» 
dos, João Damasceno Bezerra e o u -
tros. 

N. 5—Macahyba—Appellantes, D. 
Urcicina Ribeiro Dantas e outros— 
Appellado, o dr. Francisco de Pau-
la Salles. 

D E C I S Õ E S : 
Habilitações ao cargo íle juiz de 

direito ; 
N. 19—Requerente, o bacharel Af-

fonso de Albuquerque Maranhao — 
Relator,o Kxm. Desembargador Cha-
ves F i l h o — Mandou-se admittir á 
matricula. 

N. 20 — Requerente, o bacharel 
Joaquim Homem de Siqueira Caval-
cante—Relator o Exm. Desernbar-

Serviço Especial RepuWica" 
Rio _ 9 — 

— Foi approvada, em ul-
tima discussão no Seriado, a 
intervenção dò governo fe-
deral em Sergipe. Entra a-
manhã na Camara. 

— Foi approvado, em 2? 
discussão na Camara,'o pro-
jecto de amnistia, rejeitadas 
as emendas. 

— Foi votada urgência 
para entrar amanhã em dis-
cussão o projecto de read-
missão dos alumnos da Es-
cola. 

Rio, 11. 

— O Senado rejeitou o 
quadro extranumerario do 
exercito. 

—Foi unanimemente ap-
provado, na Camara, o pro-
jecto de amnistia restricta. 

—O general Grlycerio apre 
sentou substitutivo ao pro^ 
jecto de readmissão dos a -
lumnos. 
—Falleceu, na Bahia, o 

conselheiro Almeida Couto. 
— O Senado approvou o 

projecto augmentando os 
vencimentos dos emprega-
dos das capitanias. 

Com a devida permissão transcre-
vemos do nosso illustrado collegi 
" Estado de S. Paulo " o brilh.tnte 
artigo, que se vai ler, do primoroso 
jornalista dr. Ferreira de Araúj j , fes-
tejado redactor da ' Gazeta de No 
. • i «I 
ticias : 

" E# com a maior satisfação que 
envio á terra paulista os meus since-
ros parabéns pelo modo pelo qual o 
seu illustre filho vai desempenhando 
o supremo cargo á que o ele/o i a 
vontade nacional. E faço-o lembran -
do-me não só dos aefos do Sr. Dr. 
Prudente de Moraes, mas principal-
mente da impressão que me CÍUSOU 
S. Exc. no discurso que proferi o 
quando foi cumprimentado pelo p o -
vo, no dia em que chegou á cipital 
a auspiciosa noticia da pacificaçàJ 
d o Rio GranJe do Sul. 

Aquelle Homem, relativamente fran 
zino, mal restabelecido ainda de pe-
nosa enfermidade, alquebrado pelas' 
canceiras inherentes às suas funeçoes, 
e ainda mais pelas graves preoceu-
pações que lhe devem assaltar o es-
pirito, tem as vibrações de voz e o 
brilho do olhar de um forte e sente-
se-lhe a profunda convicção que lhe 
vai até os últimos sacrifícios. 

Ouvir aquelle discurso è reconsti-
tuir na imaginação toda a historia 
da.longa campanha que foi esta pa-
cificação, é comprehender a firmeza 
com que foi resolvida no mesmo ter* 
reno em que tinha sido posta desde 
ò primeiro diá. 

E ' evidente que .o illustre Presi-
dente da Republica assumio posição 
desde logfo, inspirando-se nos mais 
decididos sentimentos conservadores, 
que lhe impunham o dever de naia 
tentar, de nada permittir, que offen-
desse de leve sequer o prestigio da 
autoridade. 

Accessivel a todos, por ter sabido 
manter-se superior ao3 partidos, e is-
so apesar de ser apontado como o e-
leito de um delles, coinprehende-se 
q u e S . Exc. deve ter ouvido desde 
os conselhos mais pirrhonicos até ás 
insinuações mais revolucionarias, des-
de os que lhe diriam que era preciso 
mandar para o Sul mais gente e mais 
armas, até os que lhe queriam fazer 
crer que o interesse do paíz estava 
na deposição do Sr. Julio de Casti-
lhos. 

Em sua mensagem, porem, S. Ex. 
accentuou o seo programma de go-
verno em relação ao Rio Grande, e 
manteve o até o momento em que a 
questão ficou definitivamente resol-
vida. 

Por uma dissenção politica, disse 
S Exc. no discurso a que me retiro 
a família rio-grandense dividiu se em 
dous grupos, fazendo-se uma guerra 
selvagem, lutando como fèras. Ha 
tres annos o sangue generoso da Pa-
tria corre por essa ferida sempre a-
berta, e uma das consequtncias do 
mal que d'ahi nos vem é o desrespei-
to com que o estrangeiro nos vai tra-
tando. 

E, em seguida, explicando a inter-
venção do governo, e o papel que ti-
nha representado como supremo res-
ponsável pela harmonia da familia 
brasileira, diz que se dirigio aos que 
tinham tomado armas para fazer va-
ler as suas idéas, apostrophando-os, 

— Babta ! basta de derramar san-
gue brazileiro ! a luta não pôde con-
tinuar no terreno em que tem sido 
travada. Se entendeis que com as 
vossas ideias ha mais garantias para 
a prosperidade do vosso Estado na-
ta), ahi estuo as urnas para as fazer 
vingar. 

E intimando os a deporem as ar-
mas, accrescentou a promessa de lhes 
garantir o exercício de seos direitos 
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depois que cllcs se submette&Krni S 
lei e ás autoridades conatituida*. 

E elles obedeceram» continuou o 
honrado Presidente dá Republica, 
obedeceram à intimação do governo 
centra), c a paz está feita. 3 o pri-
meiro effeito da paz é a união de to* 
da a família brazileira, para deíeza 
de nossos direitos e de nossa digni-
dade. 

Ouvindo fallar assim o Sr. Presi-
dente da Republ ca, não sò sente-se 
crescer a confiança na solução hon 
rosa de todos 03 conflictos em que 
nos achamos envolvidos, como se 
comprehende quanto se enganaram 
os que desde a mensagem, attribui-
am a influencias entranhas a lingua-
gem e o procedimento de S. Bxc. 

O quo o chefe do Estado tem feito 
é bem obra sua, reflectida madura-
mente, sem precipitações, mas sem 
tibiezas, e podem contar com elle os 
que sentem necessidade de contar 
com alguém e devem contar com elle 
os que estão convencidos cc.da um. 
comsigo. 

Se, entre os qcc desejavam a paz, 
alguns eram exigentes, é que se lhes 
afigurava que, sem tues e t condi-
ções, a paz não era possível. 

Não etu por convicção que acceiti 
vam ist^ ou aquilio, mas por conces-
são, por lhes parecer indispensável 
conceder alguma cousa. 

O Dr. Prudente de Moraes collo-
cou-se bem na sua posição de chefe 
supremo da nação ; comprehendeu 
que não podia fazer se não o que a 
lei lhe dictava, isto é, estabelecer 
como o primeiro de todos os princi 
pios o respeito á lei. 

Assim procedendo, não fez conces* 
sões, estabeleceu condições que fo-
ram areei tas, porque todos viram a sin-
ceridade com que eram apresenta-
das, e a impossibilidade de proceder 
de outro modo. 

Para os revolucionários este rever-
so da medalha do Presidente da Re-
publica tem uma vantagem inestimá-
vel. 

Justamente porque S. - Exc. não 
lhes fez concessões, justamente por-
que exigia que se submettessem pura 
e simplesmente á autoridade, com o 
mesmo rigor fará respeitar e cumprir 
as garantias que prometteu. 

Está nUso empenhada a sua pala-
vra honrada, e o prestigio do seu 
cargo que tem sabido manter alto. 

E é um consolo para os patriotas, 
sentir quç o chefe do Estado tem a 
envergadura necessaria para affrontar 
as difficuldades que de todos os lados 
surgem assediando o governo, e tor-
nando tão difficil e espinhosa a sua 
tarefa. 

Sem contar as diversas reclamações 
por motivo da revolta, sem evitar os 
nossos embaraços financeiros, o deficit 
que apavora os .mais timoratos, ternos 
pelo menos duas questões graves a 
liquidar de prompto,' e com duas 
grandes potencias, que as provocaram 
iacilmente porque são fortes e porque 
acreditam que as-difficuldades da si-
tuação e as dissenções politicas nos 
enfraquecem a ponto de lhes não po-
dermos resistir, nem material nem 
moralmente. 

A resistencia material não se impro-
visa; mas a outra não é preciso impro 
visai a, está sempre organisada quan-
do o povo tem consciência de seus 
direitos e quando tem à sua frente 
um chefe que sabe cumprir o seu de 
ver. 

A questão da Trindade filia se á 
velha manha ingleza ; a do Amapá à 
ambição franceza, estimulada ainda 
pela descoberta recente de ricas mi-
nas de ouro no territorio ronquistado. 

Não temos canhões, mas temos por 
nós o direito de ambos os casos, e o 
direito ha de fallai mais alto que a 
artilharia, e a violência não ha de 
substituir a lei, mesmo porqus o esta-
do da Europa não permitte que os 
Governos se distraiam em aventuras 
remotas, tendo tantos perigos a ame-
açai-os não só em todas as fronteiras, 
mas dentro de suas próprias casas. 

Confiamos no futuro, porque è evi-
dente que temos homem ao l.eme.— 
Ferreira de Araujo" 

Governador do Estado 
> 

Regressou ante-hontem da 
cidade de Macahyba, onde, 
em passeio, demorou-se al-
guns dias, o Exm. Governa-
dor, Dr. Pedro Velho. S. Ex. 
vecpbeu ali—de numerosos 
amigos e prestantes corre-
ligionários — as mais largas 

• iHut i -natraç iVs d e s i n c e r o ;t 
pivyo e elevada cunsider.* 
çfl< «endo hopped ado 1 u »1« 
nosso talentoso rol lega e dis-
tineto amigo, Dr. Eloy de 
Souza, que proporcinou a 
S. Ex. o mais delicado tra-
tamento, condigno do illus-
tre hospede e proprio de seu 
reconhecido cavalheirismo. 

Nossos cumprimentos a 
8. Exc. 

peloTórreio 
Por essa Repartição foi, 

110 dia 3 do corrente, reco-
lhida aos cofres d'Alfande^ 
a quantia de 25:000$000 rs., 
por conta do saldo da .arre-
cadação do mez findo, per-
fazendo a avultada somma 
do 50:000$000 as importân-
cias que dos cofres d'aquel-
la Repartição têm passado 
para os d'Alfandega no ulti-
mo trimestre. 

Hospedes e Viajantes 

Nó uJaboatão", da Com-
panhia Pernambucana, che-
gou ante-hontem do Recife 
o nosso honrado amigo, Dr. 
Fabio R«no, a quem vai ser 
confiado o desempenho de 
importante commissão no 
Estado. Intelligente, energi-
co e devotado á causa repu-
blicana—esperamos que S.S. 
saberá* corresponder á con-
fiança do Exm. Governador. 

Nossas saudações. 

talentoso D r . Fnhio Hino, q u e 
j á »e a c h a em e x e r c í c i o . 

Somos informados que o illus-
tre Dr. Siqueira estará breve-
mente de volta a este estado, 
onde vem exercer importantes 
funeções, para as quaeslhe so-
brfio predicados moraes e reco-
nhecida competencia. 

Acha-se de passeio nesta ca-
pital o nosso prestimoso correli-
gionário Capitão Adolpho Carlos 
Wanderley, residente na cidade 
do Assii. A Afectuosos cumpri-
mentos. 

Com a j3aáde gravemente a l -
terada — veiu para esta capital 
e acha-se hospedado em casa do 
nosso presado amigo, major P e -
dro Avelino, honrado adminis-
trador dos correios, o nosso res-
peitável amigo, Reverendo F e -
lix Alves de Souza, virtuoso pa-
rocho da freguezia de Angicos, 
onde, por seus sentimentos de 
piedade christã e outros titulos 
que lhe exalçam o caracter, go -
za de geral estima e profunda 
veneração. 

Apresentando ao illustre hos-
pede as nossas respeitosas sau-
dações, fazemos sinceros votos 
pelo seu prompto e completo 
restabelecimento. 

Ao nosso bom amigo e devo-
T" - ~ n i m i A l l r*1 ftV»n »>1 /\ lauu uuncu^iui iui IV , 111 a J José 
Alves e á sua Exm\ Família, re-
centemente chegados de A n g i -
cos, os nossos cumprimentos. 

De passagem para Macáu, ti-
vemos a satisfação de abraçar o 
nosso estimável amigo Valentim 
de Almeida. Tendo realizado 
com o banco da Republica um 
avultado emprestimo, o distin-
cto e operoso industrial tem o 
plano de dar á exploração das 
salinas de Macáu o máximo in-
cremento. Fazemos sinceros vo-
tos para o bom êxito da empreza, 
tanto mais quanto d'ali resulta* 
rá incontestável vantagem para 
as rendas do thezouro. 

No vapor inglez Scholar se-
guio para o Recife o nosso illus-
trado amigo Dr. Joaquim Ho-
mem de Siqueira,que exercia as 
funeçõesde vice-director do nos 
so Athcneo. Para substituil-o 
foi nomeado interinamente o 

O nosso bom correligio-
nário, major Oliveira Zeca, 
honrado negociante da ci-
dade de Canguaretama e 
que, por incommodos de saú-
de, se acha nesta em 
casa de seu digno genro, nos-
so amigo, alferes Antonio 
Pinheiro, está quasi inteira-
mente restabelecido* graças 
aos cuidados profissionaes 
dos Drs. Celso Caldas e Ca-
listrato. E' motivo para apre-
sentarmos-lhe nossas çor-
diaes felicitações. 

m- _ 

No vapor do Lloyd, que a 
11 do corrente passou para 
o norte, veiu do Estado da 
Bahia para esta capital a 
Exm. D. Carmosina Edeltru-
des de Lima, viuva do tenen-
te coronel Joaquim Ignacio 
Ribeiro de Lima e sogra do 
nosso illustre amigo Dr. 
Costa Lima, a quem cumr 
primentamos, bem como à 
Exm. Familia, por tão agra* 
davel e honrosissima visita. 

A bordo do mesmo vapor 
tomou passagem para o Es-
tado do Pará, onde vai a ne-
gocio de seu particular inte-
resse e tem de demorar-se 
cerca de dous a trez mezes, o 
nosso devotado amigo, major 
Affonso Maranhão. 

Boa viagem. 

Somos reconhecidos ao 
cartão de despedida que nos 
deixou o nosso illustre coes-
tadano — Dr. Diógenes da 
Nóbrega ao regressar para o 
Estado de Pernambuco, on-
de actualmente reside e diri-
ge importante estabeleci-
mento commercial. 

Solicitadas 
Declaração 

Tendo o Sr. Ignacio Sil-
va eximido-se perfeitamente 
bem da responsabilidade que 
lhe imputava o Sr. Fran-
cisco Antonio de Salles, so-
bre a importancia de Rs . . . 
289$ 140, que paguei aos Srs. 
Alves & Comp , e não ten-
do o Sr. Francisco Antonio 
de Salles procedido do mes-
m o modo, responsabiliso-o 
pela alludida importancia 
de Rs. 289$ 140, que deverá 
pagar-me até o dia 30 do 
corrente, sob pena de eu 
proceder de accordo com a 
lei. 

Natal, 7 de Outubro de 95. 
Francisco R Vianna. 

Distracto commercial 
Os abaixo assignados declaram ao 

cotnmercio, aos seos fregueses e a-
migos que, nesta data, dissolveram 
amigavelmente o contracto que t i-
nham nesta cidade sob a rasão social 
de Baptista Júnior & O e . e qus tinha 
de terminarem a de janeiro de I896; 
retirando-se o socio José Januario 
de Mello Pinheiro pago e satisfeito 
do seo Capital e lucros, e continuan-
do o estabelecimento debaixo da mes-
ma firma, representada pelo socio 
J0S0 Baptista de Albuquerque Vas-
concellos que assume a responsabili-
dade do respectivo activo e passivo. 

Macahyba, 11 de outubro de 1895. João Baptista de Albuquerque Vas-conoeltos—Joié Januario de Mello Pi-nheiro. 

Depois de 6 mezes de per-
iiianencia nesta cidade, dei-
xando-nos a melhor impres-
são como cavalheiro e profis-
sional, seguiu, a 10 do cor-
rente, para a Capital Fede-
ral, d'onde deverá seguir, em 
breve, para a Europa, como 
Secretario Geral da Commis-
são Technica Militar Consul-
tiva, o distineto engenheiro 
Dr. Pedro Botelho. 

Gratos ás despedidas que 
tdve a gentileza de endere-
çar-nos, desejamos-lhe ex-
cellente viagem e completo 
desempenho da importante 
commissão, com que o dis-
tinguio o Governo da Repu-
blica. 

Acha-se nesta cidade, vin-
do da de Macáu, onde, com 
intelligencia e probidade, ex-
erce as funeções de Promo-
tor Publico da comarca, o 
nosso estimado amigo, Dr. 
Xavier Montenegro. 

Cumprimentamol-o. 

O Cidadão Manoel 
Lins Caldas Sobrinho, 
Presidente da 3a Com-
missão Seccional des-
te Municipio, de com-
formidade com o § 3* 
do art. 28 da lei n. 35 
de 26 àe Janeiro de 
1892, convida os ci-
dadãos eleitores desta 
secção, para compare-
cerem no edifício da 
escola do sexo masco-
lino do bairro daRibei-
ra das dez horas da 
manhã ás tres da tar-
de a contar desta data 
até o dia 28 do cor-
rente mez afim de re-
ceberem os respecti-
vos titulos. 

Sala da 3a Secção 
eleitoral em 8 de Ou-
tubro de 1895. 

Manoel Lins Caldas 
Sobrinho. 

tréguas ao* seas destinatá-
rios naquelle Estado. 

Administraçfto dos Corroi-
os do Rio Grande do Norte, 
em a de Outubro de 1&H5. 

O Administrador, 
Pedro Avelino. 

O Administrador dos Cor-
reios do Estado faz publico, 
para conhecimento dos inte-
ressados, que forão devolvi-
dos a esta Repartição, pelo 
correio de Manáos, r>2 obje-
ctos registrados ali cahidos 
em refugo, em consequência 
de não terem podido ser en-

GORREXO 
Esta administração 

faz públicos os seguin-
tes artigos do actual 
Regulamento Postal, 
no intuito de tornar 
bem conhecidas ascon 
dições ahi estabeleci-
das para a classifica-
ção aa correspondên-
cia official : 

Art. 71 São classi-
ficados como corres-
pondências officiaes os 
officios, maços, paco-
tes e quaesquer outros 
objectos provenientes 
de repartições publi-
cas, de autòri dades 
geraes ou estadoaes, 
competentes para se 
communicarem sobre 
assumpto de serviço 
publico. 

Art. 72. O caracter 
das correspondências 
officiaes verifica-se : 

i • pela natureza do 
assumpto da ' corres-
pondência ; 

2* pela qualidade òu 
cathegoria do remet-
tente; 

3' pela qualidade ou 
cathegoria do destina-
tário : 

4* pelas qualidades 
ou cathegorias reuni-
das do remettente e do 
destinatário. 

Art. 73 São offici-
aes as correspondên-
cias expedidas e re-
cebidas, entre si, pe-
las autoridades e func-
cionarios da União ; 
as expedidas e recebi-
das pelas autoridades 
e funccionarios esta-
doaes dentro dos li-
mites de cada Estado; 
as expedidas e recebi-
das pelas autoridades 
da União e dos Es-
tados ; e as expedidas 
e recebidas pelas auto-
ridades e funccianari-
os de um outro esta-
do ; todas relativas ao 
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serviço publico geral 
o u estadoal, em razão 
dó assumpto, iuncções 
qualidades e compe-
tências das ditas au-
toridadés òu funccio-
narios. 

ArfoiCU.; ) A ;corres-
ponpencia ofncial de-
ve'contei*' no sobscri-
pto à declaração da re-
partição ou do servi-
ço de onde parte, o no-
me òii a cathegoria da 
aiitorfcfadé ou funccio-
narío remettente, o no-
me oti a cathegoria da 
aUtbndáde ou fundeio 
nariç destinatário; de-
vè âelrapresentada cin-
tadas ou fechadas e, 
sempre qiie for possi-
Vélv cóm o sello dasar-
ftiàà nacionaes. 

/j Artí 76 As corres-
pcmdèncias officiaes 
não podém conter car-
tas fechadas ou aber-
tas, mariuscriptos, im-
ptòisos Óu quaésqüer 
outros objectos de cor-
respondência de cara-
cter, particular e cuja 
inclusão; seja prohibi-
da. nesta classe de cor-
respondência. . 
/ Artl ' As corres-

pondências officiaes q' 
não satisfizerem as con 
dições e" requisitos es-
tabelecidos nos artigos 
anteriores serão classi-
ficados como corres-
potencias partícula-
res e sujeitas ás taxas 
para taes correspon-
dências, sendo puni-
dos aquelles que in-
competentemente uza-
rem da correspondên-
cia official ou abusa-
rem delia para defrau-
dar os direitos da U-

se, para a respectiva 
distribuição, (\ rua 
«Silva Jardim" n. 13 
os titulos dos cidadãos 
ultimamente qualifica-
dos nesta secção, visto 
não poder ser ella fei-
ta no edifício onde 
funccionou a comrnis-
são, como dispõe a lei. 

E para constar man-
dei publicar o presen-
te. 

Natal, 7 de Outu-
bro de 1895. 

Luiz Ferreira de 
França. 

I " 

O Cidadão Augusto 
Carlos de Mello I/Era-
istre, Presidente de 
1B Commissão Seccio-
nal deste Município, 
de conformidade com 
o § S\ do art. 28 da 
lei n. 85.de 26 de Ja-
neiro de 1892, convi-
da os cidadãos eleito-
res desta secção, para 
comparecerem no edi-
fício da Intendencia 
Municipal, das dez ho-
ras da manhã, ás trez 
da tarde, a contar des-
ta data até o dia 3 ] 
do andante, afim de 
receberem os respecti-
vos titulos. 

Sala da Ia Secção 
na Intendencia Muni-
cipal do Natal, em 8 
de Outubro de 1895. 

A ugusto Carlos de 
Mello LEraistre. 

nião. • 
ao dos 

Correios do Estado do 
io Grande do Norte 

-7Natal,' 5 de outubro 
dé 1895. 

O administrador, 
.7 Pedro Avelino. 

JjLuiz Ferreira de 
França, Presidente da 
4a. Secção do alista-
mento eleitoral deste 
município etc. 

Faz saber, a quem 
de direito, que acham-

rosto da respectiva carta do 
sentença, cujos bens silo os 
seguintes O Engenho São 
Caetano, outr-ora Outeiro, 
situado em terras de Cu-
nhaú, do municipio de Can-
guaretama, com todas as 
suas terras, pertences e bem-
feitorias, consistentes em 
casa de Engenho, de caldei-
ras e de purgar, màchinis-
mo de Engenho a vapoi\com 
dez taxas de ferro para fa-
bricar assucar e em estado 
de funccionar; casa de mo-
rada e mais dezesete peque-
nas para trabalhadores, mui-
to deterioradas, casa de fa-
zer farinha, em mau esta-
do, um alambique, bois de 
fabrica e carros de trabalho 
de Engenho; limita-se ao 
Nascente com terras do En-
genho "Ilha do Marauhão", 
pelo rio—Agua Branca—co-
meçando de sua foz, seguin-

limitao.se ao Sul com o rio 'cuiTíies em bom «»til-
do, agoada segura co-
mo todjl VÍ8Ínl)ai)<;;t 
sabe. 

Quem preteiidcM', di-
rija-se ao seo legitimo' 
dono que de presente 
se acha no mesmo In-
buzeiro, e em 
Cruz 

O cidadão Estevão José 
Marinho, 3* juiz districtal 
no exercido, de Juiz de Di-
reito interino desta comarca 
de Canguaretaima, em vir-
tude da Lei, etc. 

Faço saber aos que o pre* 
sente edital de, praça virem, 

ue o porteiro dos auditorios 
este juizo ha-de trazer a 

publico pregão de venda e 
arrematação, a quem mais 
der e maior lanço offerecer, 
em o dia 18 do mez de outu-
bro proximo vindouro, ás 
onze noras da manhã, á por-
ta da sala das audiências 
deste juizo, os bens abaixo 
declarados, penhorados a D. 
Maria Fortunata Cancro 
Bezerra Cavalcanti, Amaro 
Cavalcanti, Dr. Manoel Cae-
tano de Albuquerque Mello 
e sua mulher D. Maria das 
Graças Carneiro de Albu-
querque Mello, viuva e her-
deiros do finado Dr. Amaro 
Carneiro Bezerra Cavalcan-
ti, para pagamento da exe-
cução hypothecaria, que lhes 
moVem os negociantes da 
praça do. Recife, Parente Vi-
anna & C., pela quantia de 
Rs. 102:044$127, por capital 
juros e custas, contados no 

Salgado, que divida o Enge-
nho "Ilha do Maranh&o", pe-
lo rio Areré, que desembocca 
no mesmo rio Salgado no lu-
gar denominado—Porteiras, 
—ao Nascente com terras do 
Engenho Cunhaú, nas ex-
tremas do Engenho "Bom 
Passar", ao Poente pelo rio 
Salgado, pelo lado em que 
divide com o Engeuho "Pi-
tuassú" e ao Norte com o 
mesmo rio Salgado, nò lugar 
em que este paŝ a na cidade 
de Canguaretama com o no-
me de rio da ponte; avaliadas 
em 10;000$000 de reis.' E 
quem nos mesmos quiser 
lançais, compareça neste Juí-
zo em o dia acima declara-
do. E para constar se passou 
o presente e mais dous de i-
guai theor, que o porteiro 
dos auditorios publicará e 
affixará nos Ioga res do esty-

Fharaacia e Drogaria Central 
DE 

Dr. IUI k C a 

do pela nascente acima emilo e pela imprensa, lavran-
direcção ao taboleiro do la- do a competente certidão, 
do do sul, atè as nascenças Dado e passado nesta cidade 
do antigo rio—Uriuna-—ho- de Canguaretama aos 27 
je conhecido pelo nome de 
"rio dos marcos", ou atè on-
de chegarem as terras da 
propriedade — Canhau — e 
descendo d'ahi no rumo de 
Norte, contesta pelo Poente 
com terras do antigo Enge-
nho "Tanàtanduba", conti-
nuando no mesmo rumo ao 
Poço do Maranhão, contes-
tando ainda com o Enge-
nho "Tamátamduba", segue 
por elle abaixo ao rio Pira-
hy, do lado do Sul, a dividir 
com o Engenho "Cruzeiro", 
que lhe fica ao Nascente, 
tTahi atè o corrego de Ma-
ria Ferrei ra, seguindo no 
mesmo rumo em linha recta 
ao rio salgado de Cunhaú e 
por elle abaixo a terminar 
na foz do mesmo rio Agua 
Branca; avaliado por 
10õ;000$000 de reis.—As ter-
ras de Tamàtanduba, i ia 
mesma data de Cunhaú, an-
nexas ás do Engenho São 
Caetano, e onde existem as 
caieiras do mesmQ Engenho, 
limitão-se ao Nascente coin 
o Engenho São Caetano, ao 
Sul com terras do capitão 
José Paulo da Silva, ao Po-
ente com as de Felippo Pe-
reira do Lago, e ao Norte 
com as do Engenho Boa 
Vista, de Samuel Bolsham; 
avaliadas por 5;000$000 reis. 
—As terras do Engenho Ca-
nhaú, tendo antigos aliceres 
em bom estado, paredões de-
teriorados, a grande charni 
nè do Engenho com alguns 
pilares ainda bem conserva-
dos e uma antiga casa de vi 
venda jà muito deteriorada, 
limitão-se ao Snl com as ter-
ras do Engenho São Caeta-
no, pelo corrego de Maria 
Ferreira, ao Norte com as 
terras indevisas da matta do 
marfim inclusive, ao Nas-
cente com terras do Enge-
nho Antónia Freire, e ao 
Poente com as posses de Fa-
brício Maranhao, ijo antigo 
açude ; tem mais as terras 
de sobra entre as posses dos 
Engenhos "Bom Passar e 
Torre"; avaliados em 
20;000$000 de reis. - As ter-
ras foreiras á Intendencia 
Municipal de Canguareta-
ma, e onde está edificado o 
Engenho "Torre" da proprie-
dade dos herdeiros do finado 
Tcns^te ÇQrpnel Manoel Jo-
aquim de Carv£ÍÍ}° 9 jBiyfl, 

dias do mez de Setembro de 
1895. E ea Antonio Joaquim 
de Oliveira, escrivão, o escre-
vi . Estevão José Marinhof 
Nada mais se continha em 
dito.edital, aqui bem e fiel-
mente por mim copiado do 
proprio original, ao qual me 
reporto e dou fà 

O Escrivão, 
Antonio Joaquim de Oliveira 

A N N T O G I O S 
u o c o M o m 

Vende-se por pre-
ço razoavel <1111 loco-
movei novo e de ex 
cellente qualidade, de 
força de 2 e meio ca-
valíos. acompanhado 
de uma machina de 
descaroçar algodão, 
marca aguia, de 30 
serras, com cevador e 
condensador, p o l ia, 
correia de transmis-
são e.mais pertences, 
tudo em perfeito es-
tado de conservação. 
A tratar nesta cidade, 
á praça Andié de Al-
buquerque n. 25, ou 
no Ceará-mirim, enge-
nho S. Leopoldo. 

Vesda üe ter» 
Vende-se o sitio Im-

buzeiro uma légua dis-
tante da villa de Sari-
ta-Oruz muito conhe-
cido pelo melhor de 
crear d'esta freguezia, 
tendo trez quartos de 
légua pela margem do 
rio Trahiry com uma 
légua de fundo : casa 
bastante deteriorada. 

— NATAL— 

Esse antigo estabelecimen-
to acaba de passar por consi-

i deravel melhoramento ten-
do recebido grande e impor-
tante sortimento do drogas e 
medicamentos nacionaes o 
estrangeiros, que vende por 
preços redusidos 

Ã frente do serviço de mo-
nipuiação acha-se agora o 
intelligente e escrupuloso 
pratico Antonio Pinto de Sou 
za, que, dedicado ha mais de 
quatorze annos, a esse ramo 
de negocio nas mais concei-
tuadas pharmacias de Per-
nambuco,offerece nesse par-
ticular solida garantia ao 
publico em geral e especial 
mente á distincta classe me-
dica que ali o encontrará 
prompto e diligente no per-
feito aviamento de suas for-
mulas a qualquer hora do 
dia ou da noite. 

Rua da Conceição n. 31 
N A T A L 

(Cidade alta ) 

E Philipson 
Rua do Vigário 

n. íç 

aEOIPE 

Sò e único 
Profissional que 

fornece 
carimbos de 

borracha em 6 
horas 

Especialidades de sinetes da 
casa. 

Sinetes de metal para lacre. 
" rápidos com e sem 

data. 
Excelsior grande podendo 

marcar também de 2 cores 
de 15$ — 20$000 

Excelsior pequeno podendo 
marcar tanibem duas co-
res de 12i — 15$000. 

Relógios coin sinetes de 
6$ — io$0oo. * 

Caçoletas 80$000. 
Monogrammas de 2 lettras 

6$000. 
Lapiseira com Sinete 4$000 

É1 com dobras para o 
bolso 4$500. 

Maquinasinha Tip. Pop, pe-
queno 6$000. 

Maquinasinha " " maior 
Sinetes elegantes com cabo 
de metal, caixa, tinta e al-

mofada 2ô$000. 
Amostras em casa do único 

agente para o E. do Rot 
Grande do Norte.— 

Fortunato Aranha 
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Governo do Estado 
CONSOLIDAÇÃO 

DAS 

LEIS ESTADOAES 
SOBRE 

^xiouLI J-Uli wi í/j U . . . L j 
^ A 

TITULO JV 
" ' (Condusão) 

Art, 44 Uma vez em vigor o orçamento, 
não poderão as intendências, dentro do- res-
pectivo exercício, decretar novos impostos o 
contribuições. (L. n. 70 § 1' do art. í). ) 

Art. 45. E' vedado ás Intendências impo-
rem tributo especial sobre a venda de generos 
fabris o agrícolas de proeedeneia do Estado, 
sob fundamento de nao serem produzidos no 
respectivo município. (L. n. 70 £ 2" do art. íK) 

Art. As posturas municipaes, que fia-
rem contrarias ás leis federaes ou ostadoaes, 
podarão ser suspensas pelo ( Jov^rnador, ate que 
o Congresso resolva definitivamente. (L<. n. 7o 
art. Jl.) 

Capitulo I 
Infracções 

Art. 47. Das posturas municipaes consta-
rá asancçftode suas infracções, que poderá 
consistir na comminaçfio de multa ate cem 
jmi reis e prisíio atè quinze dias; sendo per-
inittida sempre ao infractora comminaçfio da 
pena de prisão na de multa. (L. n. 5 art. <y>->.) 

Art. 48. Si a postura nao cumprida isu-
portar uma obrigação de fazer, será a obra ex-
ecutada á custa do infractor .: si de caracter 
prohibitivo, à custa do infractor será desfeita 
a obra prohibida, procedendo-se administrati-
vamente em um e outro caso, sem prejuiso das 
acções a que tiver direito o infractor pelas il-
legalidades e abusos que occorrerem. ( L n. f> 
art. 34.). 

Art. 49. Nas infracções das posturas mu-
nicipaes o auto lavrado pelo fiscal, com a assi-
gnatura de duas testemunhas, será immedia-
tamente apresentado ao presidente, que exami-
nará si está oa não em devida forma e si a 
multa foi bem ou mal applicada. No primeiro 
caso, isto é, si o auto estiver em devida forma 
e si a multa parecer bem imposta, o presiden-
te ordenará que seja remettido ao procurador, 
para promover a execução judicial ; no segun-
do caso, isto é, não estando o auto em devida 
forma ou não parecendo a multa bem imposta, 
essa ordem dependerá de deliberação do Con-
celho. 

§ 1J. Si a pena for somente pecuniaria, o 
procurador, antes de requerer a execução judi-
cial, avisará á parte infractora, pura satisfazei-a 
dentro de 24 horas. 

$ 2°. Na falta de pagamento da multa, lia 
conformidade do £ antecedente, ou quando a 

pena náo for s<rmente pecuniária, a execução 
judicial será promovida, perante o juiz distri-
ctal, nos termos dos íi \ ;v o -P do art. 45 do 
Decx^eto n. 4824 de 22 de Novembro de 1871. 

§ eV. () praso para a interposição da appel-
laçao s jrá de 24 horas, contadas da publicação 
da sentença, estando presentes as partes, ou de 
sua intimação, no caso contrario. 

£ 41 Lavrado o termo de appellação, im-
mediatamente o escrivão fará os autos conclu-
sos ao Juiz de Direito, si estiver no lugar, ou 
os remetterà ao escrivão do districto em que a-
char-se o mesmo juiz, afim de lhe serem apre-
sentados. (L. n, 70 art. 21 §§ Io, 2?, 8o e 4o.) 

Capitulo II 
Recursos 

Art. r>o. Das resoluções das intendências, 
quando contrarias á Constituição ou leis da U-
nião ou do Estado, cabe recurso para o Gover-
nador, intentado pela parte prejudicada, seja 
ella individuo ou collectividade, município ou 
listado. 

^ Único. Tal recurso, sem effeito suspensi-
vo, poderá ser interposto, dentro do praso de 
trinta dias da data da publicação da resolução, 
e sobre elle será sempre ouvida a intendencia 
recorrida. (L. n. 70 art. 10 e § único.) 

Art. r>l. Haverá recurso para o Superior 
Tribunal de Justiça: 

a) Do reconhecimento de poderes dos mem-
bros das intendências e Juizes Districtaes, na 
forma da legislação eleit oral ; 

b) Dos actos do poder municipal, quando 
ferirem direitos privados, outhorgados e garan-
tidos pela Constituição e leis do Estado ou da 
União. ( L. n. 5 art, 21 L n. 70 art. 13.) 

TITULO V 
D í S POS TOO ES GERAES 

Art. 52. Nenhum intendente, autoridade 
ou funccionario municipal, poderá ter parte ou 
interesse, por si ou por interposta pessoa, nos 
contractos celebrados com o município, salvo os 
de aforamento o arrendamento dos proprios 
municipaes, quando sobre estes já tiverem di-
reitos adqueridos. (L, n. õ art. 4() comb. com o 
art. 20 da L. n. 70.) 

Art. 53. As vendas dos immoveis munici-
paes o as arrematações de impostos serão sem-
pre feitas perante a intendencia, em hastg. pu-
blica, com annúncio prévio de trinta dias, pelo 
menos, em edita es impressos ou manuscriptos, 
affixados nos lugares convenientes da sede do 
municipio e districtos. (L. n, 5 art. 41 comb. 
com o art. 18 da L. n. 70.) 

Art. 54. Os contractos de arrendamentos, 
fornecimentos,obras e outros semelhantes serão 
feitos perante a intendencia, mediante concur-
so de proponentes e com a publicidade do art. 
antecedente. (L. n. 5 art. 42 L. n. 70 art. 19.) 

Art, 55. O município não responderá por 
despezas sem credito em seos orçamentos, mas 
serão solidariamente responsáveis por ellas aos 
credores do municipio aquelles que as houverem 
autorisado; e, quando effectuadas taes despezas, 
entrarão os responsáveis com a importancia 
respectiva para o cofre municipal, revertendo 
em beneficio gratuito do município os serviços, 
obras e fornecimentos realisados. (L. n. 5 art, 
13.) 

Art, 5í;. O municipio poderá ser demanda-
do perante a justiça ordinária pelas obrigações 
quecontrahir na sua qualidade de pessoa ju-
rídica. (\J. n. 5 art. 41.) 

Art. 57. Para a cobrança de suas dividas 
acüvas terá o município ditvito ás mesmas ac-
çòcs e processos estabelecidos em lavor do Es-
tado. ( L ii. 5 art. 15.) 

Art, 5s. í> municipio não s^rá responsável 

pelas omissões nem pelos actos da Intendência, 
autoridade e funccionarios municipaes, sem-
pre que taes actos forem praticadoôxx>m trans-
gressão das leis; sel-o-hão, porépi,, civil e cri-
minalmente, quantos houverem co^ooriido na 
omissão ou collaborado no acto não autorisado. 
(L. n. 5 art. 46.) 

Art. Os intendentes, autoridades e func-
cionarios municipaes, no tocante ao exercicio 
de suas funeções próprias, responderão j>eran-
te a justiça ordinaria. pelas acções ou omissões 
contrarias ás leis, pelos abusos e prejuisos ve-
rificados na direcção e gerencia do dinheiro e 
fazenda municipal, pelas perdas ç .damnos que 
occasionarem por dolo ou culpa, por todo pro-
cedimento dictado por peita ou outro motivo de 
corrupção da mesma gravidade, ainda que do 
acto ou omissão não resulte prejuiso directo a 
terceiro. Nestes casos o processo crime a inten-
tar-se será o de responsabilidade, estabelecido 
na legislação vigente para os empregados pú-
blicos não privilegiados. (L. n. 5 art. 47. comb. 
com o art. 22 da L. n. 70.) 

Art. 60. A pronuncia por autoridade com-
petente suspenderá o exercício das ftyuoções pu-
blicas municipaes. (L. n. 5 art. 48.) 

Art. 61. A pena de piizão ina posta aos in-
fractores das posturas municipaes?, quando estes 
não queiramrou nao possam pagad as multas, 
só seçá executada depois de passar .em julga-
do a sentença de condemimção>unãíol podando 
a intendencia dispensar as multas^ ̂ quaefiqvier 
que ellas sejam, depois de estarem afectas ao 
poder judiciário. (L. n. & art 49). 

Art. 62. Para se crearem novos municípios 
serão observadas as condições de> ;i^tritorio e 
população contidas na Conat£tui^p,, subsistin-
do, nos termos da mesma, os açty^e^ municí-
pios. (L. n. 5 art. 50.) 

Art. 63- O Governador do Estado resolve-
rá ad referendum do Congresso as dhvidas que 
occorrerem na execução das leis estadoaea,con-
solidadas, sobre a divisão e governo dos mu-
nicípios, e decidirá sobre os casos Qmisaos. (L. 
n. 5 art, 51 L. n. 70 art. 23.) 

TITULO VI 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. único. As intendências eleitas para 
servir no primeiro período da organização mu-
nicipal tomarão posse e entrarão ém exercicio 
no dia designado pelo Governador e termina-
rão o seò mandato a 31 de Dezembro de 1895. 
(L. n. 5 art. 52.) 

Palacio do Governo, 2 de Outubro de 1895. 
7' da Republica—Pedro Velho de Albuquerque 
Maranha/).—Alberto Maranhão. 

Decreto n. 54 de 12 de Outubro d* 1S9S 

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor-
te, em commemoraçáo k data que hoje celebram 
os povos da Atnerica, e conformando-se cora o 
parecer do Superior Tribunal de Justiça, 

Decreta : 
Art. único. E* perdoado ao sentenciado Pedro 

Joaquim de Oliveira o resto da pena de 14 annos 
de prisão simples que lhe foi imposta pelo jury 
da comarca de Nova-Cruz, 

Palacio do Governo, 12 de outubro de 1895, 7• 
da Republica. — Pedro Velho de Albuqutrqttt 
Maranhão—Alberto Maranhão. 
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A e e p t t b l i o a 
Expediente do dia 4 de 

Outubro de 1896 
Officios ; 
Àov Inspector do Thesouro— 

Tendo, nesta data, solicitado do 
inspector da alfandega a entre-
ga ao thesoureiro Francisco 
Heroncio de Mello da quantia 
de 25:000$000rs. por conta da 
verba " açudagem " concedida 
pelo governo da União, assim 
vol-o. çommunico para os devi-
dos fins. 

JSxpediente do dia 8 
Offioiofii; 
Áà Inêpector do Thesouro— 

Têndo, ttfestâ data, o cidadão 
José Vilella Cid celebrado um 
contracto no valor de 2;500$ 
rs. para fazer os serviços de que 
precisa o açude publico da vil-
la de Taipú, recommendo-vos 
queaorèfirido contractante man 
deis entregar, por conta daquel-
la quantia, a de 1;250$000. 

—Ao mesmo ; 
Recommendo-vos que man-

deis entregar ao cidadão Elias 
Cardoso, pela verba destinada á 
açudagem, a quantia de 
1:0001000, para iniciar os tra-
balhos do açude publico do'Ria-
cho do Cabello",na Serra Verde. 

Expediente do dia 14 
Officio : 
Ao Inspector do Thesouro— 

À' vista da conta junta, mandai 
pagar ao negociante Manoel 
Joaquim da (Tosta Pinheiro a 
quantia de 35;660 rs., proveni-
ente de diversos objectos, que, 
durante o mez de setembro ul-
timo, forneceo para o expedien-
te* da Secretaria do Superior 
Tribunal de Justiça. 

~f-Aòk mesmo; 
Cómniünico-vos para ofc devi-

dos effeitos que o bacharel João 
Dionísio Filgueiras assumiu, 
no di&25 de setembro ultimo, 
o exercício do cargo de juiz de 
direito comarca de Pào dos 
Ferro^ visto térem-se encerra-
do os trabalhos do Congresso 
Legislativo, do qual fazia parte. 

\ Expediente do dia 15 
O f f i c i o s : 
Ao Inspector do Thesouro. 
Ao Engenheiro Antonio Pe-

reira Simões, ou ao seu procura-
dor, mandai pagar a quantia de 
sete contos'dé réis (7:000:000) 
proveniente de trabalhos profis-
sionaes executados em Macáu, 
em estudos e plantas para o abas-
tecimento d*aguaáqüella cidade. 

Ao mesmo : — 
Áò almoxarife do Hospital de 

Caridade, Pedro Lopes Cardoso 
Filho, mandai entregar a quan-
tia de 4:184:276 réis, para pa-
gamento Jas despezas d'aquelle 
estabelecimento, relativas aos 
mezes de Julho, Agosto e Setem-
bro ultimo, como se evidencia 
dos documentos juntos. 

Ao mesmo —. 
Communico-vos,para os devi-

dos fins. que o Bacharel Fabio 
Rino Júnior participou-me ha-
ver nesta data assumido o exer-
cicio do cargo de vice-Director 
doAtheneu,para o qual o nomeei 
interinamente por acto de hon-
tem, assumindo incontinente o 
de Director Geral da Instrucvao 
Publica, por se achar licenciado 
o effectivo, Bacharel Francisco 
Pinto de Abreu. 

Expediente do dia 16 
Officios : 
Ao Inspector do Thesouro. 
Remetto-vos, para os devidos 

Ans, as inclusas folhas da diaria 
dos presos de justiça recolhidos 
á cadeia de Angicos, relativa-
mente aos mezes de Junho, Ju-
lho, Agosto c Setembro, ultima-
mente findos. 

Ao mesmo : — 
Communico-vos,para os devi-

dos fins, que o Bacharel Manoel 
Moreira Dias participou-me, em 
officio de 20 do mez passado, 
haver n'essa data reassumido o 
exercício do cargo de Juiz de 
Direito da comarca do Martins, 
visto terem-se encerrado os tra-
balhos do Congresso Legislativo 
do Estado. 

A o mesmo : — 
Remetto-vos, para os devidos 

fins, as inclusas contas,apresen-
tadas pela companhia da Estra-
da de Ferro de Natal á Nova 
Cruz, na importancia de . . . . . . 
117$415 réis, proveniente de 
passagens concedidas, bagagem 
transportada e telegraiuuias 
transmittidos em serviço deste 
Governo, durante o mez de Se-
tembro ultimo. 

Expediente do Secretario 
Dia 1' de outubro 

PORTARIA 

O Secretario do Governo, 
nos termos do art. 4* do de-
creto n. 52 desta data, re-
solve distribuir, como auxi-j 
liares ás tres secções ein que 
se acham divididos os tra-
balhos desta repartição, os 
empregados não aproveita-
dos na reforma constante do 
mesmo Decreto, na ordem 
seguinte : 

A' Ia Secção—Antonio Cly-
maco Rodrigues Machado. 

A' 2a Secção—Manoel No-
bre. 

A' 3a Secção—(Estatística) 
Luiz Ferreira de França. 

Cumpra-se — Alberto Ma-
ranhão. 

ACTOS OFFICIAES 

O Governador do Estado, 
nos termos do decreto n. 52 
desta data, resolve designar 
para os cargos de officiaes 
da Secretaria do Groverno os 
ex-chefesde secção,Herme-
negildo Tertuliano Bráulio 
de Mello, Joaquim Soares 
Raposo da Camara e José 
Rabello Alvares da Silva, 
distribuidos pela forma se-
guinte : 

Ia Secção—Hermenegildo 
Tertuliano Bráulio de Mello. 

2a Secção—Joaquim Soa* 
res Raposo da Camara. 

3a Secção— ( Estatística ) 
José Rabello Alvares da Sil-
va e para o de porteiro-ar-
chivista o porteiro da mes-
ma Secretaria, Antonio Elias 
Alvares França, com os ven-

cimentos constantes da fca-
bella annoxa ao referido De-
creto. 

Pedro Velho de Albuquer-
que Maranhão—Alberto Ma-
ranhão. 

DESPACHOS 
Dia 12 de Outubro 

Pedro Joaquim de Oliveira, 
prezo de Justiça. — Deferido 
coni o Decreto d'esta data.— 

Dia 15 
Sebastião Lopes Guimarfies, 

Director gerente interino da 
Comp. Pernambucana, pedindo 
pagamento da quantia d e . . . . 

32!)$000 de passagens concedi 
das por conta deste Estado. 

Ao Inspector do Thesouro, 
para mandar pagarem termos. 

Dia 15 
João Fideralino Santiago, 

residente nesta cidade, pedindo 
por certidão o auto de medição 
das terras pertencentes ao Co-
ronel Antonio da Rocha Bezer-
ra, no lugar Pata choca no ter-
mo de Angicosjcm 175G. — Cer-
ti fique-se. 

Miguel de Farias, prezo de 
Justiya, pedindo perdão do res-
to da pena de galés que lhe foi 
imposta pelo Jurv do Ccará-mi-
rini.— 

Ao Superior Tribunal de Jus-
tiça,para informar e dar parecer. 

Dia 16 
Vicente Ferreira de Aguiar, 

1" sargento do Batalhão de Se-
gurança do Estado, pedindo GO 
dias di» licença para tratar de 
sua saúde. 

Como requer. 

Secretaria de Policia 
l)ia 11 de Outubro 

Nenhuma occurreucia. 
Dia 12 

Nenhuma occurreucia. 
Dia 13 

De ordem dodr. chefe de 
policia, foram detidos em 
custodia Francisco Jose do 
Nascimento e Bento José 
Francisco, por distúrbios. 

Dia 14 
Foram postos em liberda-

de Francisco Jose do Nasci-
mento e Bento José Francis-
co. 

Dia lõ 
De ordem do dr. chefe de 

policia, foi recolhido á cadeia 
da capital o réo Sebastião 
Pereira da Silva, conhecido 
por Sebastiãosinho, pronun-
ciado por crime de ferimen-
tos graves no districto de 
Canguaretama, o qual foi 
ali capturado pelo respectivo 
delegado de policia e por es-
sa autoridade remettido a 
esta repartição com officic 
desta data. 

Foi detida em custodia, de 
ordem do 2' delegado de po-
licia desta cidade, Maria da 
Cruz, por distúrbios. 

Dia 16 
De ordem do subdelegado 

de policia da cidade alta, foi 
detido em custodia, por dis-
túrbios, o individuo Miguel 
Pereira da Silva. 

Chaves Filho, 
Olympio Vital. 
/. Clímaco. 

Fui presente—Ferreira de Mello, 

DECISÕES 
Accordam proferido na appellação 

crime do districto e comarca de Ma-
cáo—Appellante, a Justiça—Appel-
lado, Joíio Rodrigues de Mello. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de appellaç"io criminal do dis-
tricto e comarca de Macáo, entre 
patês, appellanie, o promotor publi-
co, appellado, João Rodrigues dei 
Mello, accordam, em Tribuna), dar) 
provimento á appellação para annuK 
lar, como annullain, todo o proceâso j 
da formaçiío ria culpa, não sò por ter j 
sido iniciado por queixa do ministé-
rio publico, quando devia sel-o por 
denuncia, ex vi ào disposto nos arts. 
407 do Cod. Pen. e 17 da Lei. 11o, 35 
de 15 de Setembro de 1893, como 
por não ter precedido representação 
da offendida ou de pessoa idônea, nos 
termos do referido art. i7 da cit. 
lei n°. 35. Custas ex causa. 

Natal, I8de Setembro de 1895. 
J. f/a Camara P, 

Recurso crime 11" 56 do districto c 
comarca do Ceará-iniriin—Recorren-
te. o J uiz de Direito—Recorridos 
Alfonso Teixeira e ftonifacio Vieira 
dê Oouveia : 

Vistos, relatados e discutidos o--, 
presentes autos do districto e comarca 
do Ceara» mirim, por crime de res-
ponsabilidade, requente, c Juiz de 
Direito, e recorridos, Affonso Tei* 
xeira e Bonifacio Vieira cie Gouveia ; 
Considerando que, preso Silvino 
Lourenço Monteiro, no districto da 
Baixa-Verde, em 27 de Janeiro do 
corrente anno, e, no dia seguinte, r-% -
mettido o auto de flagrante à autori-
dade judiciaria, dando-se vista ao 
Promotor Publico, foram por estes 
requeridas novas diligencias, como 
consta da informação do respectivo 
escrivão de f. 7 v. à f. 9. ; 

Considerando que, por despacho 
do Juiz Districtal, Bonifacio V i -
eira de Gouveia, sendo devolvido o 
feito ao subdelegado da Baixa-Ver-
de, afim de proceder ao inquérito re-
querido pela Promotoria, como se vè 
das textuaes palavras da mesma infor-
mação á 11 ç v%feita pela autoridade po 
licial a remessa do inquérito ordena-
da, nenhuma solução teve até 8 de 
Abril, porque o mencionado juiz dis-
trictal, a quem fôra dirigida, residin 
do fôra da Cidade do Cearà-mirim, 
nào veio a esta, apesar de achar-se 
no exercício de seu cargo, e estar 
preso o paciente, dito Silvino ; 

Considerando que, depois da ulti-
ma remessa do inquérito, devendo 
seguir-se, por despacho do juiz, no-
va vista ao Promotor, para ter lugar 
a denuncia emais diligencias da for 
mação da culpa, deixou isso de fazer-
se por negligencia da referida auto-
ridade^ Bonifacio de Gouveia, de no-
rando se, assim, o processo do ré > 
presc além do praso legal ; 

Considerando que, conhecendo-se 
do auto de / . 7 não ter tido o sub 
delegado effectivo, Affonzo Teixeira, 
quem effectuara ou confirmara a 
prisão de Silvino, não pode ser eile 
responsável pela illegalidada d.i nus-
ma ; 

Accordam, em Tribunal, dar provi-
mento ao recurso oficialmente inter-
posto na parte em que 1110 pronun -
ciou o juiz districtal Bonifacio Vieira 
de Gouveia, para pronunciai-o, c ;mo 
pronunciam, incurso ms penas do 
art. 210 combinado com o art. 207 
n° 10 do Cod. Pen., e sujeito íí livra-
mento, e negar provimento ao mes-
mo recurso na parte em que nao pro-
nunciou o subdelegá-lo Affonso Tei-
xeira, para confirmai-a, como con 
firmam, por conforme a direito e pro-
vas. Verificando se que o auto de f. 
7. foi ptocedido perante Luiz Ig-
nacio de Mello, 30 supplente do sub-
delegado, em exercício, e por elie 
confirmada a prisão iíiegal que em 
seu nome fora effectuada, mandam 
que se lhe faça eflectiva a responsa-
bilidade criminal nos termos de di-
reito, enviando-se ao Juiz de Direito, 
para este fim, copia do qne consta 
dos presentes autos de fl. 3 a 11 e 
também do presente accordam Estan-
do em termos inconvenientes a res-
posta dada pelo subdelegado Affonso 
Teixeira,constante a fl. 19, observam 
ao juiz d quo que a não devia ler 
acceitado. Custas pelo pronunciado e 
pela municipalidade. 

Sala das conferencias do Superior 
Tribunal de Justiç.i em Nata1, 19 de 
Outubro de 1895. —J m da Camara 
P.- Qlympio Vital—Chave < Filho— 
Vencido quanto á responsabüidade 
decretada—J Clímaco.—Fui presente. 
Ferreira dc Mello. 

Accordam proferido nos autos de 
recurso crime do districto de Goy-
aninha, comarca de Canguaretama.— 
Recorrente, o juiz de direito—Re-
corridos, Luiz Antonio de Mello e 
outros. 

Vistos, relatados c discutidos os 
presentes autos de recurso crime do 
districto judiciário de Goyaninhu, 
comarca de Canguaretama,entre par-
tes, queixoso, José Paulino de San-
t'Anna, e réos, Antonio Victor de 
Mello, Luiz Antonio de Mello, Fran 
cisco Antonio de Mello e Joaquim 
Manoel Ferreira ; 

Considerando que, em vista do dis-
posto no art. 3- da L. n. 43 de 10 de 
setembro de 1894, entre os crimes 
que ao juiz de direito compete prós 
cessar e julgar, estão comprehendi -
dos todos os definidos no capitulo u-
nico do titulo XI do livro 2* do cod. 
penal, observando-se o processo es< 

tabeleudo \\n decreto n. 707 de !» de 
outubro de 1850 ; 

Considerando que o refe:ido úç. 
creto deve ser apjdicado dc accordo 
com a organisaçào judiciaria esiaihv 
al 

Considerando que, nos termos das 
leis n. 12 de 9 de junho de 189-, n, 
35 d« 15 de setembro de 1893, n. 43 
citada c 11. 73 de 6 de setembro d.» 
corrente anno, o despacho de pro-
nuncia ou n;lo pronuncia, nos casos 
em que tem logar. deve ser proferi-
do pelos juizes de direito ; 

Considerando que, em face da ex-
pressa e generica disposição do art. 
50 § i n. 11—C—da referida lei n. 12 
ao Superior Tribunal de Justiça com-
pete julgar em segunda e ultima ins-
tancia o> recursos interpostos d >s 
despachos doí mesmos juizes ; 

Accordam,em Tribuna!,negar pro-
vimento ao recurso offíciálmente in-
terposto, ex-vi tio que dispõe o art. 2-
do dito dec. 11. 707, do despacho que 
pronunciou os mencionado* réos in-
cursos nas pen.is do art. 3I9 § 2. 
em relação ao § 3' do codigo penal, 
para confirmai-o, como confirmiTo , 
por conforme a direito e provas. 
Custas pe!o> pronunciados. 

Sala das conferencias do Superior 
Tribunal de Justiça em Natal, 18 de 
setembro de 1S95. 

J. da Camara P, —Olympio Vita! — 
Chaves Fiiho. 

J. Clímaco—Vtncido—Votei para 
que se não tomasse conheci 111 jnto do 
presente recurso crime, e se annu lias-
se todo o processo : r por ser o Dec. 
n. 707, de 9 de Outubro de 1S50 
(que regulou no antigo regimen o 
processo por crime de moe-íi falsa, 
roubo e homicídio nas fronteira-;, e do 
outros crime-; gravei) — mandado 
observar pela lei Estadoal n. 43, de 
i o d e Seteubi'0 de 1894,—para o-
processos dos crimes definidos no ca-
pitulo Único do Titulo 11 do Livro 
2o do Codigo Penal riuoinia e i.iju 
ria)—- juridicamente inapplicavel à 
Lei Estadoal n. 12, de 9 de Junho dr 
1892, que organisou a justiça do Es-
tado e ás de na is leis judiciarias sub-
sequentes ( a n 35, de 15 de 
Setembro de 1S93 e a n. 73, Je 6 de 
Setembro do corrente a n n o ) — p o r -
quanto pelo Ríg. n. 707 o recurso ni 
formaçao da culpa processi se e de-
cide-se na mesma comirca, sendo o 
juiz da segunda instancia o respecti-
vo juiz de direito -juiz singular — ao 
passo que pela Lei u. 12 — a segun-
da instancia e sempre este Tribunal, 
juiz collectivo, — salvo lu* criin^ 
de infracçao de posturas municipaes, 
—cujos processos si o decidido* em 
gráo de recurso pelo respectivo juiz 
de direito (§ r n. 1 art. 84. d.i lei n. 
12) ; — 2o — psla falta de coinneteu-
cia deste Tribunal para tomar conhe-
cimento dos recursos crimes proces-
sados nos termos do cit. Reg. 707 : — 

A) — por nào ter a dita lei n. 9 es-
tatuído — perteacere:n ao Tribunal 
as attribuições do* juizr* de direito — 
quando juizes de segunda instancia 
psla lei processo il então em vig">r a d 
instar do que a mesma prescreve) no 
art. 8o,—dando ao juiz de direito — %t 

a jurisdicçlo que ao mesmo competia 
e ao juiz municipal com as amplia-
ções e restricçoes nella feitas ; — B) 
— porque o referido Reg. , não ten-
do dado a e?te Tribunal attribuiçuo 
para funccionar como jaiz ad quem 
no processo de formação da culpa, — 
è este, portanto, carecedor de compe* 
tencia para tomar conhecimento do 
pre-ente recurso crime ; — visto 
como esta nío se presume, — nlo se 
exerce por deducção, e M niío só pre-
suppõe a jurisdicçào (que è a facul-
dade legitima de applicar a lei ao fac-
to) , mas além disto exige-a pjsiiiva-
mente auctorisada para a hypothese dc 
q u e se trata. e não para outras divet -
sas iil>imt Bueno, Apont. sobre o Proc. 
criminal) ; — C) — porque o precei-
to do art. 50 § i4 n. 2 lettra C da cit. 
Lei n. 12 que dà competencia ao Tri-
bunal para julgar e u segunda e ulti-
ma instancia7 os recursos interpostos 
dos despachos dos Juizes de direito 
" — só pôde ser entendido nos ter-
mos da legislação em vigor ; — D) — 
porque a expressão" t;os recursos" , 
empregada pela supra — citada Lei, 
só pode referir-se ao; recursos nella 
cogitados, ou antes—consignados ; 
— visto o art. determinativo — os, 
que antecede a palavra — recursos, 
mostrar, grammaticalmente, com a 
maior evidencia, tratar de recursos j\ 
anteriormente mencionado^, — e es-
tes serião illusorios, nao effectivar-se 
hiào, se a referida Lei n. 12, creando. 
os, não tivesse conferido ao Tribuna] 
como fez, attribuiçôes para delles to-
mar conhecimento ; — E) — porque 
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— do que fica exposto sc se poik 
concluir que o preceito supra-citudo 
su pôde referir-se somente aos c.isos 
positivamente auctorisados para as hy-
potheses de que se trata, nao paia 
outras, como foi decidido neste recur-
so crime ; — F) — finalmente, por-
que, na dita lei n. 12 nuo ha recur-
so ex-officio do despacho que pronun-
cia — ; — 2' — porque a exercer este 
Tribunal, por inducçâo, as funeções 
de Juiz adguem tem de necessariamen 
te "mandar logo dar vista do proces-
so ao promotor publico para este for-
mar libello " — como imperativa 
utente manda o dito Regulamento 
n. 707 no artigo 5' ao juiz ad-
quem "que pronunciar ou sustentar 
a pronuncia", — o que seria manifes-
tamente injuridíco, — pois o Tribu-
nal nào pode immiscuir-se em fune-
ções exclusivamente exercidas na 
primeira instancia pelos seus respecti-
vos agentes ; — 3 finalmente,-—por-
que a disposição do su^iv: citado art. 
5, que manda o promotor publico "for-
mar libello," decretada h pronuncia, 
é contraria ao § 2' 11.2 do art. 407 do 
Cod. Penal, que prohibe ao ministério 
publico intervir como pai to axusado-
ra nos crimes particulares, co!V;o o 
sobre que versa o presente processo, 
— nos quaes apenas será ouvido." 

Fui presente —- Ferreira de Mello. 

A REPUBLICA 
OFF1CIAL 

Bahia, 19. 
Aos Srs. Presidentes dos 

Estados—Tenho a honra de 
communicar á V. Exc. que, 
por moléstia, passo, nesta 
data, o exercício do meu car-
go ao substituto legal, presi-
dente do Senado Estadoal, 
Barfio de Cauiaçary —Rodri-
gms Lima, governador. 

Serviço Esjecial f A Republica" 
Rio 15. 
—A Camara approrou de-

finitivamente a readmissão 
dos alumnos desligados,man-
dando cancel! ar as notas. 
. —Na vaga deixada na 
Camara pelo dt\ Lopes Tro-
vão, foi eleito o dr. Themo-
theo Costa. 

Rio 10. 
A Camara approvou o or-

çamento do ministério da In-
dustria, consignando 3 .mil 
contos para as obras do por-
to doi Recife. 

—A despeza conhecida de 
1893 a 1895, com a revolução 
do Sul,orça em 43;600 contos. 

—O Supremo Tribunal ab-
solveu o capitão Fagundes 
Souza e o commissario Le-
mos Bastos. 

Rio 17 
—O Coronel Salgado, es-

perado no Rio, insiste em 
pedir demissão do serviço. 

—Está eleito senador pelo 
Paraná o Padre Alberto 
Gonçalves. 

—O parecer da commis-
são do senado sobre a amnis-
tia restricta, approvada pela 
Camara, do qual é relator 
Quintino Bocayuva, conclue 
pela approvação do projecto. 
Amanhã começa a discus-
são. 

—A Camara approvou o 
requerimento de informações 
ao Governo sobre o alicia-
mento de hespanhoes para 
compater os cubanos. O re-
querimento foi apresentado 
pelo deputado Medeiros de 
Albuquerque. 

—Em Gôa as forças obe-
dientes ao Governo foram o-
brigadas.a render-se pela fo-
me á discrição dos rebeldes, 
que lhes repelliram todas as 
propostas de conchavo. 

Recite is. 
—Segue li< >;'e par.a e.-> e 

Es^do o deputa lo Francis-
co (iurgel. 

^ > 11 

As Eleições de 15 de 
Novembro 

Nesse dia, como sabem os 
nossos correligionários, se de-
vem renovar os Concelhos 
de Intendencia e os juizes 
eleitos des diversos municí-
pios e districtos do Estado ; 
e, conforme decisão do Go-
verno, simultaneamente pro-
ceder-se à eleição para pre-
enchimento de uma vaga a -
berta na representação esta-
doal pela renuncia do man-
dato do illustre Dr. Aprígio 
Chaves, actual Chefe de Po-
licia. 

Cada eleitor deve, pois, 
levar á meza dos s u ff r ágios 
seis cédulas, todas abertas e 
assignadas ; duas contendo 
um só nome e o dístico — 
Para deputado Estadoal; du-
as — contendo tres nomes e o 
dístico — Para Juizes dis~ 
trictaes ; duas sob o dístico — 
Para intendentes — contendo 
seis nomes na capital e cin-
co nos demais municípios. 

No pleito que se vai ferir 
em 15 de Novembro jogam-
se vitaes e decisivos interes-
ses partidarios, e dello depen-
dem os destinos das nossas 
cireu rriscr i pçoes co m t n uuaes, 
base da nossa organização 

a. 
Wisto convencidos e con-

fiantes na disciplina e presti-
gio dos nossos amigos, tran-
quillos aguardamos o resul-
tado da luta, para a qual a -
gora, como sempre, exclusi-
vamente contamos com a 
sympathiae dedicação de to-
dos os sinceros republicanos. 

A Convenção do Partido 
Republicano Federal resol-
veu apresentar candidato a, 
vaga de deputado o I)r. Luiz 
de Oliveira, zeloso e inteJii 
gente Promotor da comarca 
do Assú, e que, por sua leal 
dade e seus serviços, se ha- tor-j 7 
nado credor dessa significa-
tiva prova do confiança. 1 

As chapas de intendentes 
e juizes da capital serão op-, 
portunarnentè publicadas. * 

Q u anto as candidat u ras 
locaes do interior, não com -
pete á Convenção fasor-lh.es 
a escolha, ficando ao critério 
das influencias politicas de 
cada município a confecção 
das respectivas chapas. 

A's urnas! 

di>sí Mj as des]>edi«ias de S. 
Exc. 

Ideplorando profundamen-
te o motivo que determina 
semelhante lacto, impondo 
tamanho sacriíicio, fazemos 
os mais ardentes o sinceros 
votos para que o Exrn. dr. 
Pedro Velho, completamen-
te restabelecido, venha, em 
breves dias reassumir o exer-
cício das elevadas funccoes 
que tem saindo desempenhar 
na altura dos seos applaudi-
dos talentos e de accordo com 
as inspirações de seu prova-
do patriotismo. 

S. Exc. deve estar de volta 
a esta capital pelo vapor 
costeiro,íjque parte do Recife 
a 20 do corrente. 

ioil 1 
O nosso honrado amigo, 

dep u tad o 01 i veira Ju nior, 
remetteu ao Exm. Desem-
bargador Chaves Filho, pre-
sidente da Com missão agen-
ciadora de donativos para 
acquisição do brinde que tem 
de ter offe recid o ao Exm. 
Presidente da Republica, a 
quantia de 54£00o rs., pro-
dueto da snbscripçuo popu-
lar promovida no município 
de S. Antonio. 

Vietima de gravo enfermi-
dade que, ha muito, rninava-
lhe a existencia e contra a 
qual feram irnpoí entes os re-
cursos da. sciencia, suco um-
bio, nesta, cidade, no dia \4 
do eun•e.nto, o alferes Auto-
11io Wii: \derhiy <ia Fontoura 
Braga. 

Natural, do Estado de Per-
nambuco, fasia parte da offi-
ciai idade do •*»•4 Batalhão, 
que f;iz a guarnição federal 
neste Estado; 

Ao enterramento, que cf 
feeLuoivse a, tarde do dia se-
guinte, compareceram os 
seus dignos companheiros 
d'armas, diversos oiricíaes do 
Corpo do Segurança e não 
pequeno numero de civis. 

A' Exnr. Família do indi-
toso official as nossas since-
ras condolências. 

• -OSe*» 

Governador do Ho 
Accommettido de grave ín-
commodo de saú.le e tendo 
urgente necessidade de uma 
viagem ao Estado de Per-
nambuco, o Exm. Dr. Pedro 
Velho passou hontem o go-
verno, na ausência do edo 
2° substitutos legaes, o vice-
governador e o presidente do 
Congresso/ao Exm. dr. Jero-
nymoda Camara, presidente 
do Superior Tribunal de Jus-
tiça^ hontem mesmo seguio 
—pela ferrovia Natal a No-
va-Cruz—com destinou capi-
tal daquelle Estado. 

Da casa, onde reside, ate a 
Estação—foi S. Exc. acom-
panhado por grande nume-
rode amigouj admiradores 
(pie ali foram receber, sau-

Somos agradecidos ã visi-
ta qua se dignou fazer-nos o 
"Monitor Postar, que veiu á 
luz da publicidade nesta ca-
pita!, no dia 12 do corrente. 

De edição quinzenal e con-
sagrado principalmente á de-
feza dos interesses postaes— 
redigem-n'o os Srs. M. Coelho 
e J. Vieira, empregados da 
Repartição do Correio do 
Estado. 

Desejando-lhe vida longa 
c prospera — retribuiremos a 
visita com a remessa do nos-
so periodico. 

a qual apaüce foi pelo The-
souro dada em pagamento 
ao profes,̂ >» aposentado des-
to cidade Benjamin GalvAo 
(pie a transterio áquelle ne-
gociante. Pede, ]>ortanto, o 
abaixo assiguado a quem es-
tiver de posse delia, o obse-
quio de a restituir, visto que 
a dita apólice, acha-se como 
que resgatada e jamais po-
dem ter curso ou transfe-
rencia para os effeitos das 
quaes servirá este de protes-
to. 

Cidade de Canguaretama, 
10 de Outubro de 1895. 

Ühvomacio Calaphange. 

O abaixo assignado, ad-
ministrador, da meza de ren-
das de Canguaretama., de-
clara que da. refirida repar-
tição extraviou-se uma apó-
lice da divida publica osía-
doai do valor do cem mil 
reis o n. sif) da 2a serie, re-
cebida na dita. roparticao, 
do negociante Jose Francis-
co de Barros no dia i;> de 
julho deste anuo, em paga-
mento da íe prestação do im-í 
post<) de gyro comiriprrrhlj 

O cidadão Estevão José 
Marinho, 3* juiz districtal no 
exercício de juiz de direito 
interino desta comarca de 
Canguaretama, em virtude 
da lei. 

Faço saber aos que o pre-
sente edital de segunda pra-
ça virem, que o porteiro dos 
auditorios deste juízo ha de 
trazer a publico pregão de 
venda e arrematação, aquém 
mais der e maior lanço offe-
recer^ em o dia 26 do corren-
mez de Outupro, às onze ho-
ras da manhã, á porta da sa-
la das audiências deste juizo 
os bens abaixo declarados, 
penhorados a D. Maria For-
tunata Carneiro Bezerra Ca-
valcanti, Amaro Cavalcanti, 
Dr, Manoel Caetano de Al -
buquerque Mello e sua mu-
lher D' Maria das Graças 
Carneiro de Albuquerque 
Mello, viuva o herdeiros do 
finado Dr. Amaro Carneiro-
BezerraCavalcantí, para pa-
gamento da execução hy-
pothecaria, que lhes movem 
os negociantes da praça do 
Recife, Parente Vianna 
& C\ , pela quantia de...,,.. 
102.044:127 por capital juros 
e custas contados no rosto 
da respectiva carta do sen-
tença, cujos bens são osguin-
l e s : 

—O Engenho São Caetano 
outrWi Outeiro, situado em 
terras de Cunhaú, do muni-
cípio de Canguaretama, com 
todas* as suas terras, perten-
ces e bem feitorias consisten-
tes em casa de Engenho, 
de caldeiras e de purgar, 
machinismo de Engenho a 
vapor, com dez taxas de fer-
ro para fabricar assucar e 
em estado de funccionar; 
casa de morada e mais de-
zesete pequenas para traba-
lhadores muito deterioradas, 
casa de fazer farinha em 
mau estado, um alambique, 
bois de fabrica e carros de 
trabalho de Engenho; limita-
se ao Nascente com terras, do 
Engenho''Ilha do Maranhão" 
pelo rio—Agua Branca—co-
meçando de sua foz, seguin-
do pela nascente acima em 
direcção ao taboleiro do lado 
do sul até as nacenças do an-
tigo rio —Uriuna—hoje co-
nhecido pelo nome de °rio 
dos marcos" ou até onde che-
garem as terras da proprie-
dade —Cunhaú— o descendo 
d'ahi no rumo de norte, con-
testa polo poente com terras 
do antigo Engenho "Tamá-
tandubar continuando no 
mesmo rumo ao Poço do Ma-
ranhão, contestando ainda 
com o engenho "Tamátandu-
ba " segue por elle abaixo ao 
rio Piraliy do lado do Sul a 
dividir com o Engenho "Cru-

zeiro11 que lhe fica ao Nasceu-
te, d'ahi atè o córrego de 
Maria Ferreira seguindo no 
mesmo ruuio em linha recta 
ao rio salgado de Cunhai! e 
por elle abaixo a terminar 
na foz do mesmo rio 
Agua avaliado por 
I05;000è000. tendo 10% de 
abate sobre a avaliação.— 

As terras de Tamatandu-
ba annexas ás do Engenho 
São Caetano, e onde existem 
as crieiras do mesmo Enge-
nho, liimtão-se ao Nascente 
com o Engenho São Caetano, 
ao Sul com terras do capi-
tão José Paulo da Silva, ao 
Poente com as de FeUippe 
Pereira do Lago, e ao 
Norte com as do Éngeuho 
Boa Vista, de Samuel Bóis-
hara ; avaliados por 5:000$ 
rs. tendo 10 0 / ° de abate, so-
bre apreço de avaliação. 
—As terras do Engenho Cu-
nhaú, tendo antigos alicer-
ces em bom estado, paredões 
deteriorados, a grande cha-
miné do Engenho com al-
guns pilares ainda bem con-
servados e uma antiga casa 
de vivenda jà muito deterio-
rada,limitão-se ao Sul com as 
terras do Engenho São Cae-
tano, pelo corrego de Maria 
Ferreira, ao Norte com às 
terras indevisas da mata do 
marfim inclcusive, ao Nas-
cente com terras do Engenho 
Antónia Freire, e aó roente 
com as posses de Fabrício 
Maranhão, no antigo açude ; 
tem mais as terras de sobra 
entre as posses dos Engenhos 
"Bom Passar e torre"; avalia-
dos em 20:000$000, tendo 
10% de abate sobre o preço 
de avaliação. 

As terras foreiras á Inten-
dencia Municipal de Cangua-
retama, e onde está edifica-
do o Engenho" Torre,* da 
propriedade dos herdeiros do 
finado Tenente coronel Ma-
noel Joaquim de Carvalho e 
Silva, limitao-se ao Sul com 
terras do Engenho Cunhàtl 
nas extremas do Engenho 
Bom passar—; ao Norte, com 
0 rio salgado, no logar em 
que este passa na cidade de 
Canguaretama com o nome 
de rio da ponte. 

A leste com o rio salda-
do no lugar, em que dinde 
com a Ilha do Maranh&o, e 
ao Poente com a estrada, 
que vai para Cunhaú, acom-
panhando as cercas do Enge-
nho — Pituassú—atè o canto 
das mesmas, e d'ahi seguin-
do pelos fundos da mencio-
nada propriedade—Pituassú 
— pelas terras de Cunhaú ; 
avaliadas por 10.000$000 rs. 
tendo o abate de 10 % sobre 
a valiaçâo. E quem nos mes-
mos quizer lançar, compare-
ça neste Juizo em o dia aci-
ma declarado. E para cons-
tar se passou o presente e 
mais dous de igual theor, que 
e porteiro dos auditorios pu-
blicará e affixará noslugares* 
do estyloe pela imprensa, la-
vrando a competente certidão 
Dado e passado nesta cidade 
de Canguaretama aos (18) di-
as do mez de Outubro de 
1S95. E eu Antonio Joaquim 
de Oliveira, escrivão o escre-
vi. — Estevão José Marinho 
Nada mais se continha em 
dito edital, aqui bem e fiel-
mente por mim copiado do 
proprio original, ao qual me 
1 eportoedou fé. O Escrivão, 
Antonio Joaquim de Oliveira 
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A l f a n d e g a 
Concurso 

Péla Inspectoria d'esta Re-
partição se faz publico, que, 
em cumprimento do disposto 
na Circular n. 32 do Ministé-
rio da Fazenda de 12 de Se-
tembro findo, fica marcado o 
dia 2 de Dezembro do cor-
rente anno para ter lagar 
n'esta Alfandega o concurso 
parai empregos de fazenda, 
ao qufll serão submettidos 
os empregados cujas primei-
ras nomeações para lugares 
de primeira e segunda en-
trancias se realisaram inde-
pendentemente de exames, 
depois da expedição do Decre-
to n. 1.166 de 17 de Dezem-
bro de 1892, observando-se as 
seguintes instrucções : 

Ia. Os* empregados de l\ 
entranciá prestarão exame 
dás matérias do art. 2o do 
Décreto n. 1651 de 13 de Ja-
neiro de 1894, a saber : Gram-
màticada língua nacional 
(òírtliographia, analyse e re-
dacção); Grammatica das 
linguas francesa e inglesa 
(leitüíà, traducção e analy-
se) ; Arithmetica e suas ap-
plieaçõesao commercio eas 
Repartições de Fazenda ; Ál-
gebra atè equações do segun-
do gráo ; Escripturação mer-
cantil por partida dobradas. 

2* Os empregados de se-
gunda -entrancia exhibirão 
somente as provas do art. 3? 
-^ Legislação de fazenda ; 
Píatipa de Repartição.— O 
exame se fará de accordo 
com as disposições applica-
veis da 'circular n. 40 de 28 
de Junho de 1890 e o questi-
onário1 publicada pelo The-
souro com a data de 2 de Se-
tembro do mesmo anno. Se-
rãò, porem, obrigados ao exa-
me dás matérias do art. 2o., 
se . tiverem sido nomeados 
pará' lugares de primeira en-
tráüdia, depois do referido 
Deerètô de 17 de Dezembro 
de Ï892 sem as habilitações 

3? Aquelles que, não per-
tencèádo ao quadro dos em-
pregados de entrancia, ou 
sendo estranhos à classe de 
fazpridá, foram, sem as pro-
vas legaes de habilitação, no-
meados depois de 17 de De-
zembro de 1892, para lugares 
de inspector, chefes de sec-
ção, conferentes, guarda-
mór é escripturarios, deve-
rão submetter-se aos exames 
das matérias exigidas para 
os referidos lugares, nos ter-
mos dos arts. 2o., 3o. e 4o. do 
citado Decreto n. 1651 de 13 
de Janeiro de 94, guardada a 
excepção do art. 43 da Nova 
Consolidação das Leis das 
Alfandegas. 

4? Não serão admittidos 
ào presente concurso pessoas 
estranhas às repartições de 
fazenda, assim como não po-
derão a elle co icorrer para 
prestar os exames do art. 3o. 
do mencionado Decreto n. 
1.651 os actuaes empregados 
de priróeira entrancia, embo-
ra habilitados nos exames 
das matérias exigidas para 
os lugares que occupam. 

Alfandega do Estado do 
Rio Grande do Norte, 2 de 
Outubro de 1895. 

O Inspector em commissao, 
Joaquim Peregrino da Rocha 

Fagundes. 

Fabrício Gomes Pe-
drosa, Presidente do 
Governo Municipal 
da cidade do Natal 

Faz saber aos que 
0 presente edital vi-
rem e a quem interes-
sar possa que tem de 
proceder-se no dia 15 
do mez vindouro, a e-
leiçao de um Deputa-
do ao Congresso Es-
tadoal, 9 I ntendentes 
e 3 Juizes Districtaes 
desta cidade; pelo que 
são convidados os e-
leitores a comparece-
rem no dia designado, 
as 9 horas da manha, 
na secção n. 1, no edi-
fício da intendcncia 
municipal, onde vota-
rão os eleitores de n. 
1 a 260; na secção n; 
2 no edifício do Athe-
neu? onde votarão os 
eleitores de n. 261 a 
510; na secção n, 3, 110 
edifício da Escola de 
Aprendizes Marinhei-
ros, onde votarão os e-
leitores de n. 5M 1 a 
723, e na secção n. 4, 
na escola publica á 
rua do Commercio, on-
de votarão os eleitores 
de n. 724 a 1:012, a-
fim de darem os seus 
votos, que serão em 
cédulas duplas, abertas 
e assignadas, conten-
do as cédulas para a 
eleição de deputado 
um nome só, para a de 
intendentes, seis no-
mes e pará a de juizes 
districtaes trez nomes. 
Outro sim, convida i-
gualmente os mesarios 
eleitos para compare-
cerem também no mes-
mo dia, as 9 horas da 
manliã, afim de instal-
larem as respectivas 
mezas e procederem á 
eleição. E para que 
chegue ao conhecimen-
to de todos, mandou 
passar o presente que 
será affixado na porta 
do edifício da inten-
dência e publicado pela 
imprensa. 

Secretaria Munici-
pal do Natal, 18 de 
outubro de 1895. Eu, 
Joaquim Severino da 
Silva, secretario o es-
crevi. 

0 Presidente <lu 
coimnissão do alista-
mento eleitoral da 
see<;ão do município 
do Natal, em obediên-
cia ao que proscreve 
o art. 28 § 2- da lei 
11. 85 de 2(ule Janei-
ro de 1892, convida -
a todos os cidadãos ul-
timamente alistados a 
virem receber sons tí-
tulos de eleitor, em 
um dos salões do ecle-
licio do Aí h ene vi Rio 
GraudOnse até o dia 
28 do corrente, das 9 
do dia ás 8 da tarde, 
de accôrdo com o § 
do art. 28 da referida 
lei. 

Sala da 2a Secç.ilo e-
leitoral do Municipio 
do Nataí, 8 de Outu-
bro de 1895. 

Joaquim Aia:'toei T. 
de Moura. 

auJM ww/f ». 1 

D Ê P I A N O S l M U S I C A S 
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A K N T J N O I O S 

s mora uest 
DE 

— N A T A L — 

Esse antigo estabelecimento 
acaba de passar por considerá-
vel melhoramento tendo recebi-
do grande e importante sorti-
mento de drogas e medicamen-
tos nacionaes e estrangeiros, ÜJ / 

quevende por preços reduzidos. 
A' frente do serviço cie nioni-

pulaçao aelia-se agora o intelli-
gente e escrupuloso pratico An-
tonio Pinto de Souza, que, dedi-
cado ha mais de quatorze an-
nos, a esse ramo de nem>cio nas J o 
mais conceituadas pharmacias 
de Pernambuco, oílerece nesse 
particular solida garantia ao pu-
blico em geral o especialmente 
á distincta classe medica que ali 
o encontrará prompto e diligen-
te no perfeito aviamento de suas 
formulas a qualquer hora do dia 
ou da noite. 

lïua da Conceição n. o l 
NATAL 

(Cidade alta) 

Quem quiser com-
prar duas faseadas de 
gado, tendo em cada 
uma 100 vaccas, boas j 
casas, cercados, curra 
es, 6 cavallos e 1 bur-
ro, sendo uma á mar-
gem do rio Trahiry e 
a outra ao lado do Po-
tongy, — dirija-se ao 
Engenho "Dedo" em 
São José de Mipibii. 

\ 

V. A 

Deposito completo dos afamados pianos-Ple-
yel, Boisselòfc, Colombo, Aymomno, & &. 

Primeiro fabricante da Allcmanha 

Chamamos a attengão do respeitável publico 
para Pianos que têm obtido extraordinaria ac-
ceita^áo por oferecerem grande solidez, so-
noridade, dnragao e modicidade nos preços. 

CUIDADO COM AS IMITAÇÕES ! 

Os Pianos deste fabricante devem sempre ser 
acompanhados do certificado de origem, com 
o nome de seus representantes no Brazil. 

I. BEVILACQUA & C. 

Todos os uianos vendidos são garantidos! A 

Completo sortimento de musica, de todas 
as c</leões e para to t/os os <jenero 

• 

. Oeíficina completa para impúmir musica 
tendo atelier especial de desenhista, para 

execução de íVontospicios artisti- . 
cos, retratos e ornatos. 

PREÇOS MODERADÍSSIMOS 

Reinei te catalo^os de pianos,, musica e -
* i qualquer informação a quem pedir. 

As cncommendas serão aviadas com toda a 
urgência, desde que venham acompanha-

das do respectivo importe ou ordem de 
pagamento para qualquer casa eommereial. 

I. BEVILACQUA & C. 

4 3 - R u a d o s O u r i v e i s - ~ 4 8 
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OKGÃO DO PARTIDO REPUBLICANO FEDERAL 
A S S I G N A T U B A 8 

Por anno 5$000 
N.° avulso do dia 100 
Do dia anterior 200 

PAGAMENTOS ADIANTADOS Gerente e Director technics-AUGUSTO LEITE 

\ E S C R 1 P T O R I O E T T F O G B A F H I A 
| 6—Rua Correia Telles—6 

AB .publicmç&^apíáo feitas a 80 r*te por , 
l i n h a l ttàftnbcioB por «juste 

Os antbographos não publicados nAo serão restituídos. 

Anno VII Estaûo ilo Bio dranfledo Norte-latal-Seiía-feira, 25 de Ontnliro de 189S j MUI 

Governo da União 

Governador d > E $fcnd<:—Sor.-! cia temporária do Exm, 
do obrigado, em virtu- Governador dr. Pedro V< 

T 1 w • • 1 ! . i l l - — . 

Sr. 
Velho 

de de grave e imprevisto j de Albuquerque Maranhão, 
que, por grave iucoinmodo 
de saúde, comproveidoem at-
test ado medico, foi foiçado a 

lirar-sepor alguns dias do 

Ministério r"!a Justiça e Negó-
cios Interiores— Capital Fede-
ral, 18 de setembro de 1895 

N. 1187. Circular. — S'r. Go-
vernador do Estado do Rio 
Grande do Norte — Rogo-vos 
que recommèndeis aos juízes 
dc?se estado" a fiel observancia 
do disposto no art 7' do Regu-
lamento a que se refere o decre-
to n. 855 de 8 de novembro de 
1851, afim cie que as Legações 
Estrangeiras e os respectivos 
cônsules nunca deixem de re-
ceber as coramunicações e in-
forrhações, que lhes sao devi-
das, com referencia ao falleci-
mento de seos compatriotas em 
logares onde uUo ha agentes* 
consulares de seus paires—Saú-
de e fraternidade.—Gonçalves 
Berreiro,." 

Ministério da Justiçá e Ne-
gocios Interiores — Capital 
Federal, 20 de Setembro de 
1895—N. 978—Sr. Governa-
dor do Estado do Rio Gran-
de do Norte—De accordo com 
o que propoz o Inspector Ge-
ral de saúde dos portos, re-
solveu este ministério : 

1* Que seja considerado in-
feccionado de cholera-mor-
bnso porto de Franger, c 
suspeitos os demais portos do 
Império de Marrocos : 

2* Que as embarcações pro-
cedentes dos mencionados 
portos, directamente ou por 
escala, sò sejam recebidas 
nos da Republica, depois que 
tiverem sido submettidas ao 
do vido tratamento sanitario 
no lasareto da Ilha Grande, 
ao qual deverão primeiramen 
te dirigir-se. 

Estas resoluções applioanv 
»se aos navios que sahirem 
de Fxanger, a contar de fi de 
setembro corrente,e dos ou-
tros portos a contar de 14 do 
dito mez. 

O que vos communico pa-
ra os fins convenientes, con-
firmando meu telegramma 
de hoje— Saüde e fraterni-
dade—Gonçalves Ferreira. 

GoYerno do Estado 
Expediente do dia 19 de 

Outubro de 1805 
Ofíicios : 
Ào illustre cidadão Vice-

_ e 
incommodo de saúde, a au-
sentar-me por alguns dias 
do t ±rritorio do Estado, te-
nho a honra de coinmniii 
car-vos que, nao se achando 
presentes nem vós, imine-
diato substituto constitu-
cional, nem o presidente do 
Congresso, passei, nesta da-
ta, a administração ao pre-
sidente do Snparior Tribu-
nal de Justiça. 

—Ao illustre cidadão Pre-
sidente do Superior Tribu-
nal de Justiça—Forçado,por 
grave incommodo de saúde, 
a ausentar-me temporaria-
mente do' Estado, e não sé 
achando presentes nem o 
Vice-Govòrnador,nem o Pre-
sidente do Congresso* tenho 
a honra de passar, as vossas 
mãos,como meu terceiro sub-
stituto constitucional, as re-
deas do Governo. 

—Escado do Rio Grande 
do Norte, Palacio da Gover-
no, Natal 19 de Outubro 
1895—Senhores Deputados ; 
—Não sè achando, era ses-
são o Congresso Legislativo, 
e tendo eu de ausentar-me 
temporariamente do Estado, 
por motivo de graves alte-
rações em minha saúde,com-
provadas, conforme precei-
túa o art. 32 da Constituição, 
em attestado medico que jun-
to vos remetto, cumpre-me 
disso scientificar-vos e bem 
assim que, não se achando 
nacapitãj nenhum dos meos 
dois prímeirossubstiitut()s le-
ga es, passei a administra-
ção ao presidente^do Supe-
rior Tribunal de Justiça.— 
Saúde e fraternidade. < 

—Illustre cjkladão Desem-
bargador Olympio Manoel 
dos Santos Yital — Confian-
do ás vossas luzes e especial 
competencia a tarefa de con-
solidar as diversas leis Esta-
doaes referentes ao poder 
judiei ario,trab dho que prom 
pta e correctamente execu-
tastes, sem outra remunera-
ção alem da consciência de 
bem servir á causa publica, 
cumpre-me agradecer-vos o 
relevante serviço que acabais 
de prestar it administração e 
tributar-vos merecidos lou-
vores pela proficiência e des-
interesse com que desem-
penhastes essa importante 
commissão. —Saúde e Fra-
tefiiidade. 
—Ào Inspector do Thesouro 
—Communico-vos, para vos-
sa sciencia que, nesta data, 
e na falta dos dous primeiros 
substitutos legaes do gover-
nador, assumi, na qualidade 
de presidente do Superior 
Tribunal de Justiça, o go-
verno do Estado, na ausen-

L C 
territorio do Estado. 

De igual theor e (lata ás 
do mais autoridades do Es-
tado. ; 

T 

Thesouro 
Janta Administoativja da 

Fazenda \ 
Sessão ordinaria de 11 de Julho 

de iSOj 1 
' í -

A7s i l horas do cîia, présentes os 
membros da Junta da Fazenda na 
sala c1a> conferencias, o snr. tnspec 
tor abrio a «essão. 

Mandou 1er a acta da sessão an-
tecedente, que foi approvada sem de-
bate. 

Depois passou te ao seguinte— 
E X P E D I E N T S 

POJITAIUAS 
Sellos adhesiiws 

Mandando entregar aos collect o-
xes do Ac:iry, Port'Alegre e Sant'An-

do Matus aa seguintes q dan tias 
era estampilhas de sellos adhesivos 
do Estado, a saber : 

Ao ' 
Ao 2° 
Ao 3° 

4c$ooo 
^séooo 

1òoéooo 

Rs, iÓ5$ooo 
DIC ELIMINAÇÃO l>K COLLF.CTA 

CVRO COM MARCIAL 
Canguarelama 

Thesouro do Estado do Rio (iran-
do do Gortc, Natal 6 de Julho de 
1895. O Inspector do Thesouro do 
Estado do Rio Grande do Norte de-
clara ao snr. Administrador da Me-
sa de Rendas Estadoaes da Cidade 
de Canguaretama, que confirma os 
sens despi.chos proferidos em data 
de 28 de Junho ultimo nas pctiçôçs 
dos negociantes- estabelecidos na po-
voação de Flor d e sc município, An-
tonio Gomes Pereira e Clemente. 
Doria de Andrade Dantas, cm que 
ped e. 11 ba i xa d a co 1 leetn -J e gy ro 
couimercial sobre seus estabeleci-
mentos visto teicm fechado suas 
casas de ncgf cios, conto provarão 
cora atteslados da lntendencia muni-
cipal d'essa localidade. Joaquim Gui 
lherme de Souza Caídas. 

P E T I Ç Õ E S 

Dr Pedro de Alcantara De ao, ama-
nuense interino da Secretaria da Po-
licia administrativa. 

A contadoria informou : 
193. Cidadào Inspector— O 

Peticionário Pedro de Alcantara De-
ão, actual Amanuense interino da 
Secretaria da Policia Administrativa 
do Estado, recolheu ao cofre d .̂ste 
Thesouro, em 14 do mez passado, 
a quantia de (R*. ó$ooo) seis mil 
reis, proveniente de emolumentos da 
apostilia lançada em seu titulo, pro-
movendo-o de Porteiro a Amanuen-
se da mesma Repartição. Tendo sido 
tornado sem effeito esse acto, tem 
o suppiicnntc direito á restituição 
que pede da supradita quantia, que 
lhe poderá ser entregue, annallan-
do-se igual iinportancia da receita 
classificada no § 7° art. t° da lei de 
orçamento vigente, 1 r 54 de 12 d«» 
Fevereiro d'este anno. 

Contadoria, cm 6 de Julho de 
1895. O Contador, Pedro Soares de 
Araujo. 
— M a ndou - se paga r. 

— D e Machado Silva & Compa-

nhia—A Contadoria ministrou a se-
guinte informação: 

N° j68. Cidadão Inspector—Ern 
virtude do despacho do Exra. G o -
vernador do Estado, datado de 25 de 
Janeiro ultimo, attendendo á recU-
maçuo dos peticionários, M-iStiado 
.Silva & . Ca. para o effeito de ser re-
duzida a quarenta e cinco quotas a 
coilccta de sen estabelecimento para 
o pagamento do imposto de gyro com 
mrrcial no corrente exercício, deve-
se restituir aos supplicantes a quan-
tia, de (25^000 vint'i e cinco mil reis, 
importancia correspondínte ao 
trimestre que já havião pago á ra-
zão de cincoeuta quotas,em que esta-
vam collectados, e que deverá ser an-
nullada na receita classificada no §'2. 
art. Io da lei do orçamento vigente. 

I)e accordo com a doutrina da cir-
cular do Thesouro Nacional, de 6 de 
Dezembro de 1893, deverão os snrs. 
i°s Escripturarips, encarregados da 
cobrança desse impoUo, recolher aos 
cofres deste Thesouro a quantia de 
mil e quinhentos reis, importancia da 
porcentagem que perceberam deduzi-
da da quantia a restituir-se, para sér 
igualmente aanullada no §. 90 IV dó 
art. 2° da mesma lei.—Contadoria eito 
la de Jalho de 18y5. O Contador, 
Pedro Soares de Araujo, 

D E S P A C H O 
Restitua-s^i a quantia de 25^000 

reis de accordo com a informação da 
Contadoria 10b n° 108 ; Sessão dá 
Junta :âarFazen(Ia ^Estadoaf òin l í 
de Julho de 189$. 

Jqoqum Guilherme de S. Caldas. 
Levantou-se a-sessão. 

M A C A U 
Thesouro do Estado do Rio Gran-

de do Norte, em 17 de outubro de 
1895 O inspector do Thesouro do 
Estado do Rio Grande do Norte, de-
termina ao Sr. Thesoureiro, capm. 
Francisco Ileroncio de Mello, que, 
em cumprimento das ordens do e\m 
governador, contidas em seo ofíiçio 
de I5 do corrente, sob ji. 1,225, en-
tregue ao engenheiro Aütonio Perei-
ra Simões ou a seo procurador a 
quantia de rs. [7,ooo$ooo] stte con-
tos de reis, proveniente de trabalhos 
profissionaes, executados na cidade 
de Macàu em estudos e plantas para 
o abastecimento dagua á mesma ci-
dade. — C u m p r a —Joaquim Guilherme 
de Houza Calí/as. 

Dia 18 
Nenhuma occurrencia. 

: Dia 19 
Nada occorreu. 

' Dia 20 
Deordei do 2' delegado 

de policia da Capital, foi de-
tido ein custodia Joaquim 
Paulo Feliciano da Oruz, por 
embriaguez o distúrbio?. 

Dia 21 
Nenhuma occurreacia. 

Dia 22 
Foi detido em custodia, 

de ordem do subdelegado de 
policia da Cidade alta, Eugé-
nio Lazaro, por infracção de 
postuvas municipaes, e posto 
em liberdade. 

Foi nomeado o cidadào 
Avelino Antonio dos Santos, 
para exercer o lugar de Car-
cereiro da cadeia da Villa de 

>u. 
UUNM 

Secretaria de Policia 
Dia 16 de Outubro 

Foi posto e ra 1 iberd ade 
Miguel Pessoa da Silva. 

Dia M 
Foram exonerados o Te-

nente Coronel Estevão Ce-
zar Teixeira de Moura, do 
cargo de delegado de policia 
do município.'de S. Gonçalo 
e Miguel Gomes Romeu do 
de 1° Supplente do delegado 
de policia do Touros, e no-
meados, bem como para o 
logar vago de 1* supplente 
de subdelegado de policia da 
Povoaçao do Utinga, os ci-
dadãos Salvador Pnelippe de 
Oliveira Cid, Antonio Ro-
drigues Pessoa Cavalcante e 
Casimiro Cunegundes dos 
Santos, na ordem em que se 
acham os seus nomes collo-
cados. 

Foi posta em liberdade 
Maria da Cruz. 

SUPERIOR TRIBOHAL BE JOSTJCà 
* Sessão orâfcwrifa ~ã<yifàa 

de Outubro 
Presidencia do Exm. Desembarca ̂  

dor J. da Camara. 
Secreurio. - túciano Filgueira. . 
A o meio dia, presentes os Desem-

bargadores e o Procurador Geral,foi 
aberta a sessão. 

Lida, foi sem debate approvada a 
acta da sessão ântérior. 

Foi lido o expediente. 
~ Distribuição ; 
APPkbLAÇAO CIVEI*:; 

N° 12 Ceárá-rairtm—Appellantes, 
D. Aüna Vieyra de Gois e outros^— 
Appellado^ o .l>rk Francisco Xavier 
Soares Montenegro—Ao Exm. De-
sembargador Chaves FilKo.— 

Vista ao Procurador Gera! 
APPELLAÇÕES ÇRIMES 

N° 25 Macahyba—Appellante, a 
Justiça—Appeliaio, Manoel Gomes 
de Freitas* — 

Vista ás partes 
APpeLLAÇÂO c íve l : 

N° i l Natal—Appellante, Francis 
co D*Aiiiello«-r-Appellado, Raymundo 
Bezerra da- Costa— 

Parecer do Procurador Geral : 
APPELLAÇÃO CRIMR 

N° 24 Ciiicó Appellantes, João 
Baptista dos Santos e outros—Appel 
lado, Manoel Catunda de Souza.— 

Julgamentos ; 
RECURSO CRIME 

N° 59 Macahyba—recorrente, o 
Juiz de Direito—Recorrido, Fructu-
oso Antonio da Silva—Relator, o 
Exm Desembargador Olympio Vital 
— Negou-se provimento para sus-
tentar-se o despacho recorrido.— 

Despachos : 
H A B I L I T A Ç Ã O A* M A T R I C U L A 

DE JUIZ DE DIREITO 

Nc 3 Recorrente, o Bacharel Pe-
dro Eudoxio de Miranda—Relator, o 
Exm. Desembargador José Climaco 
= 0 Tribunal resolveu nío admiti-
lo á matricula por nào ter provado 
tempo suíficientc. 

Nada mais havendo a tratar, en-
cerrou se a sessão. 

Sessão extraordinária aos 
IH de Outubro de 189G 

Presidencia do Exm° Desembarga-
dor J. da Camara. 

PA:- ; i : .A t - . K C I I A D A I L E G Í V E L 



. A . R E P U B L I C A 
Secretario, Luciano Filgueira. 
Ao meio dia, na sala das confe-

rencias» presentes os Exras. Desem-
bargadores, a excepção do. Procura-
dor Geral, que faltou com causa par 
ticipada, foi aberta a sessão 

DecisSo : 
BECURSO pé habeascorpus 

N° 51 Natal Recorrente, Antonio 
Gomei, de Arrudà Barretto—Recor-
rido, o Superior Tribunal de Justiça 
— O Tribunal, tomando conhecimento 
do recurso, sustentou sua anteri-
or decisão, e ordenou que os autos 
fossem presentes ao Supremo Tribu-
nal Federal.— Foi voto vencido o do 
Desembargador José Clímaco. 

Nada mais havendo a tratar, en 
cerrou-se a sessão. 

Decisão 
Recurso crime sob n. 37 

tricto e comarca de Natal 
do dis-
Recor-

remef Io Juiz de Direito—Recorrido, 
o Dr. José de Moraes Guedes Alco 
forado. 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de acção criminal 
ppr calumnia, do districto e comarca 
desta Capital» intentada por queixa 
do negociante Angelo Roseli contra 
o Inspector da Alfandega, bacharel, 
José de Moraes Guedes Alcoforado : 

Rejeitadas as preliminares sobre a 
incompetência do Tribunal para co-
nhecer do recurso e da nullidade do 
processo por falta de corpo de delicto, 
attenta a improcedência da pri-
meira, em face do art. z° do Dec. n. 
7o7 de 9 de Outubro de 1850, comb. 
com os arts 50 § n° 2 — c — e 80 
da L. Est. n° I2 de 9 de Junho de 
1892, exvi do disposto no art. 3 da 
de n. 43 de 10 de Setembro de i894, 
e, quanto a segunda, por constar dos 
autos o despacho telegraphico que 
em juizo foi exhibido pelo destinatá-
rio, e haverem deposto as trez teste-
munhas arroladas na queixa sobre a 
distribuição, por mais de 15 pessoas, 
dò -jornal em que a publicação se 
fez ; e considerando que não se pro-

ser do querelado, bacharel 
José de ^Moraes Guedes Alcoforado, 
af»asfig<áaUtr& ^ Moraes — do tele-

sérvio de base á queixa, 
dtefle que o proprio gerente do Jor-
nal de sua publicação, quando per-
guntado, na occasiao de apresentai s 
era Juizo, a quem sé referia aquella 
assignatura, não respondeu com ses 
gurança, dizendo apenas que deveria 
ser do mencionado bacharel, por 
costumar delia usar nos telegrammas 
que expedia para esse Jornal, ficando, 
assim, duvidosa a identidade do ex-
pedidor ; 

Considerando que, dos depoimen-
tos das testemunhas da queixa, tarn 
bem não resulta prova bastante des-
sa identidade, visto como a primeira, 
a fl. 56, refere-se ao 'dito do indicado 
gerente, a segunda a fl. 62, sabendo 
por ouvir dizer, não declara de quem 
ouvira, e a terceira, a fl. 68, julga ser 
do querelado^ pela forma porque está 
redigido, visto ser o mesmo nisso o mais 
interessado; 

Considerando que, ainda quando 
estivesse provada essa identidade, o 
crime de que se trata, resultando da 
publicação, a responsabilidade só po-
dia ser imputada ao dono ou editor 
do Jornal, não se provando que a 
tivesse pedido ou autorisado o expe-
didor, e dever-se reputar, por isso, 
esse telegramma como simples noti 
cia á redacção do mesmo jornal\ que 
podia usar delia, ou não ; 

Considerando que, quando provado 
esse pedido ou autorisação, o tele-
gramma alludido não contem calum 
nia, porque o expedidor, reportando-
se ás investigações official mente pro 
cedidas, relata exactamente o que 
delias resulta ; 
. Considerando que, por haverem 
sido feitas sem juramento ou promes 
sa legal as declarações contidas nos 
autos de perguntas constantes des-
sas diligencias administrathas, nem 
por isso deixão de ter valor em juizo, 
tanto mais quando não se trata pro-
priàmente desse valor, mas de saber-
si ás referencias do telegramma ex-
pedido estão de accôrdo com elias, 
ou lhe são contrarias ; 

Accordam, em Tribunal, dar provi 
mento ao recurso interposto da deci 
são que pronunciou o querelado in-
curso nas penas do art. 316 § do 
coü. Tcnai, para julgar, como jiilgam, 
improcedente a queixa. 

Custas pelo queixoso. 
Sala das conferencias do Superior 

Tribunal de Justiça em Natal, 2 de 
Outubro de I895, 

J. da Camara P, 

Olympio Vital 
Chaves Filho, 
J. Clímaco. Vencido—Votei pe-

las preliminares por mim levantidas 
no presente recurso crime : — 1n a de 
nullidade áztodo o processado ter 
sido este feito de aecórdo com o 
Dec. n. 707, de 9 de Outubro de 
1850 (—que regulou no antigo regi 
men o processo por crimes de tnofda 
falsa, roubo e homicídio nas fronteiras 
e outros crimes graves, mandado ob-
servar pela lei Estadoal n. 43, de 10 
de Setembro de 1894, para os proces-
sos dos crimes definidos no Cap. Úni-
co do Tit. 11 do Liv. 2° do Cod. Fe 
nal {calumnia e injuria) pela impossi-
bilidade da sua applicabilidade juri-
d i c a l Lei Estadoal n. lí) de 9 de Ju-
nho de I892 (que organisou a justiça 
do Estado), e ás de n. 35 de 15 de 
Setembro de IS93 e n, 73 de 6 de 
Setembro do corrente a n n o — p o r 
quanto, pelo Reg. 707 o recurso na 
formação da culpa processava se e de-
cidia-se na mesita comarca, sendo o 
juiz da segunda instancia o respecti-
vo juiz de direito, — juiz singular, 
ao passo que pela Lei n. I2 a segun-
da instancia é sempre este Tribunal, 
—juiz collectivo, — salvo nos crimes 
de infracção de posturas municipal , 
cujos processos são decididos cm 
gráo de recurso pelo juiz de direito 
(§ Io n. 1 do art. 84 da citada Lei) : 
— 2a. a de incompetência deste Tribu-
nal para tomar conhecimento dos re-
cursos-crimes processados nos termos 
do cit. Reg. n. 707 : — A] — por 
não ter a referida Lei n. I2 estatuído 

- pertencerem ao mesmo Tribunal 
as attribuições dos Juizes de direito, 
quando juizes de segunda instancia 
pela lei processoal então cm vigor — 
ad instarão que a mesma prescrevm 
no art. So,—dando ao juiz de direito 
a attribuição que ao mesmo compe-
tia e ao juiz municipal com as amplia-
ções e restricções feitas na dita lei; 

- B) — porque o Reg. n. 707, nlo 
tendo dado a este Tribunal attribui-
ção para funccionar como juiz ad 
quem no processo de formação cia 
culpa — é este carecedor de compe-
tência para tomar conhecimento do 
presente recurso-crime,—visto como 
esta não se presume, — nao se exer* 
ce por deducçíío, e "não sò presup-
põe a jurisdicção (—" que é a faculda 
i e legitima de applicar a lei ao facto), 
mas alem disto exige — a positivamente 
auctorisada para a kypothesc de que se 
trata, e nao para outras divetsas' (Pi 
menta Bueno— uApontamentos sobre 

Piroc. criminar*);—c)—porque a 
disposição do art. 50 § I o n* 2 letra 
c—da Lei n. I2,—quedácompetencia 
ao Tribunal para julgarem segunda e 
ultima instancia—os recursos inter-
postos dos despachos dos Jnizes de 
Direito—só pôde ser entendida aos 
termos da legislação em vigor, e re-
ferir-se somente aos casos positiva-
mente auctorisados para as hypothe-
ses mencionadas em lei anterior, e 
não para outras,—nos termos da jurí-
dica theoria acima exposta;—D)— 
porque a expressão os recursos, em-
pregada pela supracitada Lei, sò po-
de referir se aos recursos já por esta 
cogitados,—visto como o artigo de-
terminativo os que antecede a pala-
vra—recursos (modificando-a) mostra, 
grammatical mente, tratar-se de recur-
sos jd mencionados,—e estes seriiio 
illusorios,—não effectivar-se-hão sc 
a referida Lei de organisação judi-
ciaria, nao tivesse conferido ao Tri-
bunal, como o fez, para tomar conhe-
cimento dos mesmos;—E) porque a 
citada Lei n* I2 nao creou recurso 
ex-officio do despacho que pronuncia, 
como na presente hypolhese, e F — 
porque a exercer este Tribunal, no 
caso presente, as funeçoes dc juiz 
adquem tem de logicamente" mandar 
logo dar vista ao promotor publico 
para este formar libello," como impe-
rativamente ordena o art. 1 , - 5 do 
Reg. n* 707 ao juiz ad quem, quando 
este pronunciar ou sustentar a pro-
nunciado que é manifestamente in» 
juridico,—pois o Tribunal nao pode 
exercer funeções privativas da jus-
tiça da primeira instancia : 3a a dc 
nullidade de todo o processado, ainda : 
—porque a execução do citado art. 
5 do mesmo Reg, n. 707, qi e manda 
o " promotor publico formar libello," 
decretada a pronuncia,—contraria a 
terminante disposição do § 2. n. 2 
do art. 407 do cod. penal,—que pro-
hibe ao ministério publico de intervir 
como parte accusadora nos crimes 
puramente particulares, como o do 
presente processo,em q* só a parte pe-
de proceder criminalmente,--nos quaes 
o mesmo ò apenas ouvido: 4* fi-
nalmente, a de nullidade de todo pro-
ctessado por deficiencia do corpo de de-
licio ;—A)—porque nos crimes por 

abuso de exprimir os pensamentos— 
o corpo d c delicto é o impresso esc ri-
ptof cm que se faz menção das passa 
çens que coutem a criminalidade, com 
a prova de duas testemunhas sobre o 
lnver-se o impresso distribuído por 
mais de quinze (I5) pessoas, nos ter-
mos do art. 3' do Dec. de KS de Mar-
ço de I837 (Ferreira Vianna% ''Con-
solidação do Processo criminal"' art. 
751);—IV—porque dos presentes au-
tos consta, apenas, o existencia do 
impresso (nada valendo para o caso o 
despacl o telegraphico mencionado 
no Accordão supra,) nao ex ist tudo a 
prova de que trata o supracitado art. 
o;—C)—porque, sendo inequeridas 
trez testemunhas sobre a distribuição 
do impresso por mais de I5 (quinse) 
pessoas sò a primeira zfilrma o facto 
(a fl 57) sem dar, alia.-., a rasão do seu 
dito,—sendo que a segundai d155— 
lhe parecer (;í fl 04) e a terceira—que 
suppòe (a fl. 7o) ter-se dado a dita 
distribuição;—D)—p rque, sò sobre 
esta depondo uma única testemunha 
aftirmrrti vãmente,— tal depoimento 
somente por si não improva plena do 
facto,—pelo principio juridico de que 
dictum unins dictum nullius, e o su-
pracitado art. 3 do Doe. do 13 de 
Marco de 1837,-exigindo a prova de 
duas testemunhas sobre a mesma dis-
tribuição, ordenou que ellas fossem 
contestes sobre o facto,—visto como 
a credibilidade do depoimento da tes-
temunha resulta do perfeito accordo 
deste com o de oiitra;E)—porque, 
nao tendo-se dado aprsva da distri-
buição, comi se acha verificado, e o 
corpo de delicto neste processo sen-
do deficiente, nu lio é, por consequon 
cia, todo o processado (Accordüos do 
Supremo Tribunal de Justiça—de 7 
de Dezembro de IS30 e dc 24 de 
Setembro de 1833);—pois nüo ha de-
linquente êna a prova provada da ex-
istencia do delicto,—que sò se veri-
fica por meio do corpo de delicto 
completo, 
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Palacio do Presidente da 
Republica 22 Governador — 
-Natal—Acaba de ser sano-
cíonada a seguinte resolução; 
Art. 1* Ficam amnistiadas to-
das as pessoas que directa 
ou indirectamente se tenhão 
envolvido nos movimentos re-
volucionários occorridos 110 
territorio da Republica ate 
13 de Agosto do corrente an-
no. 

Paragrapho Io: Osofficiáes 
do exercito e da armada, 
amnistiados por esta lei, nao 
poderão voltar ao serviço a-
ctivo antes de dois annos a 
contar da data em que se a-
presentarem á authoridáde 
competente, e, ainda depois 
desse praso, si o poder exe-
cutivo assim julgar conve-
niente. 

Paragrapho 2' ; Esses offi-
ciaes, em quanto nao re-
verterem á actividade, ape-
nas vencerão o soldo de suas 
patentes e só contarao tempo 
para reforma. 

Artigo 2' Revogam-so ns 
disposição em contrario. -Mi-
nistvo do Interior. 

'Serviço Especial il"A ficunlilica1 

Rio 20. 
—Está sanccionado o cre-

dito de 193 contos para as o-
bras de canalisação d'agua 
em Macàu. 

— Foram approvadas as 
seguintes verbas para es°.o 
Estado250 contos para as 
obras do porto ; 10o contos 
para açudagem; 40 contos 
para a linha telogrnphioa do 
Caicò. 

—Foi nomeado 1 • escriptu-

rario da Alfandega iVahi Go-
dofredo Britto <iao seguiu' 
hoje 

Rio 22. 
Embarcarao hoje para a~ 

qui Custodio, Piragibo, Car-
doso e outr.os. —Falleceu o 
Senador Felieio dos Santos. 
—A Com missão do Senado 
deu parecer contrario á re 
admissão dos alumnos. 

—O ministro inglez affir-
mou que os navios do sua 
nacionalidade não farão 
quarentena em Tamanda-
rè. — Imminente o rompi-
mento das relações entre 
Portugal e Italia em vista 
de haver D. Carlos recusado-
se visitar o rei Umberto 110 
palácio do Quirinal. 
—O ministro portuguez de-

clarou ao italiano ser impos-
sível a visita por causa da 
opposiçao clerical, respon-
dendo o ministro italiano 
que deseja ver Portugal li-
bertar-se do clericalismo o 
que, atè ulterior com muni -
cação da deüberaçao do soo 
governoj limitar-se-hia ao 
expediente da legaçao. 

Rio — 2o 
Fala-se que serào nomea-

dos o Dr. André Cavalcanti, 
ministro do Supremo Tribu-
nal Federal; o Dr. Oliveira 
Coelho, chefe de Policia. A 
Commissào do Senado deu 
parecer contra a gratifica-
çao do 200 contos ao Almi-
rante Jeronymo Gonçalves. 
Chegou o <\RiacIiuelo". 

Recife. 24. 
Deu-se, em ''Alagoas", con-

ilicto entro a força federal e 
estadual, lia vendo mortes e 
ferimentos. 

Iíontem seguio, pelo trem, 
uma ala do 14°. com 111 anda-
da por Medeiros. 
Síio candidatos do partido 
Republicano federai aos car-
gos de Governador e Vice-
Governador, os Drs. Correia 
de Araújo e Jose Marcelli no. 

As Eleições <le 15 de 
Novembro 

Nesse dia, como sabem os 
nossos correligionários, se de-
vem renovar os Concelhos 
de íntendencia e os juizes 
eleitos dos diversos rnunici-
pios e districtos do Estado ; 
e, conforme decisão do Go-
verno, simultaneamente pro-
ceder-se à eleição para pre-
enchimento de uma vaga a -
berta na representação esta-
doal pela renuncia do man-
dato do illustre Dr. Aprígio 

' Chaves, actual Chefe de Po-
licia. 

Cada eleitor deve, pois, 
levar á meza dos suffragios 
seis cédulas, todas abertas e 
assignadas ; duas contendo 
um só nome e o distico 
Para deputado Estadoal; du-
as — contendo tres nomes e o 
distico — Para Juizes elis-
trictaes ; duas stfb o distico — 
Para intendentes — contendo 
seis nomes na capital e cin-
co nos demais municípios. • 

No pleito que se vai ferir 
em 15 de Novembro jogam-
se vitaes e decisivos interes-
ses partidarios, e delle depen-
dem os destinos das nossas 
circumscripções communaes, 
base da nossa organisação 
politica. 

Visto convencidos e con-
fiantes na disciplina e presti-

gio dos nossos amigos, ti an~ 
quillos aguardamos o resul-
tado da luta, para a qual a-
gora, como sempre, exclusi-
vamente contamos com a 
sympathiae dedicaçaode lo-
dos os sinceros republicanos. 

A. Convenção do Partido 
Republicano Federal resol-
veu apresentar candidato á 
vaga de deputado o I)r. Luiz 
de Oliveira, zeloso e inteli-
gente Promotou da comarca 
do Assú, eque, por sua leal-
dade e seus serviços, se ha tor-
nado credor dessa significa-
tiva prova de confiança. 

As chapas de intendentes 
e juizes da capital serão op-
portunamente publicadas. 

Quanto ás candidaturas 
locaes do interior, nao com-
pete á Convenção faser-lhes 
a escolha, ficando ao critério 
das influencias politicas de 
cada município a confecção 
das respectivas chapas. 

A's urnas! 

Dr. Prudente de Moraes 
Na impr>ssihili<1ad0 de transciever-

mos (tos diversos orgàos dc publici-
dade Capital Federal todas as 
honrosas manifestações de que, a 4 
do corrente, f )Í alvo o precl.inj Pre-
sidente da Republica Brazileira, por 
occasiuo do auniversario natalício de 
S. Ex, limifcamo nos a extrahird '0 
Paiz os seguintes justos e elevadís-
simos conceitos : 

"Completa hoje 54 annos de exis-
tencia o Sr. Dr. Prudente José de 
Moraes Barros, presidente da Repu-
blica. 

De um passado sem macula, com o 
qual tem conseguido impor o seu no-
me ao respeito e à admiração do 
paiz, S. Exc. na primeira magistratu-
ra da Republica tem prestado rele* 
vantes serviços á PaJria que, nos tran-
ses dolorosos que atravessava duran-
te os sangrentos dias da Revolta, 
deu-lhe em inequívoca votação a pro-
va de apreço em que tem esses servi-
ços e da confiança que depositava 
em suas aptidões e no seu patriotismo. 

Um dos poderosos baluartes da pro-
paganda republicana em S. Paulo, 
nos últimos annos do império, S , Exc, 
criteriosa e patrioticamente adminis-
trou aquelie Estado, jà no actual re-
gimen, e foi o energico, o inque-
brantável, o eminente presidente da 
Constituinte republicana, a cujos es-
forços e valor deve-se em grande 
parte a Constituição de 24 de Feve-
reiro. 

Da presidencia do senado passou 
pelo voto popular á presidencia da 
Republica, conseguindo neste posto 
tal cunho imprimir à siri admi-
nistração, durante estes dez mezes, 
que nem a mais leve duvida a nin-
guém è dado levantar sobre a sua hon-
randez e as suas patrióticas intenções. 

O Paiz associa-se às alegrias do 
seu lar, apresentando a S. Exc. sin-
ceras felicitações." 

Er. Pedro Velho 
O nosso illustre amigo, 

Exm. Desembargador Cha-
ves Filho, recebeu hontem o 
seguinte despacho : 

Recife, 23. 
Agradeço vossa delicada 

solicitude e dos bons ami-
gos. Opinião Ermiro Couti-
nho, Carneiro da Cunha, a-
nimadora. Vou ouvir outros. 
Regressarei sabbado por ter-
ra.—P. Velho. 

Transmittindo aos nossos 
amigos essa agradavel no-
ticia, continuamos a fazer 
sinceros votos para que o 
Exm. Governador, nosso c-
minente e estremecido che-
fe, volte, em breve, com-
pletamente restabelecido, 
tranquillisando assim à exm? 

I pAou;a i.;i:cíiada | ILFGím 
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família e cs seos numerosos 
amigos e correligionari s. 

No S. Salvador que, a 20 do 
corrente, passou para os portos 
do norte, veio da capital fede-
ral o nosso prestimoso amigo e 
honrado representante no Con-
gresso da Lniao, coronel Fran-
cisco Gurgel de Oliveira. 

S. Exa. foi inunedií^amente 
visitado por grande numero de 
amigos e correligionários, que, 
á noite, renovaram suas sauda-
ções, fazendo-se preceder da 
banda de niuzica do Batalhão 
de Segurança, a qual tocou, 
durante largo tempo,no jardim 
da casa de residcucia do nosso 
ilhistre correligionário e amigo, 
coronel Romualdo Galvão, o;xdc 
S. Exa. se hospedara, servindo-
se por essa occnsião delicado e 
profuso copo d'agua. 
Aguardando a passagem dó pa-
quete da Companhia Peruambu 
cana, que o tem de levar a ci-
dade de Mossoró, onde anciosa-
menfce o esperam, como distin-
cto chefe republicaiio;numerosós 
amigos e admiradores, o illustre 
coronel Gurgel demorar-se-ha 
mais alguns dias nesta capital. 

A ' S. Exa. as nossas mais 
affectuosas saudações. 

<4> • » «»» 

ioial 
Transcrevemos aqui a carta que o 

benemerito Presidente da Republica 
dirigio á Commissão Central, encar 
regada da acquisíção de um ''Brinde 
Nacional" para ser cffertado a S. 
Ex\ a resposta da mesma Commis* 
Kão e uma nova circular que esta en-
dereçou ás Commissões Estadoaes : 

Exmo, Sr. marechal Jo^è de Al 
meida Barreto,--Tive conhecimento 
pela imprensa de que V. Exa. e os 
illnstres cidadãos Dr. I. Serzedello 
Corteia, Drs. J. Xavier da Silveira 
Júnior, Carlos Leite Ribeiro, capitlo 
de fragata Joaquim Raymundo De 
Laranre, J. Cláudio da Silva, A . Pe 
reira Leitão, José do Patrocínio e Dr. 
Fernando Mendes de Almeida cons-
tituem a commissio incumbida de p:o 
mover em toda a Republica a obten 
ç io de donativos destinados a acquí-
siçâo de um prédio para ser-mo offe-
recido como symbolo da gratidão 
nacional, pelo restabelecimento da 
paz e congraçamento da família bra-
sileira, ílagellada por tanto tempo pe 
la guerra civil, 

A consciência assegura-me que com 
dedicação e lealdade tenho me esfor-
çado por cumprir o meu dever neste 
difficiilímo posto, que me foi destina 
do pelo suffragio popular. 

Si, ao voltar á vida privada, tiver 
a felicidade de ver essa affirmaçao 
da própria consciência corroborada 
pelo reconhecimento dos meus con-
cidadãos, de que nào popei esforços 
nem sacrifícios de toda ordem para 
corresponder á confiança que em mim 
depositaram, estarei plenamente re-
compensado desses esforços e sa-
crifícios. 

E é essa a única recompensa que 
ambiciono pelos serviços prestados e 
que ainda puder prestar á nossa pa-
tria na presidencia da Republica, 

Por isso, confessando-me extrema-
mente penhorado pela benevoiencia 
com que V. Ex. eseus illustres com-
panheiros de commissão apreciam e 
julgam os meus serviços, venhosoli-
citar de V. Ex., e, por seu intermé-
dio, de seus dignos companheiros, que 
desistam d'aquelle generoso intuito. 

Certo de que V. Ex. e outros mem-
bros da commissão, aos quaes já sou 
devedor de muita gratidão, acolhe-
rao bem e attenderão o meu pedido, 
prestando-me assim mais um especi-
al obsequio, subscrevo-me, com ele-
vada consideração e estima—De V. 
Ex. Am. Aff. e Ob,— Prudente de 
Moraes. 

"lilm. Exm, Sr. Dr. Prudente José 
de Morae* e barros, Digníssimo Presi-
dente da Republica do» Estados Uni-
dos do Jtrazil. 

A commiftftlo encarregada do an-
gariar donativos em toda a Republica, 
para offerecer a V. Ex, um Brinde 

X .cu tiul, routmt-uioruuvo do ingen-
te e altamente pntriotico acto com 
qiie Y\ Ex biiíhanteincnte ilhiminou 
o coraçlo d i Família Hiuzileira, fa-
zendo surgir a Paz c n meio da Pa-
tria conflagrada culicctivainente to-
mou conhecimento da honrosa carta 
que V, Ex endereçou ao seu presi-
dente. 

Es^e documento, longe de ^nos af-
fastardo nosso proposito, mais nos 
encoraja e apima em nossa tarefa, 
pois ainda mais eleva V E x . no res-
peito e estima publicas, visto por em 
evidencia os altos e nobres sentimen 
tos de abnegação, que tanto sedis 
linguem entre vossas alevantadas vir 
tudes civicas. 

Subsistindo o acto que tanto se im-
poz à mais solemne perpetuação por 
parte de tojos os bons patriotas, a 
V. Ex. supplicamos vénia para pro-
seguir em nossos trabalhos, mas res-
peitando os inestimáveis escrupulos 
de V. Ex., a commissão, em seu no-
me e convencida de que interpreta 
com grande fidelidade o pensamento 
de seus concidadãos, deliberou appÜ 
car esses donativos à creação de um 
estabelecimento pio, aureolado pelo 
vosso nome, que já pertencendo à 
historia, sagrido pelas bênçãos que 
Cabem aos grandes apostolos do 
Bem, muito se faz digno de gravar-
se em qualquer sanfcuarío de amor. e 
caridade. 

Sustar neste momento os traba-
lhos da corçjtniBsão, para assim satis-
fazer o de cjd de V. Ex. que, em ou-
tro qualquer c:tso equivaleria a uma 
ordem cumprida sem a menor relutan 
cia, importaria no- cerceamento d'u-
ma manifestação popular, tào expon-
tânea, acolhida com tantas sympathi 
as em toejas as camadas sociaes, que 
chega a ser por demais soberana pa-
ra que nos caiba a missuo de tolhei-a 
em seus Ímpetos. 

Pedindo tfos acreditar na sincera 
admiração e muito respeitosa estima 
que vos consagramos, nos subscreve 
mas. . 

De V. Ex. 
Concidadãos c criads, e obrigs. 

Marechal J. de Almeida Barreto— 
presidente, 

[nnocencio Serzedello Correia—i" 
vice-presidente. 

J. Xavier da ^Silveim júnior—2° 
vice-presidente. 

Carlos Leito Ribeiro—secretario. 
Joaquim Raymundo üe Limare — 

thesoureiro 
Camara Syndical dos Corretores. 
Antonio Pereira Leitão. 
José do Patrocínio. 
Dr. Fernando Mendes de Almeida. 
Capital Federal, 3 outubro de 

1895". 

CIRCULAR DA COMMISSÃO CENTRAL 
A f commissão abaixo assignada 

absolutamente não sorprendeu a re-
nuncia ao ''Brinde Nacional", feita 
pelo venetando sr. <1 r. Presidente da 
Republica, por ser esse acto perfeita-
mente consentâneo com as qualida-
des civicas de s. ex. 

São exactamente os actos c >mo 
este que mais e melhor definem os 
caracteres, notável e profundamente 
impondo-o? ás nossas reverentes ho 
menagens. 

Assim pensando, esta commissão 
hoje, ainda mais do que hontem, 
considera justo e merecido o preito 
projectado, esperando que desta opi-
nião partilhem todos os dignos e il-
lustres cavalheiros, aos quaes a com-
missão dirigio-se, supplicatido osb ms 
auxílios de seus esforços. 

O "Brinde Nacional", que ate aqui 
propunha se a servir de marco à au-
rora da paz que,em 23 de agosto,irra-
diou d > Itamaraty aos pampas do 
Sul, offerecendo perpetuo abrigo à-
quelle que descerrára lhe os horison-
tes, d'ora avante, mantendo seus in-
tuitos, não só perpetuará o acto be-
nefico e o nome abençoado desse 
grande patriota, como a tal homena-
gem associará á caridade, n'um con-
sorcio digno dos applausos de tod s 
os corações bem formados. 

A commissão, portanto, formalmen-
te declara que proseguirá em seus 
trabalhos, devendo o produeto dos 
donativos recebidos ser applicado á 
creação e fundo de manutenção de 
um estabelecimento pio, sob o nome 
do muito illustre dr. Prudente de Mo-
raes. 

Contando, pois, continuar a mere-
cer o valioso acolhimento com que 
têm sido honradas as suas solicita-
ções de apoio, desde já a commissão, 
em nome da patria e da caridade, a 
todos hypotheca o f cu profundo reco 
nhecimcnto. 

Achando-tte <<111 máo do the&ou 
reiro alguma* quantia qac jk fora'» 

j ara cadadas, em brove a commissão 
começará a publicação das respectivas 
listas, para o que apenas aguarda o 
termo das nomeações das com missões 
parciaes,Je o seu inherente expedi-
ente. 

Capital Federal, 3 de outubro ue 
«895. 

A Commissão : 
Marechal J. de Almeida Barreto, 

senador presidente. 
Dr. Innocencio SerzeJelb Correia» 

deputado, v vice presidente. 
Dr. Xavier da Silveira Junior, pre-

sidente da Intendencia, 2* vicc pre-
sidente. 

Carlos Leite Ribeiro, secretario. 
Capitão de frag: ta Joaquim Ray-

mundo de Lamarc, thesoureiro. 
Camara Syndical dos Correto:es 

por seu syudico, 
Antonio Pereira Leitão, 
José do Patrocínio. 
Dr. Fernando Mendes de Almeida. 

Do "Jornal do Brazii" de 9 do cor-
rente extraiamos a seguinte local : 

Uma commissão da Associação 
Nacional dos Artistas Brasileiros Tra-
balho União e Moralidade, sc-b a di-
recção do presidente capitão Amo* 
nio José Marques Zvnith Júnior e 
forma la dos associad.« Francisco 
Severiano de Souza, Francellino Car-
doso de Vasconcello*, Ponciano de 
Oliveira e Antonio José M. Zamith, 
fez ante-hontem entrega do d-plcma 
de soei o. honorário ao sr. deputado 
Augusto Severo, pelos importantes 
serviços por s, cx prestados ás cias 
ses operarias dos arsenae/, na qualU 
dade de membro da commissão de 
orçamento. 

. O diploma da associação foi collo-
cado em um bello quadro. 

S. ex recebeu a Cf»mmiŝ ã»"> o»m 
toda a gentileza, e, nas expressõo; do 
seu rec../nhecimento, disse que, sendo 
o stMi primeiro dovcir tratar dos%itiíe 
re.íses do f.en. K-.t.ido natal, nào se 
furtava ue prestar seu-; serviços ao 
povo da Capital Federal. 

Hospedes e Yiajant ;93 

r r ivemos a afíjrarlavel visita do 
nosso presado a m i g o Joaqui m 
J o s é d e O l i v e i r a L u n a , presti-
gioso c h e f e ropubl icnno do mu-
nicípio de S a n t a C r u z . 

Carta do Rio 
Sr. R e d a c t o r : 

Attouden.lo á cri^e quo a t r a -
v e s s a m a l g u n s Estado« d a União 
e do accordo com a^ suas r e s -
p e c t i v a s r e p r e s e n t a ç õ e s o illus-
trado senudor piauhyeii9C,dr,Coe-
lho Rodrigi ies t apros , j ntou na 003-
sào do Senado de i* do correnfc 
o seguinte projecto ; 

A r t 1' E ' o Pres idente da R e 
publica autorizado a emprestar 
a cada u m dos E s t a d o s do M a -
ranhão, P i a u h y , Rio G r a n d e do 
Norfce,Parahyba e G o y a z a quan-
t ia de mil contos (1:000§000), nos 
exerc íc ios de 1890 a lcí)9 e em 
prestações iguaes. 

§ r E ' i g u a l m e n t e auctor iaa-
do a fazor as opercíções de c r e -
dito, que f o r e m neccessarias, pa-
ra o referido emprest imo. 

§ O emprést imo v e n c e r á o 
j u r o annual de tros por cenío e 
será amortisado dentro de 30 ân-
uos, devendo começar a a m e r t i -
saçào depois do 10, contados da 
e n t r e g a das respectivas presta-
ções." 

E ' de esperar que o Congresso 
Nac ioua l , inspirand-j-se na jus-
t i ç a com que c o s t u m a proceder, 
nào negue o seo apoio a esse 
projecto, que consul ta legí t imos 
interesses de a l g u u s Estados, a-
té hoje sompre abandonados c 
esquecido* pelo centro. 

A União nâo pôde ser indiffe-
r e n t e ás necessidades desses Es-
tados quo, apesar do sua pobre 
sa, tem v i v i d o até hojo autono 
mo8 0 d ignamente ; d e v o auxdi» 
al-os para que ellcs possam, des 
embaraçados das pr imeiras d i -
f iculdades e <lep<iifl do rogi^actos 
todos os seus serviços, occorrer 
c o m as suas próprias 1'orçis aos 
encargo» quo lhes a d v i e r a m com 
o inicio cia m v u forma de gover-
no. 

3 
Complemento lógico, condia-

rio nec«w.ario da paeiticaçfm do 
Rio G r a ú d o cio Sul, a uuesiito da 
amnist ia eoutimi 1 a inda a preôc 
cupor. todos os nossos homens 
políticos. 

T a n t o a C a m a r a , como o Sena-
do estilo convencidos de que 
el la é u m a medida quo se impõe; 
m a s nào entraram n 'nm accor-
do quanto aos termos e m que de-
v i a ser concedida. 

O Senado entendia qne era 
melhor dal-a incondicional , e a 
C a m a r a queria a l g u m a s restr ic-
ções })ara os mil itares. 

IVahi a d i v e r g ê n c i a que h o u v e 
entre os doiá ramos do poder le-
gis lat ivo, d i v e r g e n c i a que occa-
sionou a re je ição d a e m e n d a do 
Senado. 

N à o tendo este dois terços p a -
ra mantel-o, foi então apresenta 
do u m n o v o pro jecto n a C a m a r a , 
amnist iando incondic ionalmen-
te aos c iv is impl icados e m mo-
mentos revolucionários a té 23 de 
agoB o ult ima, e m a n d a n d o quo 
os m> li tares ficas-em e m dispo* 
nibil idade durante dou.s annos, 
f indos < s qua<>s poder iam vol tar 
á v f f e c t i v i d a d e á arbítr io do go-
verno. 

E s t e projecto t e v e parecer ía-
voravol da conimiasao de Cons-
t i tuição, legis lação e j u s t i ç a o 
e n t r a b o j e em di°cussào. 

E ' cer ta a u i a irpprovoçáo na 
C a m a r a , tal qual es tá ou com pe-
queuas modiíica<;õos?e outro tan-
to é de suppor que aconteça no 
Senado. 

\ ~ 

Os j o r n a e s d<ísta c a p i t a i d ia 
riamonfce not ic iam, ora os des-
astre«, as v ic tor ias dos re-
volucionários cubanos, fazendo 
áo m e s m o tempo u m a campa-
nha e m f a v o r dei los, quo tào co-
r a j o s a m e n t e saoriticarn^e pela 
c a u s a da liberdade do sua patria. 

O heroísmo que c h e g a á lou 
cura, o nrdor patriotico que a t -
t inge ao fanatissno, com que 
quin/e ou v inte mil filhos da 
Pérola das Antilhas l u t a m para 
sacudir o j u g o da metropolo, cer-
c a r a m de taes s y m p a t h i a s a sua 
c a u s a que n a d a m a i s jus to o na-
tural do que esse i n t e r e u e com 
que de todas as partes do muudo, 
e pr inc ipahneníe dos paizes a-
mericaiios, segue-se a g u e r r a de 
e x t e r m í n i o em que se empenha-
ram. 

E ' certo que os hespanhoes, ar-
rançados ao t rabalho para se-, 
rem. t r a n s f o r m a d o s e m soldados, 
tem po batido v a l e n t e m e n t e ; 
m a s são obrigados a p a r a r ante 
a b r a v u r a indómita dos invencí-
veis lubadores, que só t e m para 
est imulal-os o a m o r a l iberdade. 
< O t o l e g r a m m a que foi publica-

do n' í l O P a i z v de 0 e quo abai- , 
x o transcrevemos, d á nos a noti-
c ia de que foi p r o c l a m a d a e m 
Cuba a republica, sendo accla-
mado u m presidente provisorio e 
p r o m u l g a d a u m a const i tuição. 

E i s o teieÉcramma : 
" N o v a - Y o r k , 5 .—Not ic ias r e -

cebidas da i lha do C u b a dizem 
que r e u n i r a m - s e e m Porto Prín-
cipe os delegados daâ províncias 
cubanas e a p p r o v a r a m a n o v a 
c o n s t i t u i ç ã o e as n o v a s leis, a c -
c l a m a n d o presidente d a Repu-
bl ica o Sr. Salvador Cisueiro e 
v i c e - p r e s i d e n t e o general Mas-
3ot. 

P e l a m e s m a delegação foi ap-
o r o v a d a a organisaçào do minis-
tério, que ficou ass im constituí-
do : 

Ministro da g u e r r a e mar inha , 
general -Rolof f ; relações exterio-
res, Portuondo ; f a z e n d a Pina ; 
e interior Saninares. 

As f o r ç a s revolucionarias sào 
commnlidadas pelo g e n e r a l M á -
x i m o G o m e z , tendo como 2' che-
f e o general Mac» o ; 

À s g u a r n i ç õ e s mil i tares mani-
f e s t a r a m a su:i a d h e t ò o a<*s <le 
l e g a d o s prov inciae3." 

Como re ve pela sua leitura, a 
revohiçAo g a n h a terreno dia a 
dia o não vem longe a hora em 
que, vencido o glorioso ^enoral 
Martino Campos, o soldado a 
q u e m a ILespanha. devo hoje a 
paz c a tranqui l idade de cjue g o 
8a o «jau fel a respeitada tauiut 
vezes na-i guerras e m que tomou 
parte mi Africa, a l iberdade te-
nha m a i s um triumpho e a re-
publica íiiaiw n u a dei i i i i t íva < on* 
nagraçíV» i n l ivro Am^rícn, 

A i n d a mais ; é bem possivel 
qm> a vietnvi i da colônia s e j a 
tninbom o n i i c i o d o nova^ pertur-
b a Ões na Hes|.>unVa e ( quem sa* 
b e ? ) ta? vez a or igem da queda 
de mais n m a monarphia. 

Assim sendo, os c u anrsworâo 
d u a s vezes bencméritos : arran-
carão pelos soos esforços n Pa* 
tr ia d a escravidão a quo até h o j e 
fo i c o n d e m n a d a ; e enainarâo. 
c o m o s e o exemplo, o c a m i n h o 
das r e i v i n d i c a ç õ e s democrático« 
aos filhos d a terra que conser-
v o u o*, durantè seculoe, n a op-
pressão, < • 

A commissão de finanças do 
Senado deu parecer f a v o r a v e l a o 
projecto que fo i d a C a m a r a , a -
brindo u m credito extraordinário 
de 193;000$ p a r a abastec imento 
d f a g u a á cidade de Macáu. 

K f prováve l que até o dia 20 
e s t e j a t ransformado ein lei. 

T e m dado l o g a r a vehemente-
e luminosa dh cuss^o no Seuado 
o projecto da commissão m i x t a , 
encarrega I a de e s f u d a r o dar pa-
recer sobre os conf l ic tos occorri-
d^s em a l g u n s Estados d a Uniào, 
a respeito dos negoc r os de Sergi-
pe. 

Esse projecto conclue auctori • 
sando o g o v e r n o federal a inter-
v i r naquelle E s t a d o para garan-
tir o exercício das suas funeçõe^ 
ao coronel H o r t a e á assemblóa 
dissolvida pelo coronel V^iadào. 

K' incerto a inda o resultado d a 
votação que poderá obter, p a r e -
cendo entretanto, quo o Senado 
lhe dará approvação. 

Um rio-grandense. 

C U H R A E S ISTO V O S 
. S E T EM BÀO 

Sen rs. Redactores : 
Inicio e^ta missiva coin a descrip-

<;áo da nòssa Freguesia : 
O terrlrotio que â constitue hoje, 

quando erários simples capella, per-
tencia ú Freguesia do Seridò, passan-
do, com á creaçáo da Freguesia de 
de N.S. da Guia do Acary, pela lei 
n° 15 de 15 de Abril de 1835, a per-
tencer a esta uttipia, da qual foi des-
membrado e elevado a Igreja Parochi 
al, pela lei prov. ' tV- 893 de 20 de 
Fevereiro de 1894, effectuando-se a 
instituição cancnica a 26 de Julho de 
18S5, pelo P. Manoel Joaquim da 
Silva Chaçon, seu primeiro vigário. 

No dizer de muitos—é uma das me-
lhores do Estado, e, sem contestação, 
vai caminhando a passos largos na 
grande estrada do progresso. 

Os seus habitantes arnão deveras a 
religião, e, como prova, basta notar-se 
o gusto e actividade Ho povo, quando 
trata-se de donativos para a recons-
trucçâo da Igreja Matriz ou mesmo 
para qualquer festa religiosa. 

No dia 11 de Outubro de I889 co 
meçaram os curraes novenses a re-
construir a Igreja Matriz, que ain-
da está em serviço, para o qual até 
agora nào houve falta de dinheiro,boa 
vontade e dedicação por parte do 
povo. 

Spetenario das . Dores:.—A I5 come* 
çou 11a Matriz da villa, affiuindo o 
povo nas duas ultimas noites coto 
verdadeiro ardor e devoção, afim de 
render homenagem á Excelsa Senho-
ra das Dores. No dia 22, pelas lo 
horas da manha, teve lugar a missa 
solemne, celebrada pelo Rev.. P. José 
Pinto. Vigário da Freguesia. 

Por occasião da missa orcu o mer-
ino Vigário, deixando ver em seu 
semblante a alegria que lhe ia n'alma 
por ter conseguido infiltrar no cora-
ção dc seu rebanho o fervor pelo cul-
to çatholico, e logo depois ministrou 
a primeira communhlo a 9 me-
nores e igual numero de meninas, 
decer,temente preparadas pela Exm. 
I). Maria Ignacia, Professora Publi-
ca da villa. 

Findou, assim,o Septcnirio das Do 
res, sc ui pre na maior harmonia e de-
voção dos fieis.— 

Commissão.— Pelo Rev. Vigário foi 
nomeada uma commissio de disiinc 
tas Senhoras, paia se encarregarem 
de agenciar donativos para cotistrnc-
çào de um aliar consagrado a S. S. 
Virgem da; Oore<y: n andar vir da 
Europa ou do Rio de Janeiro uma 
imagem da mesma Sc h r.t . 

E'um »clod/good muvccIcíos ap 
plauzo* o. • tanto, eèperamot con-

I r / i ; i : . a í - j : c i i a d a I L E G Í V E L 



fiadamente que a distincta commis*So 
corresponderá cabalmente a expecta 
tiva do povo e do seu detvellado pas-
tar. 

Pactficafào.—Pelo estatafeta de 2 
experimentamos o immenso gáudio 
de saber, pela leitura dos telegraru-
mas publicados n"A Republica, ' que 
estava assignadaa paz do Rio Gran-
de do Sul. 

Esta boa nova foi aqui geral e en-
thuslasticamente applaudida. 

Parabéns á Patria ! 
Quartel.—A s3 deu se c o m e ç o à 

construcçüo de um prédio, destinado 
a servir de prisão e aquartellamento 
da força. O serviço é feito por ini-
ciativa particular e vai um pouco ani~ 

K mado. .«/; 
Segurança publica individual —A 

$, pelas 4 horas da tarde, foi barba-
ramente esfaqueado, no quadro da 
Villa, e em pleno dia de feira, o infe-
liz Antonio Alves dos Santos, conhe-
cido por Antonio Leite, pelo "perver-
so Sebastião. Pereira da Silva, que, 
pretendendo evadir-se, foi preso 
por pessoas do povo, e conduzido à 
caga do delegado de Policia que pro-
cedeu ás diligencias legaes. 

O infeliz Antonio Leite, pai de 
família e estimado de todas as pes-
soas de bem, está em peiigo de 
yida». 

Esse facto e outros que se tem 
dado reclamão a peimanencia aqui 
de um pequeno destacamento. 

Correio.—O movimento postal des-
ta villa durante o mez foi o seguinte: 

Rendeu de sei los 4$ooo 
Expediu ; 
Malas 13 

..... de transito 1 
Correspondência ordinaria 17 
" ' 'registrada 11 
Recebeu ; 
Malas 13 
Correspondência ordinaria 85 
" " registrada 6 
Nascimentos, casamentos e obitos. Dos 

assentosjecclesiasticos consta o nume* 
ro de 26 baptisados, 8 casamentos e 12 
obitos.- ' ' 

Chuvas.—h 7 tivemos tlm grande 

chuva, descendo agua em todos os 
reachos e rios e estragando as rossas 
famosas vagantes. 

A 17 e 22 reapparecerain as chuvas. 
E* uina verdadeiroTiyxsterjoo inver-

no deste annoj! A t é Novembro 

_ 0 d r . G u e r r a 

Esteve alguns dias nesta vil-
la o illustre e integro magistra-
do, dr. Felippc Nery cie Britto 
Guerra, juiz de direito da co-
marca de Macau, que aqui veio 
pela segunda vez abrir a sessão 

[ do jury deste districfco e bem 
assim o respectivo promotor, o 
illustre e digno dr. Montenegro. 

O dr. Guerra gosa aqui, co-
mo em geral, da mais alta esti-
ma. 

Hontem acompanhou-o, em 
seu regresso á comarca, cresci-
do numero de cavalheiros até a 
distancia de cerca de 5 kilo me-
tros desta villa, onde cavalhei-
rosamente o digno magistrado 
agradeceu cordialmente a todos 
e passou a diser, que. caso dei-1 

xassede ser juiz de direito des-
ta comarcai, levava saudades do 
povo Jardinense. 

Feliz viagem desejamos aos 
illustres viajantes. 

Villa de Jardim de Angicos, 
8 de outubro de 1895. 

Um tfaqni. 

VISTO—Sou«* Gomtft engenheiro chefe 

Commissão das Obras do Porto do Natal 
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EDITAES 
Alfandega 
Pela luspectoria 

d'osta Repartição so 
faz publico, para co-
nhecimento dos inte-
ressados, que existem 
á venda na mesma al-
guns exemplares da 
tarifa das Alfandegas, 
ultimamente reim-
pressa ao preço de. . 
5:000 réis cada exem-
plará 

Alfandega do Esta-
do do Rio Grande do 
Norte, 22 de Outubro 
de 1895. 

O I nspector em 
com missão, 

Joaquim Peregrino 
da Rocha Fagundes. 
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O cidadiio Estevão José 
Marinho, 3* juiz districtal no 
exercício de juiz de direito 
interino desta comarca de 
Canguaretama, em virtude 
da lei. 

Faço saber aos que o pre-
sente edital de segunda pra-
ça virem, que ó porteiro dos 
auditorios deste juizo ha de 
trazer a publico pregão de 
venda e arrematação, aquém 
mais der e maior lanço offe-
recer em o dia 26 do corrente 
mez de Outupro, às onze ho-
ras da manhã, á porta da sa-
la das audiências deste juizo 
os bens abaixo declarados, 
penhorados a D. Maria For-
tunata Carneiro BezerraL Ca-
valcanti, Amaro Cavalcanti, 
Dr. Manoel Caetano de Al-
buquerque Mello e sua mu-
lher D' Maria das Graças 
Carneiro de Albuquerque 
Mello, viuya e herdeiros do 
finado Dr. Amaro Carneiro-
BezerraCavalcanti, para pa-
gamento da execução hy-
potliecaria, que lhes movem 
os negociantes da praça do 
Recife, Parente Yianna 
& Ca. , pela quantia de...,,.. 
102.044:127 por capital juros 
e custas contados no rosto 
da respectiva carta da sen-
tença, cujos bens são os 
guintes: 

—O Engenho São Caetano 
outr'ora Outeiro, situado em 
terras de Canhaú, do muni-
pipio de Canguaretama, com 
todab as suas terras, perten-
ces e bem feitorias consisten-
tes em casa de Engenho, 
de caldeiras e de purgar, 
machinismo de Engenhoa 
vapor, com dez taxas de fer-
ro para fabricar assucar e 
em estado - de f unccionar ; 
casa de morada e mais de-
zesete pequenas para traba-
lhadores muito deterioradas, 
casa de fazer farinha em 
máu estado, um alambique, 
bois de fabrica e carros de 
trabalho de Engenho; limita-
se ao Nascente com terras, do 
Engenho'Ilha do Maranhão, 
pelo rio—Agua Branca—co-
meçando de sua foz, seguin-
do pela nascente acima em 
direcção ao taboleiro do lado 

do sul até as nacenças do an-
tigo rio —Uriuna—hoje co-
nhecido pelo nome de "rio 
dos marcos" ou até onde che-
garem as terras da proprie-
dade —Cunhaú—e descendo 
d'ahi no rumo de norte; con-
testa pelo poente com terras 
do antigo Engenho "Tamá-
tanduba" continuando no 
mesmo rumo ao Poço do Ma-
ranhão, Contestando ainda 
com~ o engenho "Tamátandu-
bai4 segue por eüe abaixo ao 
rio Pirahy do lado do Sul a 
dividir com o Engenho "Cru-
zeiro" que lhe fica ao Nascen-
te, d'alii] atè o córrego de 
Maria Ferreira seguindo no 
mesmo rumo em linha recta 
ao rio salgado "de Cunhaüe 
por elle abaixo a terminar 
na foz do mesmo rio 
Agua avaliado por 
I05;000$000. tendo 10% de 
abate sobre a avaliação.— 

As terras de Tamatandu-
ba annexas ás do Engenho 
São Caetano, e onde existem 
as caieiras do mesmo Enge-
nho, limitâo-seao Nascente 
com o Engenho São Caetano, 
ao Sul com terral do capi-
tão José Paulo da Silva, ao 
Poente com as de FeUippe 
Pereira do Lago, e ao 
Norte com as do Engenho 
Boa Vista, de Samuel Bols-
ham ; avaliados por 5:000$ 
rs. tendo 10 0 / ° de abate, so-
bre o preço de ayaliação. 
—As terras do Engenho Cu-
nhaú, tendo . antigos alicer-
ces em bom estado, paredões 
deteriorados, a grande cha-
miné do Engenho com al-
guns pilares ainda bem con-
servados e uma antiga casa 
de vivenda jà muito deterio-
rada, limitãó-se ao Sul Cvom as 
terras do Engenho São Cae-
tano, pelo corrego de Maria 
Ferreira, ao Norte com às 
terras indevlsas da mata do 
marfim inclusive, ao Nas-
cente com terras do Engenho 
Antónia Freire, e ao Poente 
com as posses de Fabricio 
Maranhão, no antigo açude; 
tem mais as terras de sobra 
entre as posses dos Engenhos 
"Bom Passar e torre"; avalia-
dos em 20:000^000, tçndo 
10% de abate sobre o preço 
de avaliação. 

As terras foreiras á Inten-
dência Municipal de Cangua-
retama, e onde está edifica-
do o Engenho" Torre,1' da 
propriedade dos herdeiros do 
finado Tenente coronel Ma-
noel Joaquim de Carvalho e 
Silva, limitão-se ao Sul com 
terras do Engenho Cunhàu 
nas extremas do Engenho 
Bom passar—; ao Norte, com 
o rio salgado, no logar em 
que este passa na cidade de 
Canguaretama com o nome 
de rio da ponte. 

A leste com o rio salga-
do no lugar, em que divide 
com a Ilha do Maranhão, e 
ao Poente com a estrada, 
que vai para Cunhaú, acom-
panhando as cercas do Enge-
nho — Pituassú—atè o canto 
das mesmas, e d'ahi seguin-
do pelos fundos da mencio-
nada propriedade — Pituassú 
— pelas terras de Cunhaú ; 
avaliadas por 10.000$000 rs. 
tendo o abate de 10 % sobre 
a valiaçao. E quem nos mes-
mos quizer lançar, compare-
ça neste Juizo em o dia aci-
ma declarado. E para cons-

tar se passou o presente e 
maisdous de igual theor, que 
c porteiro dos auditorios pu-
blicará e atlixará npslugaivs 
doestyi pela imprensa, la-
vrando a competente c jrtidào 
Dado e passado nesta cidade 
de Canguaretama aos (18) di-
as do mez de Outubro de 
1895. E eu Antonio Joaquim 
de Oliveira, escrivão o escre-
vi. — Estevão Jose Marinho 
Nada mais se continha em 
dito edital, aqui bem e fiel-
mente por mim copiado do 
proprío original, ao qual me 
reporto e dou fé. O Escrivão, 
Antonio Joaquim de Olivüra 

ANNOTCIOS 

tatuii e Iro m Cntd 
DE 

—NATAL— 

Esse antiço estabeleciment0 Cj 
acaba de passar por considera-

vel melhoramento tendo recebi-
do grande e importante sorti-
mento de drogas e medicamen-
tos nacionaes e estrangeiros, 
qnevende por pregos redusidos. 

A' frente do serviçade moni-
pulaçao acha-se agora o intelli-
gente e escrupuloso pratico An-
tonio Pinto de Souza, que, dedi-
cado ha mais de quatorze an-
nos, a esse ramo de negocio nas 
mais conceituada» pharmacias 
de Pernambuco, oíferece nesse 
particular sftfda garantia ao pu-
blico cm geral e especialmente 
á distincta classe medica que ali 
o encontrará pronipto e diligen-
te no perfeito aviamento de suas 
formulas a qualquer hora do dia 
ou da noite. 

Rua da Conceição u. 31 

N A T A L 

(Cidade alta) 

U 0 C 0 M 0 V Ê L 
Vende-se por pre-: 

ço razoavel um loco-
movei novo e de ex 
cellentè qualidade, de 
força (le 2 e meio ca-
vallos. acompanhado 
de uma niachina de 
descaroçar algodão, 
marca águia, de 30 
serras, com cevador e 
condensador, p o l i a, 
correia de transmis-
são e mais pertences, 
tudo em perfeito es-
tado de conservação. 
A tratar nesta cidade, 
á praça Andtó de Al-
buquerque 11. 25, ou 
no Ceará-mirim, enge-
nho S. Leopoldo, 

] FA';I:.A u . r c i i À D A } ilegível 
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Anno ?II Estado Ao Rio H e flo Norte-Hatal-Omata-feira, 3 1 U Outubro de 1 8 9 5 . ImM 
PARTE OFFICIAL 

Governo da União 
Ministério da Justiça e Negocios interiores. 

— Capital Federal 1° de Outubro de 1895.— Cir-
cular.— Br. Governador do Estado do Rio Gran-
de do Norte.—Kemetendo-vo.s um exemplar 
do Regulamento do Instituto Benjamim Cons-
tant, afim de que melhor possaes ajuizar dos 
intuitos dessa instituição, lembro-vos a con-
veniência de serem encaminhados para o mes-
mo estabelecimento os, menores cègos exis-
tentes nesse Estado, que estiverem no caso de 
aproveitar os benefícios que o Instituto lhes 
offerece.— Saúde e Fraternidade. — Gonçalves 
Ferreira. 

diciario ,̂ quantos eram os antigos termos, o 
mais os districtos novamente creados. (L. n. 12 
art ò e Actos do Governo de 3 de Setembro e 23 
de Dezembro de 1*92, 27 de Junho e 17 de A-
gosto de 1893.) 

§ único. Cada uma dessas comarcas abran-
ge o territorio de um ou mais districtos judiciá-
rios com a denominação, sede e districtos con-
stantes da tabella sob 1. (L. n. 12 art- L. n. 43 
de 10 de Setembro de 1894 art. 19. ) 

Capitulo II 
Orearão, (iassificmão e installação das 

comarcas e, 

r* • t 

Groverno do Estado 
Decreto n. 55 de 18 de Outubro de 1895 

O Governador do Estado do Rio Grande 
do Norte, autorisado pela lei n, 64 de 27 de A-
gosto deste anno ; 

Considerando a conveniência de reunir e 
coordenar as leis estadoaes, referentes á admi-

• da Republica.—Pedro Velho de Albuquerque 
Maranhão—Alberto Maranhão. 

CONSOLIDAÇÃO 
DAS 

LEIS E S T A D O A E S 
SOBHE 

A d m i n i s t r a ç ã o da Justiça civil e penal 

TÍTULO I 
DO TERRITORIO 

Capitulo I 
Dirimo territorial 

Art. Io. O territorio do Rio Grande do Nor-
te, para a administração da justiça civil e penal, 
divide-se em comarcas e districtos, subordina-
dos a um Superior Tribunal de Justiça, com 
jnrisdicçãoem todo Estado. (Const do Estado 
art. 42 n.l o L. n. 12 de 9 de Junho de 1 S92 art. 
1. ) 

§ único. Para o processo e julgamento dos 
crimes de responsabilidade do Governador o Vi-
ce-Governador haverá um Tribunal Especial. 
(Const art 37 e L. a. 12 art. 11.) 

Art. 2. As actuaes comarcas, em numero 
de quatorze, comprehendem tantos districtos ju-

Art. 3. As comarcas sâo oreadas pelo Con-
gresso do Estado. (Const. art. 18 § 19.) 

Art. 4* Para que um ou mais districtos ju-
diciários possam constituir nova comarca, é ne-
cessário que nelles se apurem, pelo menos, tre-
sentos jurados e que reuuam uma população 
nunca inferior n vinte mil habitantes. (L: n. 12 
art. 7 ). 

Art. 5. Aw comarcas serão todas de igual 
cathegoria, só podendo ser providas nos termos 
do art 48 da Constituição, ou mediante remo -
ção solicitada. (L.n. 73 de de Setembro de 1805 
art 9. ) 

§ único. Creada a comarca, far-se-ha sua 
installação no dia design;ido pelo Governador. 
(L. n. 12 art. 8 ult part) 

Art. ti. Os districtos judiciários correspon-
dem aos termos da antiga erganisação judicia-
ria, não podendo haver mais de um em cada 
municipio. (Const art 5í*§a-) 

§ único. Os districtos são classificados por 
ordem numérica, segundo a miior ou menor 
distancia da sôde da comarca, tendo os actuaes 
a classificação da tabella ja referida. ( L. n. 12 
art. 4* P part Decreto do Governo de 3 de Fe-
vereiro de 1894 e acto de 28 de Fevereiro de 
1895.) 

Art 7" Creado o districto judiciário, depois 
de eleitos os respectivos juizes e reconhecidos os 
seos poderes, terá lugar a installação, no dia que 
for designado pelo Governador, com a posse dos 
mesmos"juizes. (L. n. 12 art 4 2a part comb. 
com o art 11 da L. n. 35 de 15 de Setembro de 
1893.) 

T I T U L O I I 

DO PESSOAL 

Capitulo I 
Juizes e Tribunaes 

Art São órgãos da administração da 
justiça : 

I Na capital, um Tribunal Especial e um 
Superior Tribunal do Justiça ; 

II Em cada comarca, um Juiz de Direito e 
um promotor publico, ambos com residência na 
s e d o ; 

III Em cada districto, tres Juizes Distri-
ct/ies e um Conselho de Jurados. Nos districtos 
que não forem sede de comarca haverá mais 
um adjunto do Promotor Publico. | L. n. 12 art. 
11 comb. com o art. H da L. n. 35.) 

SECÇÃO I 
Tribunal Especial 

Art, 9. O Tribunal Especial se comporá dos 
cinco Desembargadores que constituem o Supe-
rior Tribunal do Justiça» substituído o Procura-
dor Geral pelo Juiz de Direito mais antigo, e de 
igual numero de Deputados, eleitos ]>elo Congres-
so no principio de cada legislatura (L. n. 12 art 
12.) 

Art. 10 Este Tribunal reunir-sc-ha para e* 

leger o seu presidente, e, • sempre* que fôr pre-
ciso, para o^julgamento de sua competência. 
(L n. 12 art 13.) u 

§ único. Nas suas sessões^$erão observadas 
as disposições relativas- ás sesàõea, do Superior 
Tribunal de Justiça. (L. n. 12 art 14.) 

SECÇÃO II 
Superior Tribunal àe Justiça 

Art. 11 O Superior -Pribunalj Justiça 
compof-se-ha de cinco mentirosa denominados . 
Desembargadores, tirados dentre os Jjiizes dé 
direito do Estado por antiguidade absoluta. (L. 
n. 12 art 15.) ; > 

§ único. O Tribunal, dentro dos 15 dias se-
guintes á abertura da vaga, apresentará ao Go-
vernador, çara a nomeação,o nome do Juiz de 
Direito mais antigo. (L. n. 12 § único do art. 
15. ) ; 

Art. 12 Um dos Desembargadores, designa-
do pelo Governador, exercerá ppr tres annos as 
funeções de Procurador Geral do Estado, po-
dendo ser reconduzido. (L. n. 12 art. 18 comb. 
com o art 2 da L. n. 35. ) : ;, 

Art. 13 O Tribunal só poderá funccíonar 
com a maioria de seus membros e sob a presi-
dência de um destes. (L. n. 12 avt 1C. ) 

Art 14 O Presidente será eleito anual -
mente na primeira conferencia do Tribunal por 
escrutinio secreto e maioria de votos dos mem-
bros presentes. (L, n. 12;,artV rt.); 

Art 15. Na falta ou impedimento doe»em-
bros do Tribunal, serão convocados os Juizes de 
Direito das comarcas mais próxima para com-
pletar o numero dos julgadores (Ii.n. 12 art. f>4.) 

Art. 16 As conferencias ordinamas realisar-
se-hão uma vez por semana,pelo menos. (L. n. 
12 art 50.) 

SECÇÃO III 
Conselho de Juradú$ 

Art 17 O Conselho de, Jup.a<Io3 ou Jury 
reuni r-se-ha ordinariamente de quatro em qua-
tro mezes e celebrará suas sessões, que serão 
publicas, em dias consecutivos, excepto os do-
mingos, para julgar os processos preparados. (L. 
n. 12 art 58.) . : >; ; . - , 

§ único. As sessões de julgamento não se 
prolongarão alem de quinze dias, salvo assenti-
mento do Tribunal, para isto consultado pelo 
presidente- (L. n. 12 § único do art 58.) 

Art. 18 O sorteio e convocado das sessões 
se farão, pelo menos, trinta dias antes e nos ter-
mos da legislação vigente,, t substituindo o presi-
dente da Intendencia, ou quem suas vezes fizer, 
ao presidente da antiga Camara Municipal (L. 
n. 12 art. 59 cornb. com o art. 20 da L. n. 35.) 

Art 19 Aos jurados que faltarem ás sessões 
ou que, tendo comparecido, se retirarem antes 
de ultimados os trabalhos, será imposta pe-
lo Juiz de Direito a multa de cinco a dez mil 
reis por cada dia de sessão. (I* n. 73 art. 2.) 

Art 20 Os juizes, cie facto ou jurados são 
qualificados dentre os cidadãos dp 21 á 60 annos 
de idade,que souberem ler e escrever e tiveram 
as qualidades exigidas pelo Cod. do Proc. crim. 
[L; n. 12 art 43.] 

Art. 21 O processo da qualificação e revisão 
annual far-se-ha nos termos da legislação vi-
gente em tudo que não fôr alterado pelas leis 
estadoaes. [L. n: 12 § único do art 43 ex-vi do 
disposto nas LL. ns. 35, 43 e 73. ) 

Art. 22 Não poderão ser qualificados jura-
dos : 

I 0.3 que tiverem soffrido alguma condem-
nação pascida em julgada em crime de homicí-
dio voluntário, furto, roubo, bancarrota, estel-
lionato, falsidade e moeda falsa, ainda que te-
nham obtido Jordão ou cumprido a pena; 

II Os pronunciados o os que tiverem assi-

I L E G Í V E L 
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2 
gnado termo de bem viver ou de segurança, em 
quanto subsistirem os seos effeitos ; 

III Os iuterdictos ; 
IV Os incapazes por enfermidade physica 

ou moral 
V Ob que forem dados ao vicio da embria-

guez; VI As praças de pret; 
VII Os cfeados de servir. (L. n. 12 art. 44.) 
Art. 23 Serão dispensados durante as respe-

ctivas funcções: 
I O Governador do Estado ; 
II Os membros do poder legislativo federal 

ou estadoal ; 
DI Os Juizes; 
IV Os representantes do ministério publi-

co; 
' , V As autoridades policiaes ; 

VI Os professores públicos primarias; 
VII Os escrivães e officiaes de justiça. ( L. 

n. 12 art. 45.] 
Art. 24 Os Juizes Districtaes organizarão, 

durante o mez de Outubro de cada anno, e re-
metterão ao Juiz de Direito da comarca, até o 
dia 10 de Novembro, uma lista alphabetica de 
todos os cidadãos, residentes nos seus districtos, 
que tenham as qualidades exigidas para serem 
jurados. 

§ 1' Estas listas serão publicadas por editaes 
na sede de cada districto. 

§ 2- Os cidadãos que se julgarem prejudica-
dos por esse alistamento,deverão apresentar suas 
reclamações ao Juiz de Direito até 30 de Novem-
bro. (L. n. 12 art 46 §§ V e 2 ] 

Art. 25 O Juiz de Direito, de posse das lis-
tas e reclamações, marcará o dia em que se ha 
dô reunir a junta revisora em cada districto e 
providenciará em ordem a que esteja concluida 
a reunião em toda comarca atè o ultimo de De-
zembro. (L. tL 12 art. 47.) 

§ umco. A revisão da qualificação será feita 
pela mesma junta de que trata a legislação vi-
gente, substituído o presidente da antiga Cama-
ra municipal pelo Presidente do Conselho de In-
tendência. (L. n. 12 § único do art. 47.) 

Art. 26 O recurso da revisãe será interpos-
to, nos termos da legislação era vigor, pelos in-

teressados ou pelo Promotor Publico para o Su-
perior Tribunal de Justiça, que o decidirá den-
tro de quinze dias de sua entrada na Secreta-
ria. (Li. 11. 12 art. 48.) 

SECÇÃO IV 
Juizes de Direito 

Art. 27 Os Juizes de Direito serão nomea-
dos pelo Governador do Estado sob proposta do 
Superior Tribunal de Justiça, em lista de très no-
mes, d'entre os doutores e banhareis cm direito 
por qualquer das faculdades da Republica, pre-
cedendo a nomeação o noviciado, saneio preferi-
dos os qué tiverem residencia no Estado. O que 
for assim proposto por très vezes será o preferi-
do. (Const. art. 48 L. n. 12 art 19 e § único.) 

Art. 28 Consiste o noviciado no effectivo 
exercicio da advocacia e pratica do fôro por très 
annos, ou dos cargos de Juizes Municipaes e de 
Orphãos e Juiz Districtal e Promotor Publico 
durante o mesmo tempo. (L. n. 12 art. 20.) 

Art. 29 O Governo, no regulamento que ex-
pedir, providenciara de modo que o noviciado 
prove também a capacidade moral para a inves-
tidura. (L. n. 12 art. 21.) 

Art. 30 O Juiz de, Direito não poderá ser re-
movido senão em algum dos casos seguintes : 

I A requerimento ; 
II Quando fôr prejudicial aos interesses da 

justiça e da ordem publica a sua pernianencia 
na comarca. (L. n. 12 art. 25 comb. com o arfc. 9 
da L. n. 73.) 

§ 1-No caso do n. 1 da remoção que esteja 
vaga, ou em virtude de permuta. (L. n. 12 art 
25 comb. com o art. 9 da L. 11. 73.) 

§ 2' Si houver mais de uni pretendente, 
terá preferencia o mais antigo. (L. n. 12 § úni-
co n. II do art. 25 comb. com o art. 9 da L. 11. 
73. ) 

§ ir A remoção por conveniência da admi-
nistração da justiça ou da ordem publica terá 
logar para comarca que esteja vaga, verificada 
essa conveniência pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça com audiência do juiz, em virtude de 
representação documentada de qualquer cidadão 
ou do Promotor Publico ao Procurador Geral e 
por este levada ao conhecimento do mesmo Tri-

banal. (L. n. 12 art. 28 comb. com os arts. 4 da 
lei n. 35 e 9 da L. 73.) 

§ 4- Não havendo vaga, no caso do § ante-
cedente, ficará o Juiz em disponibilidade, perce-
bendo o ordenado até que seja aproveitado. (L. 
n, 12 art. 125.) 

SECÇÃO V 
Juizes Districtaes 

Art. 31 Os Juizes Di9trictaes seríto eleitos 
pelo povo 11a forma da lei eleitoral e servirão por 
tres annos, sendo um em cada anno na ordem da 
votação. 

Havendo eleitos com igual numero de votos, 
serão classificados em primeiro logar os mais ve-
lhos. (L. 11. 12 art. 29.) 

§ único. O triennio terminará 110 mesmo dia 
em todo o Estado, ainda que alguns juizes n&o o 
tenham completado. (L. n. 12 art. 30. ) 

Art. 32 Podem ser Juizes Districtaes os ci-
dadãos que se acharem na posse dos direitos ci-
vis e politicou, souberem ler e escrever, tiverem 
mais de 21 atinos de idade e residirem no distri-
cto de de dois antes da eleição. (L. n. 12 art. 31.) 

Art. 33 Os Juizes Districtaes substituir-se 
hão reciprocamente e ao Juiz de Direito na or-
dem numérica, quer quanto aos juizes quer quan-
to aos districtos. Os supplentes só assumirão o 
exercicio na faita absoluta dos Juizes. (L. n. 12 
art. 85.) 

Art. 34 Observada a substituição reciproca, 
nos termos do art. antecedente, serão, supplentes 
dos Juizes Districtaes: 

I O Presidente da Intendencia Municipal ; 
II O .Vice-Presidente í 
III-Os demais Intendentes ra ordem da 

respectiva votação, sendo, no caso de igualda-
de em votos, preferido o mais velho. ( L. n. 35 
art. 25.) 

CapituloII 
Ministério Publico 

Art 35 O Ministério Publico se comporá de : 
. I Um Procurador Geral ; 
II Promotores Públicos e Adjuntos ; 
III Curadores Geraesde Orphuos, ausentes, 

interdictos e massas fallidas e promotores de re-
síduos. (L. 11. 12 art. 89 2? part. comb. com o art. 
S da L. n. 35.) (ContJ 

* Expediente do dia 24 de 
Outubro de 1895 ' í ' •• . • 

Ao Inspector do Thesouro 
do Estado.—Communico-vos, 
para os devidos fins, que o 
almoxarife servindo de Dire-
ctor do Hospital de Caridade 
participou-me, em officio de 
22 do corrente, ter, n'essa 
data, nomeado o cidadão In-
nocencio Pereira da Silva, 
para, na qualidade de enfer-
meiro, tratar do varioloso 
José Silvino, que se acha no 
Lasareto da "Piedade", me-
diante adiaria de mil réis e 
a ração da 4*. dieta da tabel-
la actual. 

Expediente do dia 28 
OíficioB : 
Ao Inspector do Thesouro 

do Estado—Communico-vos, 
para os devidos fins, que o 
juiz de direito da comarca 
de Caicó, bacharel João Fer-
reira Domingues Carneiro, 
deixou, no dia 28 do mez 
passado, o exercicio de seo 
cargo, por ter seguido com 
destino o esta capital, em 
objecto de serviço publico. 

—Ao mesmo — Commum-
co-vos, para os devidos effei-
tos, que o bacharel João 
Dionísio Filgueira deixou, 
no dia 10 deste mez, o exer 
cicio do cargo de juiz de di-
reito da comarca de Páu dos 

. Ferros, por ter sido removi-
do para a do Assú. 

D E S P A C H Q S 
Dia 23 de Outubro 

José Alves de Mello, mu-
sico de 1? classe do Batalhão 
de Segurança, pedindo trinta 
dias ae licença para tratar 
de sna saúde—Como requer. 

Dia 25 
O Bacharel Ortulano Ri-

beiro de Abreu,ex-Promotor 
Publico da Comarca do Seri-
dó, pedindo para lhe ser res-
tituído o que tem pago e dar 
baixa em seu nome da rela-
ção dos que teem Monte-pio. 
— Informe o Inspector do 
Thesouro do Estado. 

Thesouro 
Junta Administrativa da 

Fazenda 
Sessão ordinaria de 18 de julho 

de 18B5 
— A ' s 11 horas do dia achão se 

presentes na sala das conferencias os 
membros da Junta Administrativa da 
Fazenda. 

O Sr. inspector abre a sessão. 
E' lida e approvada a acta da an-

tecedente. 
E X P E D I E N T E : 

Portari&s 
Sellôs adhesivos 

Ao Sr. thesoureiro mandando en-
tregar estampilhas de diversos valo-
res : 

A o collector de Santo Antonio de 
Goyaninha 508000 

Ao collector da villa 
de Touros 5o$ooo 

Ao collector da villa 
de Angicos fío$ooo 

16o$ooo 
MOSSORO' 

Eliminação de colleeta de gyro com-
mereial 

Thesouro do Estado do Rio Gran-
de do Norte, 12 de Julho de IS95. 
O Inspector do Thesouro do Esta-
do do Rio Grande do Norte declara 
ao Sr. collector de rendas estadoaes 
da cidade de Mossorò que approva 
os despachos do mesmo Sr. collector 
de I* de abril deste anno, lançados 
nas petições dos cidadãos Antonio 
da Silva Medeiros, Miguel Faustino 
do Monte e Agostinho José Fernan-
des, negociantes estabelecidos nessa 
cidade, visto terem elles apresenta-
do certidões da Intendencia Munici-

pai dessa localidade de haverem fe-
chado seos estobelecimentos com 
merciaes. — Joaquim Guilherme de 
Souza Caldas, 

Levantou se a sessão. 

Secretaria de Policia 
Dia 23 de Outubro 

Pelas 4 horas da tardo do 
dia 29 de setembro ultimo, 
na villa de Curraès-Novos, 
por occasião da feira, segun-
do coramunicou o respecti-
vo delegado de policia em of-
ficio do dia immediato, Se-
bastião Pereira da Silva, sen-
do aggredido por Antonio 
Alves dos Santos, conhecido 
por Antonio Leite, que o fe-
rio em luta que travarão, 
dera neste uma facada, da 

uai veio a fallecer no dia 9 
o corrente, conforme ainda 

declarou o referido delega-
do em officio da mesma data. 

Sebastião Pereira fora pre-
so em flagrante e recolhido 
ácadeia daquella villa, para 
os fins legaes. 

Em officio de 25 de Se-
tembro a mesma autoridade 
communicou haver procedi-
do a corpo de delicto nos fe-
rimentos graves de João Al-
ves de Araujo, resultantes de 
um tiro que lhe desfechou 
Manoel Cana Assü, no lugar 
Serra Pororoca daquelle mu-
nicipio. 

De ordem do 2- delegado 
de poíicia da capital, foi deti-
do em custodia José Felippe 
de Araujo, por distúrbios, e 
posto em liberdade. 

Dia 24 
Nenhuma occurrencia. 

Dia 25 
Nada occorreo. 

Dia 26 
Nenhuma occurrencia. 

Dia 27 
Nada occorreo. 

Secção_Jadiciaria 
Decisão 

Accordam proferido na petição de 
habeas corpus em que á impetrante An-
tonio Gomes de Arruda Barretto, eui 
favor de Manoel Bezerra de Medei-
ros e Antonio Bezerra Cavalcante 

Relatado o pedido de habeas corpus 
constante da petição a fls. 2, em fa-
vor dos pacientes Manoel Bezerra de 
Medeiros e Antonio Bezerra Caval-
cante, presos na cadeia publica de 
Pào dos Ferros neste Estado,, sendo 
impetrante o eidadao Antonio Gomes 
de Arruda Barretto, e discutida a 
sua matéria : 

Accordam, em Tribunal, indeferir 
a alludida petição, para negarem, 
como negam, a impetrada ordem, 
uma vez que illegal nao é a prisão 
que soffrem os pacientes, conforme 
presume e allega o peticionário. 
Somente o primeiro fundamento, dos 
enumerados a fls 4, poderia, si real, 
justificar o presente pedido de ha-
beas-corpusy e legitimar a concessão 
da ordem; mas verifica-se dos autos 
e do seu historico que a nullidade 
allegada, resultante d u jncompeten-
cia do juiz que, em gráo de recurso 
necessário, sustentou o despacho de 
pronuncia contra os pacientes, se 
nao tlá na especie, muito embora o 
despacho a fls. 24, pelo qual se de-
clarou impedido o Dr, Juiz de Di-
reito da Comarca, não se ache fir-
mado com juramento. 

O motivo que inhibia o bacharel 
Joaquim Cavalcante Ferreira de Mel-
lo,então Juiz de Direito na referida 
Comarca de Páo dos Ferro?, e parte 
queixosa contra os pacientes em sum-
inario crime por tentativa de morte, 
era notorio, conhecido, manifesto, e se 
patenteava nos autos desde o seu ini-
cio, pela petição de queixa assigna-
da por aquelle bacharel; e, nesse ca-
so, o juramento exigido pelo art, 249 

d a R e g . no 120 de .31 de Janeiro de 
IS42, não se fazia necessário pela 
notoriedade do impedimento—. 

Quando a causa da suspeição é no-
tória e conhecida, doutrina o Av. n. 
io9 de 26 de Abril de 1849, citado 
por Camara Leal em seus —Aponta-
mentos sobre suspeições e recusaçoes 
a fls. l o e 71, não precisa íirmar-se 
com juramento, visto que de julgar 
o inhibe a lei, independente de sus-
peição jurada. 

De acccrdo com esta juridica dou-
trina ?e acham os Acc. da Rei. da 
Corte, de 14 de Agosto de 1849, q u e 

se encontra em Afafrajurisprudencia 
dos Tribunaes, vol, 1°, pag. 284, e 
da Rei. de Ouro Preto, de 5 de Ou-
tubro de 1386. 

Que a suspeição jurada só se f i z 
necessaria quando o seu motivo é oc-
culto, è de consciência, já o ^preceitua-
va a Ord L. 3: Tit. 21 § 18 : 

" E sentindo-se algum desembar-
gador, ou outro qualquer julgador 
suspeito em sua consciência, e decla-
rando-o assim por juramento, poder-
se*ha lançar de suspeito, ctc.M 

O Exm. Conselheiro P. Bueno, 
leccionando sobre o asssurapto, em 
seus apontamentos sobre o processo 
criminal, i pag. 68, assim se exprime: 
Além desses casos de suspeição ex-
pressamente consignados no referido 
Art. 61, pode haver outros que pezom 
sobre a consciência do julgador, e 
que nao possam inesmr, ser manifes-
tados por elie, mas que imperiosa-
mente exijam qi:e se declare suspeito ; 
em taes circumstancias assim o pode e 
deve fazei o, firmando, porem, essa 
sua declaração com juramento nos ter-
mos do art. 249 do R ajuramento que 
<! exigido para evitar suseptibilidade 
vaes, e evasões infundadas do trabalho 
ou comprometimentos egoístas que pos-
sam provir do julgamento. 

Ora, o impedimento que inihibia o 
bacharel Joaquim Cavalcante Ferrei-
ra de Mello, Juiz de Direito, de ser 
juiz no feito de que se trata, era ab-
solutoytotorioy e nem siquer podia ser 
sophismado ; a lei peremptoriamente 
o prohibia de ser juiz e parte Ord. 
L. 3. Tit, 24. 

Seria, pois, no caso supérflua e es-
cusada a formalidade do juramento. 

Desapparecido o motivo da lei, des-
apparecido também o seu dispositi-
vo. 

Nem de outro modo deve ser com 
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prehendido e observado 
d o R e g . 

A Rei. de Porto Alegre, de at 
d o cnm essa doutrina racional e ju 
ridica, annullando por decisão d e 2 
de julho de I875—Dir. Vol . 8, pag. 
4 0 4 — u m feito crime por se irâo haver 
dado de suspeito o Juiz que dera 
queixa contra a parte, o figera,n3o pela 
fajta de juramento, mas porque ha-
v e n d o iniuiisade capital, como definia 
a Ord. L 30 Ti t . 56 § 7, não podia 
aquelle ser juis, por ser o b r i g a d o a 
suspeitar.se em face do art.61 do C o d 
Prcc, nâo tomou por fundamento de 
sua decisão o art. 249 do R e g . 

A arguição de incompetência de 
Juiz nuo tem, pois, fundamento jurí-
dico e procedente, para que nullifica-
d o s e j a o despacho que pronunciou os 
pacientes e m crime inafiançável,e por 
eflfeito do qual se acham eiles presos. 

O extraordinário recurso d e habeas 
corpus tem na l e i ' t r a ç a d o o círculo 
dentro do quid funcciona, art. 72 § 
22 da Const. Federai ; art. 340 u c 
C o d . do proc : art. 18 tia lei n. 2033 
de I87I . combinadas co;n o § 2. des-
te art. 18, art. do Cod. do Proc-
e art. 72 d o R e g . do Suprcqio Tribu 
nal Federal. 

Os factos a l legados também a fls. 
4 sob ns. 2, 3 e 4, alem de serem a 
reproducçao de outros apreciados e 
decididos em anterior recurso, de 
moJo algum podem, ainda que nul l i -
dades constituam, legitimar e autori-
sar a concessão de uma ordem á e 
habeas corpus,ex vi da lei n. 2039 de 
21 de Setembro de I 8 7 I art 18 § 2. 
e art, 72 d o R e g . do Supremo Tr ibu-
nal Federal , que" consol idou este § 
da lei n. 2033 e o art. 353 do C o d 
d o Troe. 

T a e s factos escapam ao conheci-
mento por habeas-corpusi permitt ido 
tão somente no caso de prisão ou 
constrangimento illegal, n a o se po 
dendo como tal reconhecer a prisão 
determinada por despacho ou sentença 
de juiz competente, e qualquer que se-
ja a argutfão outros taes actos,sÓ pelos 
meios ordinários, pod£m ser null if i ça-
dos — a r t 18 § 2. da lei 2033 d e l 8 7 l 
cora o qual está de accordo o § 2. do 
art. 72 do R e g . d o Supremo T r i b u 
nal Federal , q u e assim dispõem : A 
prisão ou constrangimento se julga-
rá illegal, quando o s e u processo es 
tiver ev identemente nullc, não ha-
vendo sentença proferida por juiz 
c o m p e t e n t e , — d e que caiba recurso 
ordinário ou q u e tenha passado em 
julgado. 

H a v e n d o um d e s p a c h x i e pronuncia 
profer ido por juiz competente, não 
devem os pacientes ser soltos por ha-
heas-corpus* recurso incompetente p a -
ra conhecer-se e resolver-se sobre ou-
tras quasquer null idades, attend ive is, 
quand > existam, eni recursos ordina 
rios, ainda não ex£ottado*,para o ca-
so 

N e g a d a , pois, c o m o fica pelos fu n 
damentos externados, a concessão da 
présente ordem de habeas corpus, os 
pacientes a g u a r d e m na pr isão em 
que se acham o resultado da a p e U 
lação interposta da decisão d o juiz 
que, em segundo j u l g a m e n t o os ab-
solveu. 

A s custas pelo peticionário. 

Natal, 4 de O u t u b r o de 1 8 9 5 . — 
Jeronymo daCamra P. com voto.— 
Qiympio Vital—Chaves Fit ho.—Jos/ 
Climaco.—vencido — V o t e i pela con-
cessão do habeas corpus em razão de 
não poder subsistir o despacho de 
pronuncia que determinou a prisão 
dos pacientes : — I o pela i n f r a c -
ção :!o preceito legal , imperativo, 
do artigo 246 d o Regulamento n. 120 
de 31 de janeiro de I842, que manda 
q* quando o j u i z se houver de declarar 
suspeito, o fará por escripto, decla 
rando o motivo,e firmando o com jura 
mento\—pois, dos presentes autos 
consta, a folha 3 4 , — q u e o juiz de 
direito de Pào dos Ferros, declaran-
d o ser parte no processo, e portanto 
"particularmente interessado na de-
c i s ã o da causa, nos termos d o s arts, 
61 do Cod- d o Proc. Criminal, 247 do 
R e g . I20 não jurou a suspeição e esta 
quando não jurada annulla os autos 
subsequentes ( A c c . da R e l a ç ã o da 
Corte de 29 de Maio de I S 4 2 — c i t a -
do pelo Conselheiro M a f i a "J^im-
prudência d o s Tribunaes T o m , pri-
meira pg. 283, Ferreira Vianna Con 
solidação d o Proc. Criminal artigo 
3 I 3 ) . — d o u t r i n a j u r i i i c a sem contro 
versia pois o Ar. n. I09, d e 26 de 

Abri l de 184», a que refere-se Ca-
mara Leal nos Apontamentos sobre 
suspeições e recusações, á pagina 7 I , 
no Cap. sob a epigraphe "Observa-
ção Geral , foi expedido para firmar o 
principio de que o juiz nào pode co-
nhecer da pronuncia proferida por seo 
irmão,—principio jà consignado no 

SUp4 
e o Ãlk. 
de Agosto 
mo Camara * 
pag. 284,—que 1-
ção proveniente do t 
ra não jurada, nao anu 
porque sc é ella necessária 
occulto o motivo da suspíiçu. 
dou -se no Ord. L 3 Tit. 21 § 
segundo o Aviso de 18 de Março u 
dá Í850, citado por Aquino e Castro, 
Pratica das Correições pag, 128,regu 
la a suspeição no civil, da rncsm t f jr 
ma porque, o art. 249 do Reg.n. 1.2o 
regula-se n> crime;—2" parque 
alé:n da nullidade resultante da in-
fracção deste art. accresce que o juiz 
de «licito, de^laran lo ser parte no 
processo, em seguida a cata declara-
ção praticou no feito acto de jnrisdic-
ção, mandando que fossem as autos 
conclusos ao substituto legil do Juiz 
municipal que tinha proferido o dss-
pjcho de pronuncia, por não poder 
este juiz tomar conhecimento do re-
curso necessário, —quando apenas 
cumpria ao juiz suje i to , de aecordo 
com o supracitado art. 249 do C > I. 
do Proc.—passar o processo ao juiz a 
quen competia o seu conhecimen-
to, devendo o respectivo escrivão 
officiar nos termos do art. 63 Jo CoJ. 
do Proc. uo substituto do juiz suspei-
to, que era o juiz uunicipal effectivo 
afim de. que este, de accordo com as 
prcscripções legaes, considerando*^ 
impedido por ter sido juiz da pronun-
cia, passasse o processo ao seu sub 
stituto, nâo sendo permittido, sob pre-
texto algum, passar o processo a 
este sem ser por intermedio, e por or-
dem do juiz effectivo, como se foz, 
contra a doutrina do Av. de I3 de 
Junho de 1862, citado por Camara 
Leal nos apontamentos supra referi-
dos, nota 7O ; — 3° — porque — 
sò a suspeição jurada estabelece e 
firma a competência do juiz que se-
gue ao suspeito (Acc. do Supremo 
Tribunal de Justiça de 9 de Junho de 
1859 citado na ''obra" supra, pag. 
285), e a falta de juramento da suspei-
ção annuda, por consequência, os 
actos subsequentes por incompetência 
de juizo (Accordãosdo Supremo Tri-
bunal de Justiça de 22 de Julho de 
I849, d e 5 de A g o s t o de IS51 e de 
30 de Abril de 1852, e os Acc. da 
Relação da Côrte de 24 de Mijo de 
1852, de 31 de Janeiro de 1895, de L° 
de Maio de 1860 e de 17 de Fevereiro 
de 1852 —citados no "Cod. do Pro-
cesso" Conselheiro Paula Pessoa no-
tas 2627 e S9S);—4* porque nullos,co-
mo são-todos os actos praticados pelo 
juiz incompetente,que funecionou se n 
lhe ser legalmente transmittida a respe 
ctiva jurisdição,por não jurar a suspei 
ção o seu antecessor snspeÍto,nIo po-
de juridicamente subsistir o d espicho 
depronuncia; — por quanto,tendo os 
pacientes iniíludivel direito de defesa 
no recurso ex-oflicio deste despacho, 
na lei processoal de então como actu-
almente, dellè nào pode aproveitar-se, 
desde que a Lei n. 12 ckv 9 de Ju-
nho de 1892, não cogita de recurso 
alguém dos despachos dos amigos 
Juizes municipaes ; — 5% final-
mente, — desde que por semelhante 
motivo não poie subsistir o referido 
despacho de pronuncia, devem os 
seus effeitos desapparecer, devendo, 
portanto, os pacientes serem postos 
em liberdade, aguardando que o juiz 
da primeira instancia da formação 
de culpa, o Juiz de Direito, dc o seu 
despacho final no dito processo, — 
quando elles poderão usar do seu in-
contestável direito de defesa, como 
também a Justiça publica, se com o 
mesmo não conformarem-se. 

Sustentação do Recurso 
E g r é g i o Tribunal. 
Pela segunda vez tem este S u p e r i -

or T i i b u n a l d e Justiça de ir perante 
esse Supremo Tribunal , forçado pelo 
presente recurso, interposto da deci-
são que denegou uma ordem de habe-
as corpus impetrada pelo c idadão An-
tonio G o m e s de A r r u d a Barretto. 
em favor dos pacientes Manoel Be 
zerra d e Medeiros e A n t o n i o Bezer-
ra Cavalcante, presos na cadeia p u . 
blica de Páu dos Ferros, neste Estado. 

O recurso é quasi idêntico ao que, 
em favor d o s mesmos pacientes c de 
outros, seuBco réos no crime d e ten 
tativa de inorte que sc lhes attribue, e do qual o Supremo Tribunal tomou 
conhecimento <*m sessão do 4 de Se-

nai, 
diroit />, 
necessita 
du.sirá 
circunstancia-, 
pareçam somenos 
para o caso, o recorre 
sua petição de recurso. 

O Juiz de Direito de lVn 
ros, suspeito n^ processo ei., 
deradle próprio uueix i contra os , 
ciente, nao exorbitou -le suas attri-
buições, proferindo o despacho cie 
fl-, . que se argue de irregular, e pelo 
qvia! se declarou impedido d» funcci- j 
onar nos autos como juiz, para c .r;iu- | 
cer do despacho de pr num ei a profe-
ri-lo pMo ]w\7. Municipal, uo feito, 
<|ue mandou fosse a seu 'substituto 
legal. ; 

lSsse despacho é de praxe, c de 
mero expe limite, e, lauçaiv.lo o nos 
aut->s7 o Juiz ob::deceu ao preceito 
estatui io no final do art. 249 do Re,^. 
n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, 

O seu procedimento foi correcto, 
regular e ds accordo com a lei ; e 
nem se dig*,como pro;ura iniinuar o 
recorrente — que o Juiz, sendo sus-
peito, funocionara n js autos, sem o 
poder fazer, e até conhecera do im 
pedimento do Juiz acorrente no pro-
cesso. 

As palavras que a e se respeito se 
leim 110 alludido despacho, são por 
demaiá c sem importância capital, 
desde que os aut)s, dado o recurso 
necessário,não tinham mais que descer 
á instancia inferior, e tinha de fazer o 
seu curso na instancia superior, atò 
encontrar Juiz ad quem, que, desim-
pedido, conhecesse d j recuYso inter-
posto do despacho de pronuncia. 
- Também sem procedência é a alle-
gação de ter ido o feito a um juiz 
siq:plente que se não achava em 
exercício, porque, além deossupplen-
tes dos Juizes Municipaes, no regi-
men da lei n. 2033 de 1871, acharem-
se sempre cm exercício no crime pala 
cooperação activa e continua que 
lhes era imposta — art. 8 § irj da cifc. 
lei n. 2033 e art (J £ do respectivo 
R^g. r». 4^24, o supplente, a quem 
competisse o conhecimento do recur-
so necessário, estaria cai exercício 
para o caso, uma vez que legalmente 
lhe coubesse officiar uo feito. 

Verificado, pelo que fica expendido 
nesta sustentação de recurso, e pelo 
inaís constante da decisão recorrida, 
que não se'deu a incompetência que 
allcga o • recorrciite, co:n > principal 
fundamento à concessão do habea;--
corpus, que pretende, restam os 01 
tros fundam íntos, que j i foram apre 
ci idos no anterior recurso de haheas-
corpus indeferido por este Tribunal e 
confirmado o indefirimento por esse 
coiendo Supremo Tribunal. 

Desnecessário ò, pois, entrar no 
mesmo desenvolvimento da matéria 
do primeira habeas-corpus escu recur-
so, e que, pela segunda vez, ò repro-
duzida no presente. 

Para maior, claresa c conhecimento 
da legislação estadoal, com a qual se 
faz jogo para crear nuilidades que 
não existem, o Tribunal f.iz junetar 
a este recurso copia authcntica (les-
ses actos, que. examinados e com-
pletados pelos que sc encontram no 
primeiro recurso, deixarão sobresahir 
a sem rasão do recorrente. 

Parece ao Superior Tribunal ter 
explicado o seu procedimento, com o 
qual suppõe não ter feito injustiça 
aos pacientes, aguardando, entretan 
to, para dar inteiro cumprimento a 
decisão que sobre este recurso tem 
de proferir esse Supremo Tribunal. 
Sala das conferencias do Superior 
Tribunal de Justiça em Natal. 18 <\± 
Outubro de 1895. — J. da Camara, I\ 
com voto— Olympio Vital — Chaves 
Filho — J. Climaco. Venoid >, — 
Mantenho o meu voto, de fl 40 á 45, 
cm tola a sua integridade juri liea. 
Nelle só referi-me ao.5 fundamentos 
do pi lido do presente habeas corpus 
que vieram co nprova los por doeu 
mentos. A portaria dc fi 61, em sua 
ultima parte,mandou iue o Secretario 
deste Tribunal extrahiw ropja au 

Amcajú, 2t> 
iSTatuí — Grovv. 

Estado — Festejau. 
o T aimiyersario do u. 
que se constituiu provi* 
independente e a vigorado 
los benefícios que troÚKe o 
systhema republicano federa-
tivo, Sergipe saúda frater-
nalmente ao Estado,cuja ad-
ministração criteriosamente 
dirigis. — Valladão — Pre-
sidente do Estado. 

'Serviço Especial f A RemiMica' 
Rio, 24. 
O Senado regeitou por 26 

votos contra 17 a readmissão 
cio* aliimnos.— Continúa na 
Camara a discussão sobre a 
intervenção do governo fede-
ral em Sergipe. — Reune-se 
amanha a convenção do par-
tido republicano federal. — 
Reverteu ao serviço activo o 
marechal Almeida Barreto. 
— Os conselheiros inglezes 
entendem competir somente 
ao parlamento a questão da 
Ilha da trindade. — Está gra-
vemente enfermo o Papa. 

Rio, 27. 
—A Camara regeitou por 

91 votos contra 48 a inter-
venção em Sergipe, 

—-Ohegaram Seabra., Pira-
gibe, Vinhaos, Pinto Sá. 

llio, 2-S. 
O Governo mandou dis-

solver as brigadas do Sul. 
Reuniu-se a Convenção do 

partido republicano federal, 
sendo acceitos como delega-
dos de Sergipe os adversarios 
do coronel Valladão e, do A-
mazonas, os amigos do Go-
vernador. 

O Governo mandou read-
mittir os alimmos da Esco-
la, tendo entrado já 108, e 
expediu ordens no sentido 
de regressarem os dos Esta-
dos longínquos. 

0 Congresso foi prorogado 
até 30 de Novembro. Foi no-
meado director das Obras 
Militares, nesse Estado, o te-
nente Rubens Mente Lima. 

tia* 
soes lu 
honrado . 
lhendo ci Cu 

,0 
am, 

leute, 
quan-

coiumis-
aos qae o 

ro ir£ reco-
Economica as 

taior io Estado 
No horário de liojc, da ferro-

via "Xatsil a Nova-ÍJruz, " í es-
perado, de volta do Recife, o 
Exm. I)r. Pedro Velho, honra-
do Governador do Estado. 

S. Exc. , confiante na autori-
zada opiniiMi do fíl 

quantias que foreíii sendo arre-
cadadas, até que tenham ulterior 
destino. 

Dizimo T e pescado 
Nos termos do edital do 

Thesouro, publicado íia sec-
ção competente, terá lugar 
a arrematação çlevsse impos-
to nos dias 28, 29 e 30 de no-
vembro p. vindouro perante 
a Junta Adminiatrrtiva da 
Fazenda Estadoal. 

Segundo o § 5' do art. 1 * 
da lei n. 75 de 9 de setembro 
ultimo, que tem de reger o 
exercicio de 1896,a arremata-
ção desse imposto não com-
prehenderà o produeto do 
pescado em lagoas e rios d'a-
gua doce. 

Dr. Pedro Telho 
Sob a epigraphe acima a 

'•Cidade, " conceituada fo-
lha do Recife, notici ando a 
estada do eminente e po-
pular chefe republicano nor-
te-rio-grandense naquella ca-
pital, fal-o nos seguintes ter-
mos, expressivos do elevado 
e honroso conceito em que 
ali é tido o honrado gover-
nador deste Estado: 

" Entre nòs estáoillustra-
do Sr. dr. Pedro Velho de 
Albuquerque Maranhão, di-
gníssimo Governador do Es-
tado do Rio Grande do Nor-
te. 

Teve S. Exc. necessidade 
de vir ao Recife para con-
sultar alguns facultativos a-
cerca de sua saúde um tanto 
alterada. 

O motivo de sua visita a 
nossa capital é sentida por 
nós, que temos sincera vene-
ração peio vulto republicano 
<]ue tão sabiamente tem di-
rigido os destino* do povo 
rio-grandense. 

S. Exc. está hospedado nos 
Afilie tos casa do Sr. Ju-
lio Cezar Paes Barretto, hon. 
rido n<v: diante de^ta praça. 
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N* povoação do Brejinho de 
Santo Antonio falleceu, a 25 do 
expirante, e foi sepultado, a 26, 
no cemiterio da villa de Arez, 
o nosso inditoso amigo Joaquim 
Ferreira de Mattos, cunhado do 
exm. deputado estadoal, nosso 
devotado correligionário, Jotio 
Pegado Cortez Filho. 

O finado deixa viuva e 3 fi-
lhos. 

Pezames á sua familia. 

Hospedes e Viajantes 
Representante Federal 

Depois de alguns dias de de-
mora nesta capital, onde mais 
uma vez nos proporcionou a 
agradavel convivência de bom 
amigô e excellente correligio-
nário, seguiu ante-hontem para 
a cidade de Mossoró o nosso 
honrado representante no Con-
gresso da União, coronel Fran-
cisco GurgeL 

Desejamos boa viagem a S. 
Exc. 

Acha-se nesta capital, onde, 
a convite do Exm. Governa-
dor, veiu a serviço publico o 
nosso presado amigo, dr. João 
Feíreira Domingues Carneiro, 
honrado juiz de direito da co-
marca do Seridó. A S. S. acom-
panhou o nosso amigo tenente 
Oliveira Cascudo, cotnmandan-
te do destacamento estaciona-
do na séde daquella comarca. 

1M Affectuosas saudações, ao dis-
tincto magistrado e ao brioso 
official. 

Seguiram, para o Recife, a 
passeio, o nosso respeitável a-
migo, cidadão Amaro Barret-
to, e, a serviço publico, para 
Mamanguape, Estado da í>ara-
Hyba, o nosso amigo e corre-
ligionário, capitão A. de An-
drade Moura, digno fisca) das 
linhas telegraphicas entre este 
e aquellè Estado. Boa viagem. 

Tivemos a visita do nosso es-
timável collega e decidido orre-
ligionario, capitão Luiz Dantas, 
intelligente redactor do "Ceará-
mirim." 

Com destino ao Recife, a-
qui passaram lio ''Jaboatão," 
a 26 do expirante, os nossos 
prestimosos amigos e bons 
correligionários, major Ray-
mundo Nonato Cavalcante, 
João Alves Fernandes, Ma-
noel Teixeira de Souza, An-
tonio da Silva Antunes Fi-
lho e Manoel Pelinca do A-
maral, negociantes na cida-
de de Macáu. 

Boa viagem e affectuosas 
saudações. 

Cordialmente felicitamos ao 
nosso distincto correligionário 
e amigo Tenente Eduardo Gur-
gel Valente Vianna, pelo aus-
picioso consorcio que reaüsou, 
na cidade de Caicó, c o m a gen-
tilissima D. Anna Araújo,digna filha do nosso digno amigo o honrado coronel Salviano Ba-

Jnnnario da Cruz requereo 
aforamento de um terreno à 

Alfandega 
Pela Inspectoria 

(Festa Repartição se 
faz publico, para co-
nhecimento de quem 
interessar possa, que 
fica marcado o dia i l 
de Novembro proxi-
mo, para apresentação 
de propostas, que se-
rão lidas em presença 
dos interessados, afim 
de contratar-se o en-
chimento de duzentos 
e quarenta enxergões, 
o qual deverá ser de 
capim, couforme soli-
citou o Commandante 
do 84'. Batalão de In-
fantaria d'este Estado, 
em officio n. 1057 de 
23 do corrente mez ; 
devendo previamente 
os proponentes com-
parecer n'esta Alfan-
dega para scientifica-
rem-se das condições 
da proposta para o de-
sempenho d'aquelle 
serviço. 

Alfandega do Esta-
do do Rio Grande do 
Norte, 25 de Outubro 
de 1895. 

O Inspector em 
commissão, 

Joaquim Peregrin-o 
da R. Fagundes. 

Por esta I nspectoria 
se faz publico que se 
achão n'esta Alfande-
ga para serem pagos 
os devidos sellos e re-
clamadas por quem de 
direito as patentes dos 
officiaes da Guarda 
Nacional d'este muni-
cipio, abaixo declara-
dos : 

Joaquim Manoel 
Teixeira de Moura. 

Manoel Lins Cal-
das Sobrinho. 

Pedro Avelino. 
Joaquim Soares Ra-

pozo da Camará. 
Manoel Pinto Mei-

relles. 
O praso para paga-

mento do sello dessas 
patentes é de 6 mezes 
[artigo 77 do Decreto 
n. 722 de 25 de Outu-

accorcio com 
cisão do Ministério da 
Justiça e Negocios In-
teriores de 31 de Ju-
lho d'este anno, publi-

rua "Felippo Caiuni-fu)" na 
extensão do um. do frentec 
22 de fundo, junto ao um 
rancho pelo lado do snl c polo 
do norte corri terreno (li volu-
tes : — Joaquim Emeliano 
Pereira do Lago, requereo a-
foramenlo perpetuo á rua do 
''Oriente", de um terreno 

rnrl'1 n n D n r i n O f T i n l o n ( l e t e m t r e S r a n c h o s > n a caüci 110 lJiauo Uttici- e x t e n s ã o de 13 m. de frente e 
al de I* de Agosto sob 133 m. de fundo, com frente 
n 206 ' para o poente : — Manoel da 

A , , , ^ Rocha e Silva, i*equereu afo-
Anandega do lista- ramento perpetuo de unrter-

do do Rio Grande do 
Norte, 24 de Outubro 
de 1895. 

O Inspector em 
commissão, 

Joaquim Peregi iiio 
da R. Fagundes. 

Pela I nspectoria 
d esta Alfandega faz-o 
se transcrever o edital 
abaixo declarado do 
Sr. Coronel Comman-
dante cia Guarnição 
d'este Estado, em vir-
tude de sua requisição 
contida em officio n. 
1056 de 23 do corren-
te mez. 

E D I T A L 
Af im de que conste 

aquém interessar pos-
sa, declara-se que n'es-
ta Guarnição acceita-se 
voluntários para o ser-
viço do Exercito, que 
sejão solteiros e não sir-
vão de arrimo á pessoas 
de suas famílias, inclu-
sive ás ex-praças, que 
estejão em idênticas 
condições e que tenhão 
sido excluidascom bai-
xa do serviço por con-
clusão de tempo, sem 
direito porem, a poste-
riormente requererem 
gratificação de engaja-
dos. 

Commando de Guar-
nição do Rio Grande 
do Norte, em Natal 23 
de Outubro de 1895. 

O Coronel 
Eugénio A u g u s t o de 

M e l l o . 

De Ordem do Cidadão Pre-
sidente da Intendência Muni-
cipal da Capital, faço publico 
a todos os interessados que 
fica marcado o praso de <'H> 
dias, a contar desta data,para 
reclamações contra o seguin-
te : Avelino Correia da Silva, 
reqnereo aforamento perpe -
tuo de um terreno a rua U11 
de Junho" na extensão do 
l\hn. e 80 o. de frente o 22 m. 
de fundo, confinando pelo 
nascente com a casa de Jose 
Caranguegeiro o pelo poente 
com a linha ferroa : — João 

reno árua "21 de Julho", na 
extensão de 18 m. de frente e 
80 rn. de fundo, contestando 
pelo lado do sul, com a pro-
priedade do Div Calistrato e 
pelo norte com a caza de José 
Ignacio Pereira de Brito: 
— Joanna Thereza de Jesus, 
requereu aforamento perpe-
tuo de um terreno onde tem 
uma caza a "Travessa da 
Floresta7 e também licença 
para vender a dita casa ao 
cidadão Manoel Ferreira de 
Araújo: Belmiro Bezerra 
Borges, requereo aforamento 
perpetuo da um terreno ã rua 
denominada "Alecrim", na 
extensão de 11 m. de frente e 
22 m. de fpndo conteguo pelo 
lado do norte com o Alferes 
Reinaldo Lourival e pelo sul 
com João Galego: Antonio 
Francisco Alves requereo a-
foramento perpetuo de uin 
terreno á rua da "Saúde" (an-
tiga do Morcego) na extensão 
de 8 m. e 80 c. de frente e 
117 m. de fundo : —José 
Joaquim de Lima, requereu 
aforamento de uni terreno 
110 "alto da Boa Vista", onde 
tem um rancho, na extensão 
de 18 m. de frente e 100 m. de 
fundo, confinando pelo lado 
do norte, com terreno divo-
lutos e pelo sul, também com 
terrenos divoluto : — José Be-
nedicto Alves, requereu afo-
ramento de um terreno à rua 
"Felippe Camarão", onde 
tem uma casa de têlha e tai-
pa, 11a extensão de 12 m. e 
82 c. de frente e 87 m. de 
fundo, confinando pelo lado 
do norte, com Adelino C. de 
Mello, e pelo lado do sul, com 
Donato Fernandes : — Gui-
lhermina Paulina Neves Be-
zerra, requereu aforamento 
de um terreno á "Travsssa 
da Boa-Vista" na extensão 
de 10 m. de frente e 50 m. de 
fundo, confinando pelo lado 
do leste, com João Mereréte, 
e pelo oeste, com Francisca 
Carolina : Luiz Gonzaga de 
Figueiredo requereo afora-
mento de um terreno à rua 
"Urugunyana", na extensão 
de 8 m. e 80 c. de frente e 22 
111. de fundo, confinando pelo 
nascente com a casa de Ma-
noel Margarida, e pelo poen-
te, com a de Luiz Damasce-
no. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos mandei 
publicar pela imprensa. 

Secretaria Municipai do 
JVatal, 29 de Outubro de 1895. 

O Secretario, 
Joaquim Severino da Silva. 

T I Í E S O U R O D O K S T A D O 

D I S I M O I X ) P K S C A D O 
O inspector deste T h e s o u r o man-

d a fazer publ ico [Mia couh«:LÍrj)cnto 
dc q u e m interessar possa q u e f i cam 
m a r e a d o s os d ias 28, 29 c 30 d o im-z 
d e N o v e m b r o p r o x i m o v i n d o u r o pa-
ra ter lugar a a r r e m a t a ç ã o d o d i/imo 

d o j p e s c a d o d e P r o d u ç c i í o d o Kstad;» 
c o r r e s p o n d e n t e a o a n n o d e I80ó nos 
t e r m o s d o § 5 d ò a j t . 1 d a Lei n° 75 
d e 9 de S e t e m b r o p. p a s s a d o e x e r p i n 
a d o o pescado d c l a g o a s e rios 
d o c e . 

O s interessados d e v e r ã o compare 
c e r à hasta p u b l i c a , g u e se procedera 
neste t h e s o u r o p e r v n t c a Junta Ad--
minitrat iva d a F a z e n d a , nos trez dias 
c o n s e c u t i v o s á c i m a i n d i c a d o s 

A s f ianças para g a r a n t i a da Fazenda 
t ò serão a c c e i t a s no t h e s o u r o , se forem 
p r e s t a d a s ; 

I E m d i n h e i r o ; 
I I E m a p ó l i c e s d a d i v i d a publica 

f e d e r a ! ou e s t a d o a l ; 
I I I E m titulos di} credi to , ou acções 

d e c o m p a n h i a s , c u j o s c a p i t ã e s ou juros 
se jam g a r a n t i d o s pe lo G o v e r n o da 
U n i ã o , 011 p e l o s E s t a d o s federados ; <» 
nesta hypothese , a j u i z o d a Junta A d 

\ n r n i s t r a t i v a ; 
I V E m j ó i a s ou metaes d e valor 

e q u i v a l e n t e a o p r e ç o d a a r r e m a t a ç ã o , 
q u e se fizer. 

N o caso, p o r e m , d e se real isar a 
a r r e m a t a ç ã o a d i n h e i r o d vista, s e n d o 
el la à p p r ò v a d a def in i t ivamente pelo 
G o v e r n a d o r d o E s t a d o , o l ic i tante terA 
direito a o a b a t e d e um por cento, 
c a l c u l a d o s o b r e as quant ias recebidas 
c o m re lação a o s prazos l e g a e s para o 
p a g a m e n t o das respect ivas lettras: 
T u d o nos t e r m o s d a lei 11. 7 d e 12 d e 
N o v e m b r o d e l 8 9 l * 4 

S e c r e t a r i a d o T h e s o u r o do E s t a d o 
em 26 d e O u t u b r o d e I895 

O S e c r e t a r i o d a J u n t a 
Miguél Ra^hacl de Moura Soares 

A N N W G I O S 
Quem quiser com-

prar duas fasendas de 
gado, tendo em cada 
uma 100 vaccas, boas 
casas, cercados, curra 
es, 6 cavallos e 1 bur-
ro, sendo uma á mar-
gem do rio Trahiry e 
a outra ao lado do Po-
tengy, — dirija-se ao 
Engenho "Dedo" em 
São José de Mipibú. 

y ' 

Especialidades de sinites da 
casa. 

Sinetes de metal para lacre. 
1 rápidos com e sem 

data. 
Excelsior grande podendo 

marcar também de 2 cores 
de lo$ — 20$000 

Excelsior pequeno podendo 
marcar também-duas co-
res de 12$— 15$000. 

Kelogios com sinetes d e . . . 
G$ — ÍO&OOU. 

Caçoletas 3<>$ooo. 
Manogrammas de 2 lettras 

0$000. 
Lapiseira com Sinete 4$ooo 

u com dobras para o 
bolso 4$500. 

Machinasinha Tip. Pop. po 
queno 6Í000. 

Machinasinha " " maior 
Sinetes elegantes com cabo 
de metal, caixa, tinta e al-

mofada 25$000. 
Amostras em casa do único 

agente para o E. do Rio 
Grande do Norte.— 

Fortunato Aranha 
Natal 

| PA-;I:.A INCHADA 
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